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DIRETIVA 2014/25/UE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO 

de 26 de fevereiro de 2014 

relativa aos contratos públicos celebrados pelas entidades que 
operam nos setores da água, da energia, dos transportes e dos 

serviços postais e que revoga a Diretiva 2004/17/CE 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

TÍTULO I: ÂMBITO DE APLICAÇÃO, DEFINIÇÕES E PRINCÍPIOS GERAIS 

CAPÍTULO I: Objeto e definições 

Artigo 1.o: Objeto e âmbito de aplicação 

Artigo 2.o: Definições 

Artigo 3.o: Autoridades adjudicantes 

Artigo 4.o: Entidades adjudicantes 

Artigo 5.o: Contratos mistos que abrangem várias atividades 

Artigo 6.o: Contratos que abrangem várias atividades 

CAPÍTULO II: Atividades 

Artigo 7. o : Disposições comuns 

Artigo 8.o: Gás e calor 

Artigo 9.o: Eletricidade 

Artigo 10.o: Água 

Artigo 11.o: Serviços de transporte 

Artigo 12.o: Portos e aeroportos 

Artigo 13.o: Serviços postais 

Artigo 14.o: Extração de petróleo e gás e prospeção ou extração de carvão ou de outros 
combustíveis sólidos 

CAPÍTULO III: Âmbito de aplicação material 

SECÇÃO 1: LIMIARES 

Artigo 15.o: Montantes limiares 

Artigo 16.o: Métodos de cálculo do valor estimado do contrato 

Artigo 17.o: Revisão dos limiares 

SECÇÃO 2: CONTRATOS EXCLUÍDOS E CONCURSOS DE CONCEÇÃO: Disposições 
especiais aplicáveis a contratos que envolvam aspetos de defesa e de segurança 

Subsecção 1: Exclusões aplicáveis a todas as entidades adjudicantes e exclusões especiais 
para os setores da água e da energia 

Artigo 18.o: Contratos adjudicados para fins de revenda ou de locação a terceiros 

Artigo 19.o: Contratos e concursos de conceção adjudicados ou organizados para outros fins 
que não o exercício de uma atividade abrangida ou para exercício dessa ativi
dade num país terceiro 
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Artigo 20.o: Contratos adjudicados e concursos para trabalhos de conceção organizados ao 
abrigo de regras internacionais 

Artigo 21.o: Exclusões específicas para os contratos de serviços 

Artigo 22.o: Contratos de serviços adjudicados com base num direito exclusivo 

Artigo 23.o: Contratos celebrados por certas entidades adjudicantes para aquisição de água e 
para fornecimento de energia ou de combustíveis destinados à produção de 
energia 

Subsecção 2: Procedimentos de contratação que envolvem aspetos de defesa e de segurança 

Artigo 24.o: Defesa e segurança 

Artigo 25.o: Procedimentos de contratação mistos que abrangem várias atividades e envol
vem aspetos de defesa ou de segurança 

Artigo 26.o: Procedimentos de contratação que abrangem várias atividades e envolvem 
aspetos de defesa ou de segurança 

Artigo 27.o: Contratos e concursos de conceção que envolvem aspetos de defesa ou de 
segurança e cuja adjudicação ou organização se reja por regras internacionais 

Subsecção 3: Relações especiais (cooperação, empresas associadas e empresas comuns) 

Artigo 28.o: Contratos entre autoridades adjudicantes 

Artigo 29.o: Contratos adjudicados a uma empresa associada 

Artigo 30.o: Contratos adjudicados a uma empresa comum ou a uma entidade adjudicante 
que integre uma empresa comum 

Artigo 31.o: Comunicação de informações 

Subsecção 4: Situações específicas 

Artigo 32.o: Serviços de investigação e desenvolvimento 

Artigo 33.o: Contratos sujeitos a regimes especiais 

Subsecção 5: Atividades diretamente expostas à concorrência e disposições processuais apli
cáveis 

Artigo 34.o: Atividades diretamente expostas à concorrência 

Artigo 35.o: Procedimento para determinar a aplicação do artigo 34.o 

CAPÍTULO IV: Princípios gerais 

Artigo 36.o: Princípios da contratação 

Artigo 37.o: Operadores económicos 

Artigo 38.o: Contratos reservados 

Artigo 39.o: Confidencialidade 

Artigo 40.o: Regras aplicáveis à comunicação 
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Artigo 41.o: Nomenclaturas 

Artigo 42.o: Conflitos de interesses 

TÍTULO II: DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS 

CAPÍTULO I: Procedimentos 

Artigo 43.o: Condições relativas ao GPA 

Artigo 44.o: Escolha dos procedimentos 

Artigo 45.o: Concurso público 

Artigo 46.o: Concurso limitado 

Artigo 47.o: Procedimento por negociação com abertura prévia de concurso 

Artigo 48.o: Diálogo concorrencial 

Artigo 49.o: Parcerias para a inovação 

Artigo 50.o: Utilização de um procedimento por negociação sem abertura prévia de con
curso 

CAPÍTULO II: Técnicas e instrumentos para a contratação pública eletrónica e agregada 

Artigo 51.o: Acordos-quadro 

Artigo 52.o: Sistemas de aquisição dinâmicos 

Artigo 53.o: Leilões eletrónicos 

Artigo 54.o: Catálogos eletrónicos 

Artigo 55.o: Atividades de compras centralizadas e centrais de compras 

Artigo 56.o: Iniciativas conjuntas de aquisição ocasionais 

Artigo 57.o: Contratos que envolvem entidades adjudicantes de vários Estados-Membros 

CAPÍTULO III: Condução do procedimento 

SECÇÃO 1: PREPARAÇÃO 

Artigo 58.o: Consulta preliminar ao mercado 

Artigo 59.o: Associação prévia de candidatos ou proponentes 

Artigo 60.o: Especificações técnicas 

Artigo 61.o: Rótulos 

Artigo 62.o: Relatórios de ensaio, certificação e outros meios de prova 

Artigo 63.o: Comunicação das especificações técnicas 
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Artigo 64.o: Variantes 

Artigo 65.o: Divisão dos contratos em lotes 

Artigo 66.o: Fixação de prazos 

SECÇÃO 2: PUBLICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

Artigo 67.o: Anúncios periódicos indicativos 

Artigo 68.o: Anúncios relativos à existência de um sistema de qualificação 

Artigo 69.o: Anúncios de concurso 

Artigo 70.o: Anúncios de adjudicação de contratos 

Artigo 71.o: Redação e modalidades de publicação dos anúncios 

Artigo 72.o: Publicação a nível nacional 

Artigo 73.o: Disponibilidade eletrónica da documentação relativa ao concurso 

Artigo 74.o: Convites a candidatos 

Artigo 75.o: Informação aos requerentes de qualificação, aos candidatos e aos proponentes 

SECÇÃO 3: SELEÇÃO DOS PARTICIPANTES E ADJUDICAÇÃO DOS CONTRATOS 

Artigo 76.o: Princípios gerais 

Subsecção 1: Qualificação e seleção qualitativa 

Artigo 77.o: Sistemas de qualificação 

Artigo 78.o: Critérios de seleção qualitativa 

Artigo 79.o: Recurso às capacidades de outras entidades 

Artigo 80.o: Utilização dos motivos de exclusão e dos critérios de seleção previstos na 
Diretiva 2014/24/UE 

Artigo 81.o: Normas de garantia de qualidade e normas de gestão ambiental 

Subsecção 2: Adjudicação do contrato 

Artigo 82.o: Critérios de adjudicação 

Artigo 83.o: Cálculo dos custos do ciclo de vida 

Artigo 84.o: Propostas anormalmente baixas 

SECÇÃO 4: PROPOSTAS QUE ENGLOBAM PRODUTOS ORIGINÁRIOS DE PAÍSES 
TERCEIROS E RELAÇÕES COM ESSES PAÍSES 
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Artigo 85.o: Propostas que englobam produtos originários de países terceiros 

Artigo 86.o: Relações com os países terceiros em matéria de contratos de empreitada de 
obras, de fornecimento e de serviços 

CAPÍTULO IV: Execução dos contratos 

Artigo 87.o: Condições de execução dos contratos 

Artigo 88.o: Subcontratação 

Artigo 89.o: Modificação de contratos durante o seu período de vigência 

Artigo 90.o: Rescisão de contratos 

TÍTULO III: REGIMES DE CONTRATAÇÃO ESPECIAIS 

CAPÍTULO I: Serviços sociais e outros serviços específicos 

Artigo 91.o: Adjudicação de contratos para serviços sociais e outros serviços específicos 

Artigo 92.o: Publicação dos anúncios 

Artigo 93.o: Princípios de adjudicação dos contratos 

Artigo 94.o: Contratos reservados para determinados serviços 

CAPÍTULO II: Regras aplicáveis aos concursos de conceção 

Artigo 95.o: Âmbito de aplicação 

Artigo 96.o: Anúncios 

Artigo 97.o: Regras relativas à organização dos concursos de conceção, à seleção dos 
participantes e do júri 

Artigo 98.o: Decisões do júri 

TÍTULO IV: GOVERNAÇÃO 

Artigo 99.o: Execução 

Artigo 100.o: Relatórios individuais sobre procedimentos de adjudicação de contratos 

Artigo 101.o: Relatório nacional e informações estatísticas 

Artigo 102.o: Cooperação administrativa 

TÍTULO V: PODERES DELEGADOS, COMPETÊNCIAS DE EXECUÇÃO E DISPOSI
ÇÕES FINAIS 

Artigo 103.o: Exercício da delegação 

Artigo 104.o: Procedimento de urgência 

Artigo 105.o: Procedimento de comité 

Artigo 106.o: Transposição e disposições transitórias 

Artigo 107.o: Revogação 

Artigo 108.o: Revisão 

Artigo 109.o: Entrada em vigor 

Artigo 110.o: Destinatários 
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ANEXOS 

ANEXO I: LISTA DAS ATIVIDADES CONFORME ESTABELECIDO 
NO ARTIGO 2, N.o 2, ALÍNEA A) 

ANEXO II: Lista dos atos jurídicos da União referida no artigo 4.o, n.o 3 

ANEXO III: Lista dos atos jurídicos da União referida no artigo 34.o, n.o 3 

ANEXO IV: Prazos para a adoção dos atos de execução a que se refere o 
artigo 35.o 

ANEXO V: Requisitos para os instrumentos e dispositivos de receção ele
trónica de propostas, de pedidos de participação, de pedidos 
de qualificação ou de planos e projetos no âmbito dos con
cursos 

ANEXO VI, Parte A: Informações a incluir nos anúncios periódicos indicativos 
(conforme referido no artigo 67.o) 

ANEXO VI, Parte B: Informações a incluir nos avisos de publicação, no perfil de 
adquirente, de um anúncio periódico indicativo não utilizado 
como meio de abertura de concurso (conforme referido no 
artigo 67.o, n.o 1) 

ANEXO VII: Informações a incluir no caderno de encargos em caso de 
leilãoeletrónico (artigo 53.o, n.o 4) 

ANEXO VIII: Definição de determinadas especificações técnicas 

ANEXO IX: Características relativas à publicação 

ANEXO X: Informações a incluir nos anúncios relativos à existência de 
um sistema de qualificação (conforme referido no artigo 44.o, 
n.o 4, alínea b), e no artigo 68.o) 

ANEXO XI: Informações a incluir nos anúncios de concurso (conforme 
referido no artigo 69.o) 

ANEXO XII: Informações a incluir no anúncio de adjudicação de contrato 
(conforme referido no artigo 70.o) 

ANEXO XIII: Teor dos convites para apresentação de propostas, para parti
cipação no diálogo, para negociação ou para confirmação de 
interesse previstos no artigo 74.o 

ANEXO XIV: LISTA DAS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS EM MA
TÉRIA SOCIAL E AMBIENTAL REFERIDAS NO AR
TIGO 36.o, N.o 2 

ANEXO XV: Lista dos atos jurídicos da União referida no artigo 83.o, n.o 3 

ANEXO XVI: Informações a incluir nos anúncios de modificação de um 
contrato durante o seu período de vigência (conforme referido 
no artigo 89.o, n.o 1) 

ANEXO XVII: Serviços referidos no artigo 91.o 
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ANEXO XVIII: Informações a incluir nos anúncios relativos aos contratos de 
serviços sociais e outros serviços específicos (conforme refe
rido no artigo 92.o) 

ANEXO XIX: Informações a incluir nos anúncios de concursos de conceção 
(conforme referido no artigo 96.o, n.o 1) 

ANEXO XX: Informações a incluir nos resultados dos anúncios de concurso 
de conceção (conforme referido no artigo 96.o, n.o 1) 

ANEXO XXI: Tabela de correspondência 
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TÍTULO I 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO, DEFINIÇÕES E PRINCÍPIOS 
GERAIS 

CAPÍTULO I 

Objeto e definições 

Artigo 1. o 

Objeto e âmbito de aplicação 

1. A presente diretiva estabelece regras para os procedimentos apli
cáveis aos contratos celebrados pelas entidades adjudicantes no respei
tante aos contratos e aos concursos de conceção cujo valor estimado não 
seja inferior aos limiares definidos no artigo 15.o. 

2. Na aceção da presente diretiva, entende-se por «contratação pú
blica» a aquisição de fornecimento, obras ou serviços, por contrato, por 
uma ou mais entidades adjudicantes a operadores económicos selecio
nados pelas mesmas, desde que esses fornecimentos, obras ou serviços 
visem a realização de uma das atividades referidas nos artigos 8.o a 
14.o. 

3. A aplicação da presente diretiva está sujeita ao disposto no ar
tigo 346.o do TFUE. 

4. A presente diretiva não afeta a liberdade de os Estados-Membros 
definirem, em conformidade com a legislação da União, o que entendem 
por serviços de interesse económico geral, o modo como esses serviços 
devem ser organizados e financiados, em conformidade com as regras 
em matéria de auxílios estatais, e as obrigações específicas a que devem 
estar sujeitos. A presente diretiva tampouco prejudica a faculdade de as 
autoridades públicas decidirem se, como e em que medida desejam elas 
próprias desempenhar funções públicas, nos termos do artigo 14.o do 
TFUE e do Protocolo n.o 26. 

5. A presente diretiva não afeta o modo como os Estados-Membros 
organizam os seus sistemas de segurança social. 

6. O âmbito de aplicação da presente diretiva não inclui os serviços 
de interesse geral sem caráter económico. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos da presente diretiva, entende-se por: 

1) «Contratos de fornecimento, de obras e de serviços», contratos a 
título oneroso, celebrados por escrito entre uma ou várias das en
tidades adjudicantes e um ou mais operadores económicos e que 
têm por objeto a execução de obras, o fornecimento de produtos ou 
a prestação de serviços; 

2) «Contratos de empreitada de obras», contratos com um dos seguin
tes objetos: 

a) A execução ou a conceção e a execução de obras relacionadas 
com uma das atividades na aceção do Anexo I; 
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b) A execução ou a conceção e execução conjuntas de uma obra; 

c) A realização, por qualquer meio, de uma obra que satisfaça as 
necessidades especificadas pela autoridade adjudicante que 
exerce uma influência decisiva sobre o tipo ou sobre a conceção 
da obra; 

3) «Obra», o resultado de um conjunto de trabalhos de construção ou 
de engenharia civil destinado a desempenhar, por si só, uma função 
económica ou técnica; 

4) «Contratos de fornecimento», contratos que tenham por objeto a 
compra, a locação financeira, a locação ou a locação-venda, com ou 
sem opção de compra, de produtos. Um contrato de fornecimento 
pode incluir, a título acessório, as operações de montagem e ins
talação; 

5) «Contratos de serviços», contratos públicos que tenham por objeto 
a prestação de serviços distintos dos referidos no ponto 2; 

6) «Operador económico», qualquer pessoa singular ou coletiva, enti
dade adjudicante ou agrupamento de tais pessoas e/ou entidades, 
incluindo associações temporárias de empresas, que realize emprei
tadas e/ou obras, forneça produtos ou preste serviços no mercado; 

7) «Proponente», um operador económico que apresenta uma 
proposta; 

8) «Candidato», um operador económico que tenha solicitado um con
vite ou tenha sido convidado a participar num concurso limitado, 
num procedimento por negociação, num diálogo concorrencial ou 
numa parceria para a inovação; 

9) «Documento do concurso», qualquer documento produzido ou re
ferido pela entidade adjudicante para descrever ou determinar ele
mentos do concurso ou do processo, incluindo o anúncio de con
curso, o anúncio periódico indicativo ou os anúncios relativos à 
existência de um sistema de qualificação, quando utilizados como 
meios de abertura de concurso, as especificações técnicas, a memó
ria descritiva, as condições contratuais propostas, os formulários 
para a apresentação de documentos pelos candidatos e proponentes, 
as informações sobre as obrigações geralmente aplicáveis e os 
eventuais documentos complementares; 

10) «Atividades de compras centralizadas», atividades realizadas a tí
tulo permanente de uma das seguintes formas: 

a) A aquisição de produtos e/ou serviços destinados a entidades 
adjudicantes; 

b) A adjudicação de contratos ou a celebração de acordos-quadro 
para obras, fornecimento de bens ou prestação de serviços des
tinados a entidades adjudicantes; 

11) «Atividades de aquisição auxiliares», atividades que consistem na 
prestação de apoio às atividades de aquisição, nomeadamente de 
uma das seguintes formas: 

a) Infraestruturas técnicas que permitem às entidades adjudicantes 
adjudicar contratos públicos ou celebrar acordos-quadro para 
obras, fornecimento de bens ou prestação de serviços; 
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b) Aconselhamento sobre a aplicação ou o estabelecimento de pro
cedimentos de contratação; 

c) Preparação e gestão de procedimentos de contratação em nome e 
por conta da entidade adjudicante em causa; 

12) «Central de compras», uma entidade adjudicante na aceção do ar
tigo 4.o, n.o 1, da presente diretiva ou uma autoridade adjudicante 
na aceção do artigo 2.o, n.o 1, ponto 1, da Diretiva 2014/24/UE, 
que realiza atividades de compras centralizadas e, eventualmente, 
atividades de aquisição auxiliares. 

A contratação pública efetuada por uma central de compras com 
vista a realizar atividades de aquisição centralizadas e considerada 
como contratação para efeitos de uma atividade na aceção dos 
artigos 8.o e 14.o. O artigo 18.o não se aplica à contratação pública 
efetuada por uma central de compras com visa a realizar atividades 
de aquisição centralizadas; 

13) «Prestador de serviços no domínio da contratação pública», um 
organismo público ou privado que oferece atividades de aquisição 
auxiliares no mercado; 

14) «Escrito» ou «por escrito», qualquer expressão constituída por pa
lavras ou algarismos que possa ser lida, reproduzida e subsequen
temente comunicada, podendo abranger informações transmitidas e 
armazenadas por meios eletrónicos; 

15) «Meios eletrónicos», equipamento eletrónico para o processamento 
(incluindo a compressão digital) e o armazenamento de dados trans
mitidos, transportados e recebidos por fios, rádio, meios óticos ou 
outros meios eletromagnéticos; 

16) «Ciclo de vida», todas as etapas consecutivas e/ou interligadas, 
incluindo a investigação e desenvolvimento a efetuar, a produção, 
negociação e respetivas condições, transporte, utilização e manuten
ção, ao longo da existência de um produto, de uma obra ou da 
prestação de um serviço, desde a aquisição das matérias-primas ou 
da geração de recursos até à eliminação, neutralização e fim do 
serviço ou utilização; 

17) «Concursos de conceção», procedimentos que permitem à entidade 
adjudicante adquirir, principalmente nos domínios do ordenamento 
do território, do planeamento urbano, da arquitetura, da engenharia 
civil ou do processamento de dados, um plano ou um projeto 
selecionado por um júri de concurso, com ou sem atribuição de 
prémios; 

18) «Inovação», a implementação de um produto, serviço ou processo 
novo ou significativamente melhorado, incluindo mas não limitado 
aos processos de produção ou construção, um novo método de 
comercialização, ou um novo método organizacional nas práticas 
empresariais, na organização do local de trabalho ou nas relações 
externas, nomeadamente com o objetivo de ajudar a resolver os 
desafios societais ou de apoiar a Estratégia Europa 2020 para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo; 
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19) «Rótulo», qualquer documento, certificado ou atestado que con
firme que as obras, produtos, serviços, processos ou procedimentos 
em causa preenchem determinados requisitos; 

20) «Requisitos de rotulagem», os requisitos que devem ser preenchi
dos pelas obras, produtos, serviços, processos ou procedimentos, a 
fim de obter o rótulo em causa. 

Artigo 3. o 

Autoridades adjudicantes 

1. Para efeitos da presente diretiva, «autoridades adjudicantes» são as 
autoridades estatais, locais ou regionais, os organismos de direito pú
blico, as associações constituídas por uma ou várias dessas autoridades 
ou um ou mais desses organismos de direito público. 

2. «Autoridades regionais» são todas as autoridades das unidades 
administrativas enumeradas de modo não exaustivo nos níveis NUTS 
1 e 2, conforme referido no Regulamento (CE) n.o 1059/2003 do Par
lamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

3. «Autoridades locais» são todas as autoridades das unidades admi
nistrativas abrangidas pelo nível NUTS 3 e das unidades administrativas 
mais pequenas, nos termos do Regulamento (CE) n.o 1059/2003. 

4. «Organismo de direito público», um organismo que apresente to
das as seguintes características: 

a) Ter sido criado para o fim específico de satisfazer necessidades de 
interesse geral, sem caráter industrial ou comercial; 

b) Ter personalidade jurídica; e 

c) Ser maioritariamente financiado pelo Estado, por autoridades regio
nais ou locais ou por outros organismos de direito público, ou a sua 
gestão estar sujeita a controlo por parte dessas autoridades e orga
nismos, ou mais de metade dos membros nos seus órgãos de admi
nistração, direção ou fiscalização serem designados pelo Estado, 
pelas autoridades regionais ou locais ou por outros organismos de 
direito público. 

Artigo 4. o 

Entidades adjudicantes 

1. Para efeitos da presente diretiva, são entidades adjudicantes: 

a) As autoridades adjudicantes ou empresas públicas e que exerçam 
uma das atividades referidas nos artigos 8.o a 14.o; 
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b) No caso de não serem autoridades adjudicantes ou empresas públi
cas, incluam entre as suas atividades uma ou mais das atividades 
referidas nos artigos 8.o a 14.o, ou qualquer combinação destas, e 
que beneficiem de direitos especiais ou exclusivos concedidos por 
uma autoridade competente de um Estado-Membro. 

2. «Empresa pública», uma empresa em relação à qual as autoridades 
adjudicantes possam exercer, direta ou indiretamente, uma influência 
dominante, por motivos de propriedade, participação financeira ou re
gras que lhe sejam aplicáveis. 

Presume-se que as autoridades adjudicantes exercem uma influência 
dominante nos casos em que, direta ou indiretamente, essas autoridades: 

a) Detêm a maioria do capital subscrito da empresa; 

b) Dispõem da maioria dos votos correspondentes às ações emitidas 
pela empresa; 

c) Podem designar mais de metade dos membros do órgão administra
tivo, de direção ou de supervisão da empresa. 

3. Para efeitos da presente diretiva, entende-se por «direitos especiais 
ou exclusivos» os direitos concedidos por uma autoridade competente 
do Estado-Membro em causa, por meio de qualquer disposição legisla
tiva, regulamentar ou administrativa que tenha por efeito reservar a uma 
ou mais entidades o exercício de uma atividade definida nos artigos 8.o 
a 14.o e afetar substancialmente a capacidade de outras entidades exer
cerem essa mesma atividade. 

Os direitos concedidos através de um procedimento em que tenha sido 
garantida a publicidade adequada e em que a concessão desses direitos 
se tenha baseado em critérios objetivos não constituem direitos especiais 
ou exclusivos na aceção do primeiro parágrafo. 

Esses procedimentos incluem: 

a) Os procedimentos de contratação com abertura prévia de concurso 
em conformidade com a Diretiva 2014/24/UE, Diretiva 2009/81/CE, 
a Diretiva 2014/23/UE ou com a presente diretiva; 

b) Os procedimentos abrangidos por outros atos jurídicos da União 
enumerados no Anexo II e que garantam a adequada transparência 
prévia na concessão de autorizações com base em critérios objetivos. 

4. São conferidos à Comissão poderes para adotar atos delegados nos 
termos do artigo 103.o relativamente à modificação da lista dos atos 
jurídicos da União que consta do Anexo II se, na sequência da adoção 
de novos atos jurídicos ou da revogação ou alteração desses atos jurí
dicos, tal modificação se afigurar necessária. 
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Artigo 5. o 

Contratos mistos e contratos que abrangem várias atividades 

1. O n.o 2 aplica-se aos contratos mistos que tenham por objeto os 
diversos tipos de aquisições abrangidos pela presente diretiva. 

Os n.os 3 a 5 aplicam-se aos contratos mistos que tenham por objeto as 
aquisições abrangidas pela presente diretiva e as aquisições abrangidas 
por outros regimes jurídicos. 

2. Os contratos que tenham como objeto dois ou mais tipos de aqui
sições (obras, serviços ou fornecimentos) são adjudicados em conformi
dade com as disposições aplicáveis ao tipo de aquisição que caracteriza 
o objeto principal do contrato em causa. 

No caso de contratos mistos relativos em parte a serviços na aceção do 
Título III, Capítulo I, e em parte a outros serviços, ou no caso de 
contratos mistos relativos em parte a serviços e em parte a fornecimen
tos, o objeto principal é determinado em função do valor estimado mais 
elevado dos respetivos serviços ou fornecimentos. 

3. Caso as várias partes de um dado contrato sejam objetivamente 
separáveis, aplica-se o n.o 4; caso as várias partes de um dado contrato 
sejam objetivamente inseparáveis, aplica-se o n.o 5. 

Caso uma parte de um dado contrato seja abrangida pelo artigo 346.o 
do TFUE ou pela Diretiva 2009/81/CE, aplica-se o artigo 25.o da pre
sente diretiva. 

4. No caso de contratos que tenham como objeto aquisições das 
quais umas sejam abrangidas pela presente diretiva e outras não, as 
entidades adjudicantes podem optar por adjudicar contratos distintos 
para as partes distintas, ou por adjudicar um contrato único. Se as 
entidades adjudicantes optarem por adjudicar contratos distintos para 
as partes distintas, a decisão quanto ao regime jurídico a aplicar a 
cada um dos contratos distintos será tomada com base nas características 
da parte separada em causa. 

Se as entidades adjudicantes optarem por adjudicar um contrato único, a 
presente diretiva, salvo disposição em contrário do artigo 25.o, é apli
cável ao contrato misto daí decorrente, independentemente do valor das 
partes que de outra forma teriam ficado sujeitas a um regime jurídico 
diferente, e independentemente do regime jurídico a que de outra forma 
essas partes teriam ficado sujeitas. 

No caso de contratos mistos que contenham elementos de contratos e de 
concessões relativos a obras, bens ou serviços, o contrato misto é ad
judicado em conformidade com a presente diretiva, na condição de o 
valor estimado da parte do contrato que constitui um contrato abrangido 
pela presente diretiva, calculada em conformidade com o artigo 16.o, ser 
igual ou superior ao limiar pertinente estabelecido no artigo 15.o. 

5. Caso não seja possível identificar separadamente as diferentes 
partes de um contrato de forma objetiva, o regime jurídico aplicável é 
determinado com base no objeto principal do contrato em causa. 
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Artigo 6. o 

Contratos que abrangem várias atividades 

1. No caso dos contratos destinados a abranger várias atividades, as 
entidades adjudicantes podem optar por adjudicar contratos distintos 
para cada atividade distinta ou por adjudicar um contrato único. Quando 
as entidades adjudicantes optem por adjudicar um contrato distinto, a 
decisão quanto ao regime jurídico a aplicar a cada um dos contratos 
distintos será tomada com base nas características da atividade separada 
em causa. 

Não obstante o artigo 5.o, caso as entidades adjudicantes optem por 
adjudicar um contrato único, são aplicáveis os n.os 2 e 3 do presente 
artigo. Todavia, quando uma das atividades em causa seja abrangida 
pelo artigo 346.o do TFUE ou pela Diretiva 2009/81/CE, é aplicável o 
artigo 26.o da presente diretiva. 

A escolha entre a adjudicação de um único contrato ou a adjudicação de 
vários contratos distintos não pode ser feita com o objetivo de excluir o 
contrato ou contratos do âmbito de aplicação da presente diretiva ou, 
quando aplicável, da Diretiva 2014/24/UE ou da Diretiva 2014/23/UE. 

2. Um contrato que visa a realização de várias atividades obedece às 
normas aplicáveis à atividade a que se destina de forma principal. 

3. No caso dos contratos em relação aos quais seja objetivamente 
impossível determinar a atividade a que se destinam principalmente, as 
regras aplicáveis são determinadas de acordo com as alíneas a), b) e c): 

a) O contrato é adjudicado de acordo com a Diretiva 2014/24/UE se 
uma das atividades a que se destina estiver abrangida pela presente 
diretiva e a outra pela Diretiva 2014/24/UE; 

b) O contrato é adjudicado em conformidade com a presente diretiva se 
uma das atividades a que se destina estiver abrangida pela presente 
diretiva e a outra pela Diretiva 2014/23/UE; 

c) O contrato é adjudicado em conformidade com a presente diretiva se 
uma das atividades a que se destina estiver abrangida pela presente 
diretiva e a outra não estiver abrangida nem pela presente diretiva, 
nem pela Diretiva 2014/24/UE nem pela Diretiva 2014/23/UE. 

CAPÍTULO II 

Atividades 

Artigo 7. o 

Disposições comuns 

Para efeitos dos artigos 8.o, 9.o e 10.o, a «alimentação» inclui a gera
ção/produção, a venda por grosso e a venda a retalho. 

Todavia, a produção de gás sob a forma de extração é abrangida pelo 
artigo 14.o. 
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Artigo 8. o 

Gás e calor 

1. Relativamente ao gás e ao calor, a presente diretiva aplica-se às 
seguintes atividades: 

a) A disponibilização ou exploração de redes fixas destinadas à presta
ção de serviços ao público no domínio da produção, do transporte ou 
da distribuição de gás ou de calor; 

b) A alimentação dessas redes com gás ou calor. 

2. Não se considera atividade abrangida pelo n.o 1 a alimentação de 
gás ou calor a redes destinadas à prestação de serviços ao público por 
entidades adjudicantes que não sejam autoridades adjudicantes, quando 
estiverem preenchidas todas as seguintes condições: 

a) A produção de gás ou de calor pela entidade adjudicante em causa é 
o resultado inevitável do exercício de uma atividade diferente das 
referidas no n.o 1 do presente artigo ou nos artigos 9.o a 11.o; 

b) A alimentação da rede pública destina-se apenas à exploração eco
nómica dessa produção e corresponde, no máximo, a 20 % do vo
lume de negócios da entidade adjudicante, com base na média dos 
últimos três anos, incluindo o ano em curso. 

Artigo 9. o 

Eletricidade 

1. Relativamente à eletricidade, a presente diretiva aplica-se às se
guintes atividades: 

a) A disponibilização ou exploração de redes fixas destinadas à presta
ção de serviços ao público no domínio da produção, do transporte ou 
da distribuição de eletricidade; 

b) A alimentação dessas redes com eletricidade. 

2. Não é considerada atividade abrangida pelo n.o 1 a alimentação 
com eletricidade de redes fixas destinadas à prestação de serviços ao 
público por entidades adjudicantes que não sejam autoridades adjudi
cantes, quando estiverem preenchidas todas as seguintes condições: 

a) A produção de eletricidade pela entidade adjudicante em causa 
ocorre porque o respetivo consumo é necessário ao exercício de 
uma atividade diferente das referidas no n.o 1 do presente artigo 
ou nos artigos 8.o 10.o e 11.o; 

b) A alimentação da rede pública depende apenas do consumo próprio 
da entidade adjudicante e não excedeu 30 % da sua produção total 
de energia, com base na média dos últimos três anos, incluindo o 
ano em curso. 
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Artigo 10. o 

Água 

1. Relativamente à água, a presente diretiva aplica-se às seguintes 
atividades: 

a) A disponibilização ou exploração de redes fixas destinadas à presta
ção de serviços ao público no domínio da produção, do transporte ou 
da distribuição de água potável; 

b) A alimentação dessas redes com água potável. 

2. A presente diretiva também é aplicável aos contratos ou concursos 
de conceção adjudicados ou organizados por entidades adjudicantes que 
exerçam uma das atividades referidas no n.o 1 e que estejam ligados a 
uma das seguintes atividades: 

a) Projetos de engenharia hidráulica, irrigação ou drenagem, desde que 
o volume de água destinado ao abastecimento de água potável re
presente mais de 20 % do volume total de água fornecido por esses 
projetos ou por essas instalações de irrigação ou de drenagem; 

b) Eliminação ou tratamento de águas residuais. 

3. Não se considera atividade abrangida pelo n.o 1 a alimentação 
com água potável de redes destinadas à prestação de serviços ao público 
por entidades adjudicantes que não sejam autoridades adjudicantes, 
quando estiverem preenchidas todas as seguintes condições: 

a) A produção de água potável pela entidade adjudicante em causa 
ocorre porque o respetivo consumo é necessário ao exercício de 
uma atividade diferente das referidas nos artigos 8.o a 11.o; 

b) A alimentação da rede pública depende apenas do consumo próprio 
da entidade adjudicante e não excedeu 30 % da sua produção total 
de água potável, com base na média dos últimos três anos, incluindo 
o ano em curso. 

Artigo 11. o 

Serviços de transporte 

A presente diretiva aplica-se às atividades que tenham por objetivo a 
disponibilização ou exploração de redes destinadas à prestação de ser
viços ao público no domínio dos transportes por caminho de ferro, 
sistemas automáticos, carros elétricos, tróleis, autocarros ou cabo. 

No que diz respeito aos serviços de transporte, considera-se que existe 
uma rede quando o serviço é prestado nas condições estabelecidas por 
uma autoridade competente de um Estado-Membro, tais como, por 
exemplo, as condições nas linhas a servir, a capacidade disponível ou 
a frequência do serviço. 
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Artigo 12. o 

Portos e aeroportos 

A presente diretiva aplica-se às atividades que tenham por objetivo a 
exploração de uma área geográfica para disponibilizar aeroportos e 
portos marítimos ou fluviais ou outros terminais de transportes às em
presas de transporte aéreo, marítimo ou fluvial. 

Artigo 13. o 

Serviços postais 

1. A presente diretiva aplica-se às atividades que tenham por objetivo 
as seguintes prestações: 

a) Serviços postais; 

b) Outros serviços diferentes dos serviços postais, desde que serviços 
sejam prestados por uma entidade que oferece igualmente serviços 
postais na aceção do n.o 2, alínea b), do presente artigo, e que as 
condições definidas no artigo 34.o, n.o 1, não estejam preenchidas 
relativamente aos serviços referidos no n.o 2, alínea b), do presente 
artigo. 

2. Para efeitos do presente artigo, e sem prejuízo da Diretiva 
97/67/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), entende-se por: 

a) «Envio postal», um envio endereçado sob a forma definitiva em que 
deve ser transportado, seja qual for o seu peso. Para além dos envios 
de correspondência, pode tratar-se, por exemplo, de livros, catálogos, 
jornais, publicações periódicas e encomendas postais que contenham 
mercadorias com ou sem valor comercial, independentemente do 
peso; 

b) «Serviços postais» serviços que consistam na aceitação, no tratamen
to, no transporte e na distribuição de envios postais. Inclui tanto os 
serviços abrangidos pelo serviço universal como os dele excluídos, 
nos termos da Diretiva 97/67/CE; 

c) «Outros serviços diferentes dos serviços postais», os serviços pres
tados nos seguintes domínios: 

i) a gestão de serviços postais (serviços pré e pós envio, incluindo 
os serviços de gestão e de preparação interna do correio), 

ii) os serviços relativos a envios postais não incluídos na alínea a), 
tais como a publicidade postal sem endereço. 
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Artigo 14. o 

Extração de petróleo e gás e prospeção ou extração de carvão ou de 
outros combustíveis sólidos 

A presente diretiva aplica-se às atividades relativas à exploração de uma 
área geográfica para efeitos de: 

a) Extração de petróleo ou gás; 

b) Prospeção ou extração de carvão ou de outros combustíveis sólidos. 

CAPÍTULO III 

Âmbito de aplicação material 

S e c ç ã o 1 

L i m i a r e s 

Artigo 15. o 

Montantes limiares 

Salvo por força das exclusões previstas nos artigos 18.o a 23.o ou de 
uma decisão ao abrigo do artigo 34.o relativamente ao exercício da 
atividade em causa, a presente diretiva aplica-se aos contratos cujo valor 
estimado, sem imposto sobre o valor acrescentado (IVA), seja igual ou 
superior aos seguintes limiares: 

a) ►M2 443 000 EUR ◄ para os contratos de fornecimento de bens e 
prestação de serviços e para os concursos de conceção; 

b) ►M2 5 548 000 EUR ◄ para os contratos de empreitada de obras; 

c) 1 000 000 EUR para os contratos de prestação de serviços sociais e 
outros serviços específicos enumerados no Anexo XVII. 

Artigo 16. o 

Métodos de cálculo do valor estimado do contrato 

1. O cálculo do valor estimado de um contrato baseia-se no montante 
total a pagar, sem IVA, estimado pela entidade adjudicante, incluindo 
qualquer tipo de opção e eventuais renovações dos contratos indicados 
expressamente nos documentos do concurso. 

Quando a entidade adjudicante previr prémios ou pagamentos a candi
datos ou proponentes, tomá-los-á em consideração para calcular o valor 
estimado do contrato. 

2. Caso a autoridade adjudicante seja constituída por unidades ope
racionais distintas, é tido em conta o valor total estimado para cada 
unidade operacional. 

Não obstante o disposto no primeiro parágrafo, caso uma unidade ope
racional distinta seja autonomamente responsável pelas aquisições ou 
determinadas categorias das mesmas, podem ser estimados valores a 
nível da cada unidade em questão. 
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3. O método de cálculo do valor estimado de um contrato não pode 
ser escolhido com o intuito de o excluir do âmbito de aplicação da 
presente diretiva. Um contrato não é subdividido se daí resultar a sua 
exclusão do âmbito de aplicação da presente diretiva, a menos que tal se 
justifique por razões objetivas. 

4. Esse valor estimado é válido no momento do envio do convite à 
apresentação de propostas ou, nos casos em que não seja previsto tal 
convite à apresentação de propostas, no momento em que a entidade 
adjudicante inicia o procedimento de contratação, por exemplo, se for 
caso disso, entrando em contacto com os operadores económicos no 
contexto da aquisição. 

5. Nos acordos-quadro e nos sistemas de aquisição dinâmicos, o 
valor estimado a tomar em consideração é o valor máximo estimado, 
sem IVA, de todos os contratos previstos durante todo período de 
vigência do acordo-quadro ou do sistema. 

6. No caso das parcerias para a inovação, o valor a tomar em con
sideração é o valor máximo estimado, sem IVA, das atividades de 
investigação e desenvolvimento a terem lugar em todas as etapas da 
parceria prevista, bem como dos fornecimentos, dos serviços ou das 
obras a serem desenvolvidos e adquiridos no final da parceria prevista. 

7. Para efeitos da aplicação do artigo 15.o, as entidades adjudicantes 
incluem no valor estimado dos contratos de obras o custo das obras e o 
valor total estimado de todos os fornecimentos ou serviços necessários à 
execução da obra, postos à disposição do empreiteiro por aquelas 
entidades. 

8. Quando uma obra prevista ou uma prestação de serviços proposta 
ocasionar a adjudicação de contratos por lotes separados, é tido em 
conta o valor total estimado da totalidade desses lotes. 

Quando o valor acumulado dos lotes for igual ou superior ao limiar 
estabelecido no artigo 15.o, a presente diretiva aplica-se à adjudicação 
de cada lote. 

9. Quando uma proposta para a aquisição de bens similares ocasionar 
a adjudicação de contratos por lotes separados, é tido em conta o valor 
total estimado da totalidade desses lotes para a aplicação do artigo 15.o, 
alíneas b) e c). 

Quando o valor acumulado dos lotes for igual ou superior ao limiar 
estabelecido no artigo 15.o, a presente diretiva aplica-se à adjudicação 
de cada lote. 

10. Não obstante o disposto nos n.os 8 e 9, as entidades adjudicantes 
podem adjudicar contratos para lotes individuais sem aplicar os proce
dimentos previstos na presente diretiva, desde que o valor estimado, 
sem IVA, do lote em causa seja inferior a 80 000 EUR no caso do 
fornecimento de bens ou prestação de serviços ou a 1 000 000 EUR no 
caso das empreitadas de obras. Contudo, o valor total dos lotes adjudi
cados sem a aplicação da presente diretiva não pode exceder 20 % do 
valor total de todos os lotes em que a obra proposta ou a aquisição de 
fornecimentos análogos proposta ou a prestação de serviços proposta 
tenham sido divididas. 
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11. No caso dos contratos de fornecimento de bens ou prestação de 
serviços que tenham caráter regular ou se destinem a ser renovados 
durante um determinado período, o valor estimado do contrato é calcu
lado com base: 

a) Quer no valor total real dos contratos análogos sucessivos adjudica
dos durante os doze meses anteriores ou no exercício anterior, cor
rigido, se possível, para atender às alterações de quantidade ou de 
valor suscetíveis de ocorrer durante os doze meses seguintes à ad
judicação do contrato inicial; ou 

b) Quer no valor total estimado dos sucessivos contratos adjudicados 
durante os 12 meses seguintes à primeira entrega ou durante o exer
cício, caso este tenha duração superior a 12 meses. 

12. No caso dos contratos de fornecimento que tenham por objeto a 
locação financeira, a locação ou a locação-venda de produtos, o valor a 
tomar como base para o cálculo do valor estimado do contrato é o 
seguinte: 

a) Nos contratos de duração determinada, caso esta seja igual ou in
ferior a 12 meses, o valor total estimado para o período de vigência 
do contrato ou, caso a duração do contrato seja superior a 12 meses, 
o valor total incluindo o valor estimado residual; 

b) Nos contratos com duração indeterminada ou na impossibilidade de 
determinar a sua duração, o valor mensal multiplicado por 48. 

13. No caso dos contratos de serviços, o valor a tomar como base 
para o cálculo do valor estimado do contrato é o seguinte, conforme 
adequado: 

a) Serviços de seguros: o prémio a pagar e outras formas de remune
ração; 

b) Serviços bancários e outros serviços financeiros: os honorários, as 
comissões, os juros e outras formas de remuneração; 

c) Contratos relativos a trabalhos de conceção: os honorários, as comis
sões a pagar e outras formas de remuneração. 

14. No caso dos contratos de serviços em que não é indicado o preço 
total, a base para o cálculo do valor estimado do contrato é: 

a) Nos contratos de duração determinada, caso esta seja igual ou in
ferior a 48 meses: o valor total estimado para todo o período de 
vigência; 

b) Nos contratos de duração indeterminada ou superior a 48 meses: o 
valor mensal multiplicado por 48. 
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Artigo 17. o 

Revisão dos limiares 

1. De dois em dois anos, a partir de 30 de junho de 2013, a Comis
são verifica se os limiares estabelecidos no artigo 15.o, alíneas a) e b), 
correspondem aos limiares estabelecidos no Acordo sobre Contratos 
Públicos da Organização Mundial do Comércio (a seguir designado 
«GPA») e, se necessário, procede à sua adaptação, nos termos do pre
sente artigo. 

Em conformidade com o método de cálculo estabelecido no GPA, a 
Comissão calcula o valor desses limiares com base no valor médio 
diário do euro em termos de direitos de saque especiais, durante o 
período de 24 meses que termina no dia 31 de agosto anterior à revisão 
com efeitos a partir de 1 de janeiro. Se necessário, o valor dos limiares 
assim revisto é arredondado por defeito para o milhar de euros mais 
próximo, a fim de garantir o respeito dos limiares em vigor previstos 
pelo GPA, expressos em direitos de saque especiais. 

2. De dois em dois anos, a partir de 1 de janeiro de 2014, a Comis
são determina o contravalor, nas moedas nacionais dos 
Estados-Membros, cuja moeda não seja o euro, dos limiares referidos 
no artigo 15.o, alíneas a) e b), revistos nos termos do n.o 1 do presente 
artigo. 

Ao mesmo tempo, a Comissão determina o contravalor, nas moedas 
nacionais dos Estados-Membros, cuja moeda não seja o euro, do limiar 
referido no artigo 15.o, alínea c). 

Em conformidade com o método de cálculo estabelecido no GPA, a 
determinação desse contravalor deve basear-se no valor médio diário 
dessas moedas correspondente ao limiar aplicável, expresso em euros, 
durante o período de 24 meses que termina no último dia do mês de 
agosto anterior à revisão que produzirá efeitos em 1 de janeiro. 

3. A Comissão publica os limiares revistos mencionados no n.o 1, o 
seu contravalor nas moedas nacionais referidas no n.o 2, primeiro pará
grafo, e o valor determinado nos termos do n.o 2, segundo parágrafo, no 
Jornal Oficial da União Europeia no início do mês de novembro pos
terior à revisão. 

4. São conferidos à Comissão poderes para adotar atos delegados em 
conformidade com o artigo 103.o, de modo a adaptar a metodologia 
estabelecida no n.o 1, segundo parágrafo, do presente artigo, a quaisquer 
alterações da metodologia prevista no GPA, para a revisão dos limiares 
referidos no artigo 15.o, alíneas a) e b) e para a determinação dos 
limiares nas moedas nacionais dos Estados-Membros, cuja moeda não 
seja o euro, conforme referido no n.o 2 do presente artigo. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados em conformidade 
com o artigo 103.o para, se necessário, rever os limiares referidos no 
artigo 15.o, alíneas a) e b). 
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5. Caso seja necessário rever os limiares referidos no artigo 15.o, 
alíneas a) e b), e os prazos fixados impeçam a aplicação do procedi
mento estabelecido no artigo 103.o, impondo assim medidas de urgên
cia, o procedimento previsto no artigo 104.o aplica-se aos atos delega
dos adotados nos termos do n.o 4, segundo parágrafo, do presente 
artigo. 

S e c ç ã o 2 

C o n t r a t o s e x c l u í d o s e c o n c u r s o s d e c o n c e ç ã o ; 
d i s p o s i ç õ e s e s p e c i a i s a p l i c á v e i s a c o n t r a t o s q u e 

e n v o l v a m a s p e t o s d e d e f e s a o u d e s e g u r a n ç a 

S u b s e c ç ã o 1 

E x c l u s õ e s a p l i c á v e i s a t o d a s a s e n t i d a d e s a d j u d i c a n t e s 
e e x c l u s õ e s e s p e c i a i s p a r a o s s e t o r e s d a á g u a e d a 

e n e r g i a 

Artigo 18. o 

Contratos adjudicados para fins de revenda ou de locação a 
terceiros 

1. A presente diretiva não se aplica aos contratos adjudicados para 
fins de revenda ou de locação a terceiros, sempre que a entidade adju
dicante não beneficie de direitos especiais ou exclusivos para venda ou 
locação do objeto de tais contratos e outras entidades possam vendê-lo 
ou locá-lo livremente em condições idênticas às da entidade adjudicante. 

2. As entidades adjudicantes notificam à Comissão, se tal lhes for 
solicitado, todas as categorias de produtos e atividades que considerem 
excluídas por força do n.o 1. A Comissão pode publicar periodicamente 
no Jornal Oficial da União Europeia, a título de informação, as listas 
das categorias de produtos e de atividades que considere excluídas. Ao 
fazê-lo, a Comissão respeita o caráter comercial sensível que essas 
entidades adjudicantes aleguem aquando da comunicação das informa
ções. 

Artigo 19. o 

Contratos e concursos de conceção adjudicados ou organizados 
para outros fins que não o exercício de uma atividade abrangida 

ou para exercício dessa atividade num país terceiro 

1. A presente diretiva não se aplica aos contratos celebrados pelas 
entidades adjudicantes para outros fins que não o exercício das ativida
des referidas nos artigos 8.o a 14.o, ou o exercício dessas atividades 
num país terceiro, em condições que não impliquem a exploração física 
de uma rede ou de uma área geográfica no território da União, nem aos 
concursos organizados com esses fins. 
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2. As entidades adjudicantes notificam à Comissão, se tal lhes for 
solicitado, todas as atividades que considerem excluídas por força do 
n.o 1. A Comissão pode publicar periodicamente no Jornal Oficial da 
União Europeia, a título de informação, as listas das categorias de 
atividades que considera excluídas. Ao fazê-lo, a Comissão respeita o 
caráter comercial sensível que essas entidades adjudicantes aleguem 
aquando da comunicação das informações. 

Artigo 20. o 

Contratos adjudicados e concursos para trabalhos de conceção 
organizados ao abrigo de regras internacionais 

1. A presente diretiva não se aplica aos contratos ou concursos de 
conceção que a entidade adjudicante seja obrigada a adjudicar ou a 
organizar nos termos de procedimentos de contratação diferentes dos 
previstos na presente diretiva, estabelecidos por: 

a) Um instrumento jurídico que crie obrigações de direito internacional, 
tais como um acordo internacional de acordo com os tratados entre 
um Estado-Membro e um ou mais países terceiros ou respetivas 
subdivisões, respeitantes a obras, fornecimentos ou serviços destina
dos à realização ou exploração conjunta de um projeto pelos seus 
signatários; 

b) Uma organização internacional. 

Os Estados-Membros comunicam todos os acordos referidos na alínea a) 
do primeiro parágrafo do presente número à Comissão, a qual pode 
consultar o Comité Consultivo para os Contratos Públicos referido no 
artigo 105.o. 

2. A presente diretiva não é aplicável aos contratos e concursos de 
conceção que as entidades adjudicantes adjudicam ou organizam em 
conformidade com as regras da contratação pública fornecidas por 
uma organização internacional ou instituição financeira internacional, 
quando os contratos e os concursos de conceção em causa são finan
ciados na íntegra por essa organização ou instituição; no caso de con
tratos ou concursos de conceção cofinanciados maioritariamente por 
uma organização internacional ou por uma instituição financeira inter
nacional, as partes acordam nos procedimentos de contratação aplicá
veis. 

3. O artigo 27.o aplica-se aos contratos e concursos de conceção que 
envolvam aspetos de defesa ou de segurança cuja adjudicação ou orga
nização se reja por regras internacionais. O disposto nos n.os 1 e 2 do 
presente artigo não é aplicável a esses contratos e concursos de conce
ção. 

Artigo 21. o 

Exclusões específicas para os contratos de serviços 

A presente diretiva não se aplica aos seguintes contratos de serviços: 

a) A aquisição ou locação, quaisquer que sejam as respetivas modali
dades financeiras, de terrenos, edifícios existentes ou outros bens 
imóveis, ou relacionados com direitos sobre esses bens; 
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b) Os serviços de arbitragem e de conciliação; 

c) Qualquer dos seguintes serviços jurídicos: 

i) representação de um cliente por um advogado, na aceção do 
artigo 1.o da Diretiva 77/249/CEE do Conselho ( 1 ): 

— numa arbitragem ou conciliação realizada num 
Estado-Membro ou num país terceiro ou perante uma ins
tância internacional de arbitragem ou conciliação, ou 

— em processos judiciais perante os tribunais ou autoridades 
públicas de um Estado-Membro ou de um país terceiro ou 
em tribunais ou instituições internacionais, 

ii) no aconselhamento jurídico prestado em preparação de qualquer 
dos processos referidos na subalínea i) da presente subalínea, ou 
quando haja indícios concretos e uma grande probabilidade de a 
questão à qual o aconselhamento diz respeito se tornar o objeto 
desses processos, desde que o aconselhamento seja prestado por 
um advogado, na aceção do artigo 1.o da Diretiva 77/249/CEE, 

iii) em serviços de certificação e autenticação de documentos que 
devam ser prestados por notários, 

iv) em serviços jurídicos prestados por administradores ou tutores 
nomeados, ou outros serviços jurídicos prestados por prestadores 
designados por um tribunal no Estado-Membro em causa ou 
designados por lei para desempenhar determinadas funções sob 
supervisão daqueles tribunais, 

v) noutros serviços jurídicos que no Estado-Membro em causa es
tejam ligados, ainda que a título ocasional, ao exercício da au
toridade pública; 

d) Os contratos de serviços financeiros ligados à emissão, compra, 
venda e transferência de valores mobiliários ou outros instrumentos 
financeiros, na aceção da Diretiva 2004/39/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 2 ), e às operações realizadas com o Fundo Eu
ropeu de Estabilidade Financeira; 

e) Os empréstimos, relacionados ou não com a emissão, compra, venda 
e transferência de valores mobiliários ou outros instrumentos 
financeiros; 

f) Os contratos de trabalho; 

g) Os serviços públicos de transporte de passageiros por caminho de 
ferro ou metropolitano; 
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h) Os serviços de defesa civil, proteção civil e prevenção de riscos que 
sejam prestados por organizações ou associações sem fins lucrativos 
e que sejam abrangidos pelos seguintes códigos CPV: 75250000-3, 
75251000-0, 75251100-1, 75251110-4, 75251120-7, 75252000-7, 
75222000-8, 98113100-9 e 85143000-3, exceto serviços de trans
porte de doentes em ambulância; 

i) Os contratos de tempo de antena ou de fornecimento de programas 
adjudicados a prestadores de serviços de comunicação social audio
visuais ou radiofónicos. Para efeitos do presente artigo, os «serviços 
de comunicação social audiovisuais» têm o mesmo significado que 
no artigo 1.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva 2010/13/UE do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 1 ). O termo «programa» tem o 
mesmo significado que no artigo 1.o, n.o 1, alínea b), dessa diretiva, 
mas inclui também programas de rádio e os respetivos conteúdos. 
Além disso, para efeitos da presente disposição, o termo «conteúdos 
dos programas» tem o mesmo significado que o de «programa». 

Artigo 22. o 

Contratos de serviços adjudicados com base num direito exclusivo 

A presente diretiva não é aplicável aos contratos de serviços adjudica
dos a uma entidade que seja, ela própria, uma autoridade, ou uma 
associação de autoridades adjudicantes com base num direito exclusivo 
de que estes beneficiem em virtude de disposições legislativas, regula
mentares ou disposições administrativas publicadas, desde que essas 
disposições sejam compatíveis com o TFUE. 

Artigo 23. o 

Contratos celebrados por certas entidades adjudicantes para 
aquisição de água e para fornecimento de energia ou de 

combustíveis destinados à produção de energia 

A presente diretiva não se aplica aos seguintes contratos: 

a) Contratos para aquisição de água, desde que sejam adjudicados por 
entidades adjudicantes que exercem uma ou ambas as atividades 
relacionadas com a água potável referidas no artigo 10.o, n.o 1; 

b) Contratos adjudicados por entidades adjudicantes que desempenham 
elas próprias um papel ativo no setor da energia, que exercem uma 
das atividades referidas no artigo 8.o, n.o 1, no artigo 9.o, n.o 1, ou 
no artigo 14.o, para fornecimento de: 

i) energia, 

ii) combustíveis destinados à produção de energia. 
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S u b s e c ç ã o 2 

P r o c e d i m e n t o s d e c o n t r a t a ç ã o q u e e n v o l v e m a s p e t o s d e 
d e f e s a e d e s e g u r a n ç a 

Artigo 24. o 

Defesa e segurança 

1. No caso dos contratos adjudicados e dos concursos de conceção 
organizados nos domínios da defesa e da segurança, a presente diretiva 
não se aplica: 

a) Aos contratos abrangidos pela Diretiva 2009/81/CE; 

b) Aos contratos não abrangidos pela Diretiva 2009/81/CE por força 
dos seus artigos 8.o, 12.o e 13.o. 

2. A presente diretiva não se aplica a contratos públicos e a concur
sos de conceção que não sejam excluídos nos termos do n.o 1, na 
medida em que a proteção dos interesses essenciais de segurança de 
um Estado-Membro não possa ser garantida por medidas menos inva
sivas, por exemplo mediante a imposição de requisitos destinados a 
proteger a natureza confidencial das informações que as autoridades 
adjudicantes disponibilizam num procedimento de adjudicação nos ter
mos da presente diretiva. 

Além disso, e em conformidade com o artigo 346.o, n.o 1, alínea a), do 
TFUE, a presente diretiva não se aplica a contratos públicos e a con
cursos de conceção que não sejam excluídos nos termos do n.o 1 do 
presente artigo, na medida em que a aplicação da presente diretiva 
obrigue um Estado-Membro a fornecer informação cuja divulgação con
sidere contrária aos interesses essenciais da sua própria segurança. 

3. Caso a adjudicação e a execução do contrato ou concurso de 
conceção sejam declaradas secretas ou tenham de ser acompanhadas 
por medidas especiais de segurança, em conformidade com as disposi
ções legislativas, regulamentares ou administrativas em vigor num 
Estado-Membro, a presente diretiva não se aplica desde que o 
Estado-Membro tenha determinado que os interesses essenciais em 
causa não podem ser garantidos por medidas menos invasivas, por 
exemplo tal como se refere no n.o 2, primeiro parágrafo. 

Artigo 25. o 

Procedimentos de contratação mistos que abrangem várias 
atividades e envolvem aspetos de defesa ou de segurança 

1. No caso de contratos mistos que abrangem a mesma atividade e 
tenham como objeto procedimentos de contratação abrangidos pela pre
sente diretiva e a contratação ou outros elementos abrangidos pelo 
artigo 346.o do TFUE ou pela Diretiva 2009/81/CE, aplica-se o presente 
artigo. 

2. Caso seja possível identificar separadamente as diferentes partes 
de um dado contrato de forma objetiva, as entidades adjudicantes po
dem optar por adjudicar contratos distintos para as partes distintas, ou 
por adjudicar um contrato único. 
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Se as entidades adjudicantes optarem por adjudicar contratos distintos 
para as partes distintas, a decisão quanto ao regime jurídico a aplicar a 
cada um dos contratos distintos será tomada com base nas características 
da parte separada em causa. 

Se as autoridades adjudicantes optarem por adjudicar um contrato único, 
aplicam-se os seguintes critérios para determinar o regime jurídico apli
cável: 

a) Quando parte de um determinado contrato é abrangida pelo ar
tigo 346.o do TFUE, o contrato pode ser adjudicado sem aplicação 
da presente diretiva, desde que a adjudicação de um contrato único 
se justifique por razões objetivas; 

b) Quando parte de um determinado contrato é abrangida pela Diretiva 
2009/81/CE, o contrato pode ser adjudicado nos termos dessa dire
tiva, desde que a adjudicação de um contrato único se justifique por 
razões objetivas. A presente alínea não prejudica os limiares e ex
clusões previstos nessa diretiva. 

Todavia, a decisão de adjudicar um contrato único não pode ser tomada 
no intuito de excluir contratos da aplicação das disposições da presente 
diretiva ou da Diretiva 2009/81/CE. 

3. O n.o 2, terceiro parágrafo, alínea a), é aplicável aos contratos 
mistos a que tanto a alínea a) como a alínea b) desse parágrafo se 
poderiam aplicar. 

4. Caso não seja possível identificar separadamente as diferentes 
partes de um determinado contrato de forma objetiva, o contrato pode 
ser adjudicado sem aplicação da presente diretiva caso inclua elementos 
aos quais se aplica o artigo 346.o do TFUE. De outro modo, o contrato 
pode ser adjudicado nos termos da Diretiva 2009/81/CE. 

Artigo 26. o 

Procedimentos de contratação que abrangem várias atividades e 
envolvem aspetos de defesa ou de segurança 

1. No caso dos contratos destinados a abranger várias atividades, as 
entidades adjudicantes podem optar por adjudicar contratos distintos 
para cada atividade distinta ou por adjudicar um contrato único. Quando 
as autoridades e entidades adjudicantes optem por adjudicar contratos 
distintos para as partes distintas, a decisão quanto ao regime jurídico a 
aplicar a cada um dos contratos distintos será tomada com base nas 
características da atividade separada em causa. 

Quando as entidades adjudicantes optem por adjudicar um contrato 
único, aplica-se o n.o 2 do presente artigo. A escolha entre a adjudica
ção de um único contrato ou a adjudicação de vários contratos distintos 
não será feita com o objetivo de excluir o contrato ou os contratos do 
âmbito de aplicação da presente diretiva ou da Diretiva 2009/81/CE. 

2. No caso dos contratos destinados a abranger uma atividade coberta 
pela presente diretiva e outra que seja: 
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a) Abrangida pela Diretiva 2009/81/CE; ou 

b) Abrangida pelo artigo 346.o do TFUE, 

o contrato pode ser adjudicado nos termos da Diretiva 2009/81/CE 
quando se cumpre a alínea a) e pode ser adjudicado sem aplicar essa 
diretiva quando se cumpre a alínea b). O presente parágrafo não preju
dica os limiares e exclusões previstos pela Diretiva 2009/81/CE. 

Os contratos previstos na alínea a) do primeiro parágrafo que incluam 
também concursos ou outros elementos abrangidos pelo artigo 346.o do 
TFUE podem ser adjudicados sem aplicar a presente diretiva. 

Todavia, a aplicação do primeiro e do segundo parágrafos está sujeita à 
condição de a adjudicação de um contrato único se justificar por razões 
objetivas e de a decisão de adjudicar um contrato único não ser tomada 
com o objetivo de excluir contratos da aplicação da presente diretiva. 

Artigo 27. o 

Contratos e concursos de conceção que envolvem aspetos de defesa 
ou de segurança e cuja adjudicação ou organização se reja por 

regras internacionais 

1. A presente diretiva não se aplica a contratos e concursos de con
ceção que envolvam aspetos de defesa e de segurança e que a autori
dade adjudicante seja obrigada a adjudicar ou organizar segundo proce
dimentos diferentes dos previstos na presente diretiva, estabelecidos por: 

a) Um acordo ou convénio internacional celebrado em conformidade 
com os Tratados entre um Estado-Membro e um ou mais países 
terceiros ou respetivas subdivisões, respeitante a obras, fornecimen
tos ou serviços destinados à realização ou exploração conjunta de um 
projeto pelos seus signatários; 

b) Um acordo ou convénio internacional relativo ao estacionamento de 
tropas e que envolva empresas de um Estado-Membro ou de um país 
terceiro; 

c) Uma organização internacional. 

Todos os acordos ou convénios referidos na alínea a) do primeiro 
parágrafo do presente número são comunicados à Comissão, que pode 
consultar o Comité Consultivo dos Contratos Públicos referido no ar
tigo 105.o. 

2. A presente diretiva não se aplica a contratos e concursos de con
ceção que envolvam aspetos de defesa ou de segurança e que a entidade 
adjudicante adjudica em conformidade com as regras de contratos pú
blicos previstas por uma organização internacional ou instituição finan
ceira internacional, quando os contratos e os concursos de conceção em 
causa são financiados na íntegra por essa organização ou instituição. 
No caso de contratos ou concursos de conceção cofinanciados maiori
tariamente por uma organização internacional ou por uma instituição 
financeira internacional, as partes acordam nos procedimentos de con
tratação aplicáveis. 
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S u b s e c ç ã o 3 

R e l a ç õ e s e s p e c i a i s ( c o o p e r a ç ã o , e m p r e s a s a s s o c i a d a s e 
e m p r e s a s c o m u n s ) 

Artigo 28. o 

Contratos entre autoridades adjudicantes 

1. Um contrato adjudicado por uma autoridade adjudicante a outra 
pessoa coletiva de direito privado ou público fica excluído do âmbito da 
presente diretiva quando estiverem preenchidas todas as seguintes con
dições: 

a) A autoridade adjudicante exerce sobre a pessoa coletiva em causa 
um controlo análogo ao que exerce sobre os seus próprios serviços; 

b) Mais de 80 % das atividades dessa pessoa coletiva controlada são 
realizadas no desempenho de funções que lhe foram confiadas pela 
autoridade adjudicante que a controla ou por outras pessoas coletivas 
controladas por tal autoridade adjudicante; 

c) Não há participação direta de capital privado na pessoa coletiva 
controlada, com exceção das formas de participação de capital pri
vado sem controlo e sem bloqueio exigidas pelas disposições legis
lativas nacionais, em conformidade com os Tratados, e que não 
exercem influência decisiva na pessoa coletiva controlada. 

Considera-se que uma autoridade adjudicante exerce sobre uma pessoa 
coletiva um controlo análogo ao que exerce sobre os seus próprios 
serviços, na aceção da alínea a) do primeiro parágrafo, quando exerce 
uma influência decisiva sobre os objetivos estratégicos e as decisões 
relevantes da pessoa coletiva controlada. Esse controlo pode ser igual
mente exercido por outra pessoa coletiva, que, por sua vez, é controlada 
da mesma forma pela autoridade adjudicante. 

2. O n.o 1 aplica-se igualmente quando a pessoa controlada que é 
uma autoridade adjudicante adjudica um contrato à autoridade adjudi
cante que a controla, ou a outra pessoa coletiva controlada pela mesma 
autoridade adjudicante, desde que não haja participação direta de capital 
privado na pessoa coletiva à qual o contrato público é adjudicado, com 
exceção das formas de participação de capital privado sem controlo e 
sem poder de bloqueio exigidas pelas disposições legislativas nacionais 
em conformidade com os Tratados, e que não exercem influência deci
siva na pessoa coletiva controlada. 

3. Uma autoridade adjudicante que não exerce controlo sobre uma 
pessoa coletiva regida por direito público ou privado na aceção do n.o 1 
pode, no entanto, adjudicar um contrato público sem aplicar a presente 
diretiva a essa pessoa coletiva quando estiverem preenchidas todas as 
seguintes condições: 

a) A autoridade adjudicante exerce conjuntamente com outras autorida
des adjudicantes sobre essa pessoa coletiva um controlo análogo ao 
que exerce sobre os seus próprios serviços; 

b) Mais de 80 % das atividades dessa pessoa coletiva são realizadas no 
desempenho de funções que lhe foram confiadas pelas autoridades 
adjudicantes que a controlam ou por outras pessoas coletivas con
troladas pelas mesmas autoridades adjudicantes; 
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c) Não há participação direta de capital privado na pessoa coletiva 
controlada, com exceção das formas de participação de capital pri
vado sem controlo e sem bloqueio exigidas pelas disposições legis
lativas nacionais, em conformidade com os Tratados, e que não 
exercem influência decisiva na pessoa coletiva controlada. 

Para efeitos da alínea a) do primeiro parágrafo, considera-se que as 
autoridades adjudicantes exercem conjuntamente um controlo sobre 
uma entidade jurídica quando estiverem preenchidas todas as seguintes 
condições: 

i) os órgãos de decisão da pessoa coletiva controlada são compostos 
por representantes de todas as autoridades adjudicantes participan
tes. Várias ou todas as autoridades adjudicantes participantes podem 
fazer-se representar por representantes individuais, 

ii) essas autoridades adjudicantes podem exercer conjuntamente uma 
influência decisiva sobre os objetivos estratégicos e as decisões 
relevantes da pessoa coletiva controlada, 

iii) a pessoa coletiva controlada não visa quaisquer interesses contrários 
aos interesses das autoridades adjudicantes que a controlam. 

4. Um contrato celebrado exclusivamente entre duas ou mais autori
dades adjudicantes não releva do âmbito de aplicação da presente dire
tiva quando se verificarem todas as seguintes condições: 

a) O contrato estabelece ou executa uma cooperação entre as autorida
des adjudicantes participantes, a fim de assegurar que os serviços 
públicos que lhes cabe executar sejam prestados com o propósito de 
alcançar os objetivos que têm em comum; 

b) A execução dessa cooperação é regida unicamente por considerações 
de interesse público; 

c) As autoridades adjudicantes participantes exercem no mercado livre 
menos de 20 % das atividades abrangidas pela cooperação. 

5. Para determinar a percentagem de atividades referida no n.o 1, 
primeiro parágrafo, alínea b), no n.o 3, primeiro parágrafo, alínea b), 
e no n.o 4, alínea c), é tida em conta a média do volume de negócios, 
ou uma adequada medida alternativa baseada na atividade, por exemplo 
os custos suportados pela pessoa coletiva em causa no que diz respeito a 
serviços, fornecimentos e obras, nos três anos anteriores à adjudicação 
do contrato. 

Se, devido à data de criação ou de início de atividade da pessoa coletiva 
em causa ou devido à reorganização das suas atividades, o volume de 
negócios ou a adequada medida alternativa baseada na atividade não 
estiverem disponíveis para os três anos anteriores ou já não forem 
relevantes, basta mostrar que a medição da atividade é credível, nomea
damente através de projeções de atividades. 
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Artigo 29. o 

Contratos adjudicados a uma empresa associada 

1. Para efeitos do presente artigo, por «empresa associada» 
entende-se qualquer empresa cujas contas anuais sejam consolidadas 
com as da entidade adjudicante em conformidade com os requisitos 
da Diretiva 2013/34/UE. 

2. No caso de entidades que não estão sujeitas aos termos do dis
posto na Diretiva 2013/34/UE, «empresa associada» designa qualquer 
empresa que: 

a) Possa estar, direta ou indiretamente, sob a influência dominante da 
entidade adjudicante; 

b) Possa exercer uma influência dominante sobre a entidade adjudican
te; ou 

c) Tal como a entidade adjudicante, esteja sujeita à influência domi
nante de uma outra empresa por motivos de propriedade, participa
ção financeira ou regras que lhe sejam aplicáveis. 

Para efeitos de aplicação da presente número, «influência dominante» é 
entendida na aceção do artigo 4.o, n.o 2, segundo parágrafo. 

3. Não obstante o disposto no artigo 28.o e do preenchimento das 
condições previstas no n.o 4 do presente artigo, a presente diretiva não 
se aplica aos contratos celebrados: 

a) Entre uma entidade adjudicante e uma empresa associada; ou 

b) Entre uma empresa comum constituída exclusivamente por diversas 
entidades adjudicantes para desenvolver as atividades enumeradas 
nos artigos 8.o a 14.o, e uma empresa associada a uma dessas 
entidades adjudicantes. 

4. O n.o 3 aplica-se: 

a) Aos contratos de serviços, desde que pelo menos 80 % da média do 
volume total de negócios da empresa associada, tendo em conta 
todos os serviços prestados por essa empresa nos últimos três anos, 
provenha da prestação desses serviços à entidade adjudicante ou a 
outras empresas com as quais se encontra associada; 

b) Aos contratos de fornecimento, desde que pelo menos 80 % da 
média do volume total de negócios da empresa associada, tendo 
em conta todas os fornecimentos prestados por essa empresa nos 
últimos três anos, provenha da prestação de fornecimentos à entidade 
adjudicante ou a outras empresas com as quais se encontra 
associada; 

c) Aos contratos de empreitada de obras, desde que pelo menos 80 % 
da média do volume total de negócios da empresa associada, tendo 
em conta todas as obras realizadas por essa empresa nos últimos três 
anos, provenha da realização de obras encomendadas pela entidade 
adjudicante ou por outras empresas com as quais se encontra 
associada. 
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5. Se, em função da data de criação ou de início de atividade da 
empresa associada, o volume de negócios relativo aos três últimos anos 
não estiver disponível, basta que a empresa mostre que o volume de 
negócios referido no n.o 4, alíneas a), b) ou c) é credível, nomeada
mente através de projeções de atividades. 

6. Caso mais do que uma empresa associada à entidade adjudicante, 
com a qual forma um agrupamento económico, disponibilize serviços, 
fornecimentos ou obras iguais ou similares, as percentagens acima re
feridas são calculadas tendo em conta o volume total de negócios re
sultante da prestação dos serviços ou fornecimentos, ou da realização 
das obras por essas empresas associadas. 

Artigo 30. o 

Contratos adjudicados a uma empresa comum ou a uma entidade 
adjudicante que integre uma empresa comum 

Não obstante o disposto no artigo 28.o, desde que a empresa comum 
tenha sido criada para desenvolver a atividade em causa durante um 
período de, pelo menos, três anos e que o instrumento que cria a 
empresa comum estipule que as entidades adjudicantes que a compõem 
são parte desta durante pelo menos o mesmo período, a presente diretiva 
não se aplica aos contratos celebrados: 

a) Entre uma empresa comum, constituída exclusivamente por diversas 
entidades adjudicantes para exercer as atividades previstas nos arti
gos 8.o a 14.o, e uma dessas entidades adjudicantes; ou 

b) Entre uma entidade adjudicante e uma empresa comum de que essa 
entidade adjudicante faça parte. 

Artigo 31. o 

Comunicação de informações 

As entidades adjudicantes comunicam à Comissão, se tal lhes for soli
citado, as seguintes informações relativas à aplicação do artigo 29.o, 
n.os 2 e 3 e do artigo 30.o: 

a) Os nomes das empresas ou das empresas comuns em causa; 

b) A natureza e o valor dos contratos abrangidos; 

c) Os elementos que a Comissão considera necessários para provar que 
as relações entre a empresa ou a empresa comum a que foram 
adjudicados os contratos e a entidade adjudicante preenchem os 
requisitos dos artigos 29.o ou 30.o. 
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S u b s e c ç ã o 4 

S i t u a ç õ e s e s p e c í f i c a s 

Artigo 32. o 

Serviços de investigação e desenvolvimento 

A presente diretiva aplica-se apenas aos contratos de serviços de inves
tigação e desenvolvimento abrangidos pelos códigos CPV 73000000-2 a 
73120000-9, 73300000-5, 73420000-2 e 73430000-5, desde que estejam 
preenchidas todas as seguintes condições: 

a) Os resultados destinam-se exclusivamente à entidade adjudicante 
para utilização no exercício da sua própria atividade; e 

b) Os serviços prestados são totalmente remunerados pela entidade 
adjudicante. 

Artigo 33. o 

Contratos sujeitos a regimes especiais 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 34.o da presente diretiva, a 
República da Áustria e a República Federal da Alemanha garantem, 
através de condições de autorização ou de outras medidas adequadas, 
que todas as entidades que operam nos setores mencionados nas Deci
sões 2002/205/CE ( 1 ) e 2004/73/CE ( 2 ) da Comissão: 

a) Observam os princípios da não-discriminação e dos procedimentos 
concorrenciais na adjudicação de contratos de fornecimento, de em
preitadas de obras e de serviços, em especial no que respeita às 
informações disponibilizadas aos operadores económicos sobre as 
suas intenções de adjudicação; 

b) Comunicam à Comissão, nas condições definidas pela Decisão 
93/327/CEE da Comissão ( 3 ), informações relativas aos contratos 
que adjudicam. 

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 34.o, o Reino Unido garante, 
através de condições de autorização ou de outras medidas adequadas, 
que todas as entidades que operam nos setores mencionados na Decisão 
97/367/CEE aplicam o disposto no n.o 1, alíneas a) e b), do presente 
artigo, no que respeita à adjudicação de contratos para desenvolvimento 
dessas atividades na Irlanda do Norte. 
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ou outros combustíveis sólidos devem comunicar à Comissão informações 
relativas aos contratos que adjudicam (JO L 129 de 27.5.1993, p. 25).



 

3. Os n.os 1 e 2 não se aplicam aos contratos celebrados para fins de 
prospeção de petróleo ou de gás. 

S u b s e c ç ã o 5 

A t i v i d a d e s d i r e t a m e n t e e x p o s t a s à c o n c o r r ê n c i a e 
d i s p o s i ç õ e s p r o c e s s u a i s a p l i c á v e i s 

Artigo 34. o 

Atividades diretamente expostas à concorrência 

1. Os contratos destinados a permitir a realização de uma das ativi
dades referidas nos artigos 8.o a 14.o não estão abrangidos pela presente 
diretiva se o Estado-Membro ou as entidades adjudicantes que apresen
taram o pedido previsto no artigo 35.o puderem demonstrar que, no 
Estado-Membro em que é exercida a atividade, esta última está direta
mente exposta à concorrência em mercados de acesso não limitado; os 
concursos de conceção organizados para exercer este tipo de atividade 
nessa área geográfica também não são abrangidos pela presente diretiva. 
A atividade em causa pode fazer parte de um setor mais vasto ou ser 
exercida apenas em determinadas partes do Estado-Membro. A avalia
ção da concorrência a que se refere a primeira frase do presente número, 
que será efetuada à luz das informações de que a Comissão dispõe e 
para efeitos da presente diretiva, não prejudica a aplicação do direito da 
concorrência. Essa avaliação será efetuada tendo em conta o mercado 
das atividades em causa e o mercado geográfico de referência na aceção 
do n.o 2. 

2. Para efeitos da aplicação do n.o 1 do presente artigo, a questão de 
saber se uma atividade está diretamente exposta à concorrência deve ser 
colocada com base em critérios conformes com as disposições do 
TFUE, que podem incluir as características dos produtos ou serviços 
em causa, a existência de produtos ou serviços alternativos considerados 
potenciais substitutos do lado da oferta ou do lado da procura, os preços 
e a presença, real ou potencial, de vários fornecedores de produtos ou 
prestadores dos serviços em causa. 

O mercado geográfico de referência com base no qual é avaliada a 
exposição à concorrência compreende a área em que as empresas em 
causa oferecem e procuram bens ou serviços, em que as condições de 
concorrência são suficientemente homogéneas e que pode distinguir-se 
das áreas geográficas vizinhas, especialmente devido ao facto de as 
condições de concorrência serem consideravelmente diferentes nessas 
áreas. Essa avaliação deve ter em conta, nomeadamente, a natureza e 
as características dos produtos ou serviços em causa, as barreiras à 
entrada, as preferências dos consumidores, as grandes diferenças a nível 
de quotas de mercado das empresas entre as áreas em causa e as áreas 
vizinhas ou as diferenças substanciais de preços. 

3. Para efeitos do n.o 1 do presente artigo, se o Estado-Membro tiver 
transposto e aplicado as disposições da legislação da União constantes 
do Anexo III, considera-se que não existem restrições de acesso ao 
mercado. 
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Quando não se puder presumir que existe livre acesso a um dado 
mercado com base no primeiro parágrafo, deve ser demonstrado que 
o acesso ao mercado em causa é livre de facto e de direito. 

Artigo 35. o 

Procedimento para determinar a aplicação do artigo 34.o 

1. Quando um Estado-Membro ou, se previsto na legislação do 
Estado-Membro em causa, uma entidade adjudicante, considerar que, 
com base nos critérios definidos no artigo 34.o, n.os 2 e 3, determinada 
atividade está diretamente exposta à concorrência em mercados de 
acesso não limitado, pode apresentar um pedido à Comissão para esta
belecer que a presente diretiva não se aplica à adjudicação de contratos 
ou à organização de concursos de conceção que visem o exercício dessa 
atividade, se for caso disso, juntamente com a posição adotada por uma 
autoridade nacional independente com competência no domínio da ati
vidade em causa. Tais pedidos podem dizer respeito a atividades que 
fazem parte de um setor mais vasto ou são exercidas apenas em deter
minadas partes do Estado-Membro em causa. 

No pedido, o Estado-Membro ou a entidade adjudicante em causa in
forma a Comissão de todos os factos relevantes e, nomeadamente, de 
quaisquer disposições legislativas, regulamentares e administrativas ou 
acordos relativos à conformidade com as condições mencionadas no 
artigo 34.o, n.o 1. 

2. A menos que um pedido de uma entidade adjudicante seja acom
panhado de uma posição fundamentada e justificada, adotada por uma 
autoridade nacional independente com competência no domínio de ati
vidade em causa que inclui uma análise exaustiva das condições para a 
eventual aplicabilidade do artigo 34.o, n.o 1, à atividade em causa, em 
conformidade com os n.os 2 e 3 desse artigo, a Comissão informa de 
imediato o Estado-Membro em causa. Nesse caso, o Estado-Membro em 
causa informa a Comissão de todos os factos relevantes e, nomeada
mente, de quaisquer disposições legislativas, regulamentares e adminis
trativas ou acordos relativos à conformidade com as condições mencio
nadas no artigo 34.o, n.o 1. 

3. Mediante pedido apresentado em conformidade com o n.o 1 do 
presente artigo, a Comissão pode, através de atos de execução adotados 
nos prazos previstos no Anexo IV, estabelecer se uma atividade referida 
nos artigos 8.o a 14.o está diretamente exposta à concorrência com base 
nos critérios definidos no artigo 34.o. Esses atos de execução são ado
tados em conformidade com o procedimento consultivo referido no 
artigo 105.o, n.o 2. 

Os contratos cujo objetivo é permitir a realização da atividade em causa 
e os concursos de conceção organizados para realizar tal atividade dei
xam de ser abrangidos pela presente diretiva em qualquer dos seguintes 
casos: 

a) Quando a Comissão tiver adotado o ato de execução estabelecendo a 
aplicabilidade do artigo 34.o, n.o 1, no prazo previsto no Anexo IV; 

b) Não tiver adotado o ato de execução no prazo previsto no Anexo IV. 
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4. Após a apresentação do pedido, o Estado-Membro ou a entidade 
adjudicante em causa pode, com o acordo da Comissão, alterar subs
tancialmente o seu pedido, nomeadamente no que respeita às atividades 
ou áreas geográficas em causa. Nesse caso, aplica-se um novo prazo 
para a adoção do ato de execução que será calculado em conformidade 
com o n.o 1 do Anexo IV, salvo se a Comissão ou o Estado-Membro ou 
a entidade adjudicante que apresentou o pedido tiverem acordado num 
prazo mais curto. 

5. Sempre que uma atividade num determinado Estado-Membro seja 
já objeto de um processo ao abrigo do n.os 1, 2 e 4, os pedidos 
subsequentes relativos a essa mesma atividade que sejam recebidos no 
mesmo Estado-Membro antes do termo do prazo iniciado para a tomada 
de decisão sobre o primeiro pedido não são considerados processos 
novos e são tratados no quadro do primeiro pedido. 

6. A Comissão adota um ato de execução, que estabelece regras 
pormenorizadas para a aplicação dos n.os 1 a 5. Esse ato de execução 
inclui, pelo menos, as regras e disposições relativas: 

a) À publicação no Jornal Oficial da União Europeia, para informação, 
da data do início e do fim do prazo previsto no n.o 1 do Anexo IV, 
incluindo, se for caso disso, as prorrogações e suspensões de prazos, 
conforme previsto no referido Anexo; 

b) À publicação da eventual aplicabilidade do artigo 34.o, n.o 1, nos 
termos do n.o 3, alínea b), segundo parágrafo, do presente artigo; 

c) Às disposições de execução relativas à forma, ao conteúdo e outros 
pormenores dos pedidos apresentados nos termos do n.o 1 do pre
sente artigo. 

Esses atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a 
que se refere o artigo 105.o, n.o 2. 

CAPÍTULO IV 

Princípios gerais 

Artigo 36. o 

Princípios da contratação 

1. As entidades adjudicantes tratam os operadores económicos de 
acordo com os princípios da igualdade de tratamento e da não-discri
minação e atuam de forma transparente e proporcionada. 

Os concursos não podem ser organizados no intuito de não serem 
abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente diretiva ou de reduzir 
artificialmente a concorrência. Considera-se que a concorrência foi ar
tificialmente reduzida caso o concurso tenha sido organizado no intuito 
de favorecer ou desfavorecer indevidamente determinados operadores 
económicos. 
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2. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegu
rar que, ao executarem os contratos públicos, os operadores económicos 
respeitem as obrigações aplicáveis em matéria ambiental, social e labo
ral estabelecidas pelo direito da União, por legislação nacional, por 
convenções coletivas ou pelas disposições de direito internacional em 
matéria ambiental, social e laboral constantes do Anexo XIV. 

Artigo 37. o 

Operadores económicos 

1. Os operadores económicos que estejam habilitados a prestar o 
serviço em questão por força da legislação do Estado-Membro em 
que se encontram estabelecidos não podem ser excluídos pelo simples 
facto de, ao abrigo da legislação do Estado-Membro em que o contrato 
é adjudicado, deverem ser uma pessoa singular ou uma pessoa coletiva. 

Contudo, no caso dos contratos de serviços e de empreitadas de obras, 
bem como dos contratos de fornecimento que abrangem também servi
ços ou operações de montagem e instalação, pode ser exigido às pessoas 
coletivas que indiquem, nas respetivas propostas ou nos respetivos pe
didos de participação, os nomes e as habilitações profissionais do pes
soal responsável pela execução da prestação em causa. 

2. Os agrupamentos de operadores económicos, incluindo agrupa
mentos temporários, podem participar nos procedimentos de contrata
ção, não podendo as entidades adjudicantes exigir-lhes que tenham uma 
determinada forma jurídica para apresentarem uma proposta ou um 
pedido de participação. 

Se necessário, as entidades adjudicantes podem especificar nos docu
mentos do concurso de que forma os agrupamentos de operadores eco
nómicos devem obedecer aos critérios e requisitos em termos de quali
ficação e seleção qualitativa constantes dos artigos 77.o a 81.o, desde 
que tal se justifique por razões objetivas e proporcionadas. Os 
Estados-Membros podem estabelecer termos normalizados a fim de in
dicar como os agrupamentos de operadores económicos podem satisfa
zer esses requisitos. 

As condições de execução de um contrato por esses agrupamentos de 
operadores económicos que sejam diferentes das impostas aos partici
pantes individuais devem ser igualmente justificadas por razões objeti
vas e proporcionadas. 

3. Não obstante o n.o 2, as autoridades adjudicantes podem exigir 
aos agrupamentos de operadores económicos que assumam determinada 
forma jurídica depois de lhes ter sido adjudicado o contrato, na medida 
em que tal alteração seja necessária para a boa execução do mesmo. 

Artigo 38. o 

Contratos reservados 

1. Os Estados-Membros podem reservar o direito a participar em 
procedimentos de contratação a entidades e a operadores económicos 
cujo objetivo principal seja a integração social e profissional de pessoas 
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com deficiência ou desfavorecidas, ou reservar a execução desses con
tratos para o âmbito de programas de emprego protegido, desde que 
pelo menos 30 % dos empregados dessas oficinas, operadores econó
micos e programas sejam trabalhadores com deficiência ou 
desfavorecidos. 

2. O convite à apresentação de propostas deve fazer referência ao 
presente artigo. 

Artigo 39. o 

Confidencialidade 

1. Salvo disposto em contrário na presente diretiva ou na legislação 
nacional a que a entidade adjudicante está sujeita, em especial a legis
lação relativa ao acesso à informação, e sem prejuízo das obrigações 
relativas à publicidade de contratos adjudicados e à informação aos 
candidatos e aos proponentes previstas nos artigos 70.o e 75.o da pre
sente diretiva, a entidade adjudicante não pode divulgar as informações 
que lhe tenham sido comunicadas a título confidencial pelos operadores 
económicos, incluindo, nomeadamente, os segredos técnicos ou comer
ciais e os aspetos confidenciais das propostas. 

2. As entidades adjudicantes podem impor aos operadores económi
cos requisitos destinados a proteger a natureza confidencial das infor
mações disponibilizadas por essas entidades ao longo de todo o pro
cesso de contratação, incluindo informações relacionadas com o funcio
namento do sistema de qualificação, independentemente de terem ou 
não sido objeto de um anúncio relativo à existência de um sistema 
desse tipo utilizado como meio de abertura de concurso. 

Artigo 40. o 

Regras aplicáveis à comunicação 

1. Os Estados-Membros devem assegurar que todas as comunicações 
e intercâmbios de informações ao abrigo da presente diretiva, designa
damente a apresentação por via eletrónica, sejam efetuados através de 
meios de comunicação eletrónicos, em conformidade com os requisitos 
do presente artigo. Os instrumentos e dispositivos a utilizar para a 
comunicação por via eletrónica, bem como as suas especificações téc
nicas, não podem ser discriminatórios, devem estar geralmente disponí
veis e ser compatíveis com os produtos de uso corrente no domínio das 
tecnologias da informação e da comunicação, não podendo limitar o 
acesso dos operadores económicos ao procedimento de contratação. 

Não obstante o disposto no primeiro parágrafo, as entidades adjudican
tes não são obrigadas a exigir meios eletrónicos de comunicação no 
processo de apresentação, nas seguintes situações: 

a) Devido à natureza especializada do concurso, a utilização de meios 
de comunicação eletrónicos exige instrumentos, dispositivos ou for
matos de ficheiros específicos que não estão geralmente disponíveis 
ou não são suportados pelas aplicações de uso corrente; 
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b) As aplicações que suportam formatos de ficheiro adequados para a 
descrição das propostas utilizam formatos de ficheiro que não são 
suportados por qualquer outra aplicação de código aberto ou geral
mente disponível, ou estão sujeitas a um regime de licenciamento de 
propriedade e não podem ser disponibilizadas para descarregamento 
ou utilização à distância pela entidade adjudicante; 

c) A utilização de meios eletrónicos de comunicação exigiria equipa
mento de escritório especializado de que, geralmente, as entidades 
adjudicantes não dispõem; 

d) Os documentos do concurso exigem a apresentação de modelos 
físicos ou de maquetes que não podem ser transmitidos por via 
eletrónica. 

No que diz respeito às comunicações que não são efetuadas por meios 
de comunicação eletrónicos nos termos do segundo parágrafo, a comu
nicação deve ser feita por via postal ou por outros meios adequados ou 
por uma combinação de via postal ou outros meios adequados e meios 
eletrónicos. 

Não obstante o disposto no primeiro parágrafo do presente número, as 
entidades adjudicantes não são obrigadas a exigir o uso de meios de 
comunicação eletrónicos no processo de apresentação, na medida em 
que a utilização de meios de comunicação não eletrónicos seja neces
sária, quer devido a uma violação da segurança dos s meios de comu
nicação eletrónicos, quer para fins de proteção da natureza particular
mente sensível de informações que exijam um nível de proteção tão 
elevado que não possa ser devidamente assegurado pela utilização dos 
instrumentos e dispositivos eletrónicos de que os operadores económi
cos geralmente dispõem ou que lhes podem ser disponibilizados por 
meios alternativos de acesso na aceção do n.o 5. 

Cabe às entidades adjudicantes impor, em conformidade com o segundo 
parágrafo do presente número, o uso de meios de comunicação não 
eletrónicos no processo de apresentação, indicar no relatório individual 
referido no artigo 100.o as razões de tal imposição. Se for caso disso, as 
entidades adjudicantes indicam no relatório individual as razões pelas 
quais a utilização de meios de comunicação não eletrónicos foi consi
derada necessária em aplicação do disposto no quarto parágrafo do 
presente número. 

2. Não obstante o disposto no n.o 1, a comunicação oral pode ser 
utilizada para a transmissão de elementos não essenciais de um proce
dimento de contratação, desde que o conteúdo da comunicação oral 
possa ser suficientemente documentado. Para o efeito, são considerados 
elementos essenciais do procedimento de contratação, os documentos do 
concurso, pedidos de participação, confirmações de interesse e propos
tas. Em especial, as comunicações orais com os proponentes que pos
sam ter um impacto substancial no conteúdo e na avaliação das propos
tas devem ser documentadas de forma suficiente e por meios adequados, 
como registos áudio ou escritos ou resumos dos principais elementos da 
comunicação. 

3. Em todas as comunicações, intercâmbios e armazenamento de 
informações, as entidades adjudicantes garantem que a integridade dos 
dados e a confidencialidade das propostas e dos pedidos de participação 
são preservadas. As autoridades adjudicantes só tomam conhecimento 
do conteúdo das propostas e dos pedidos de participação depois de 
expirado o prazo previsto para a sua apresentação. 
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4. No que se refere aos contratos de empreitada de obras e concursos 
de conceção, os Estados-Membros podem exigir a utilização de ins
trumentos eletrónicos específicos, tais como instrumentos de modeliza
ção eletrónica de dados de construção ou similares. Nesses casos, as 
entidades contratantes devem oferecer meios alternativos de acesso, 
conforme previsto no n.o 5, enquanto esses instrumentos não estiverem 
geralmente disponíveis na aceção do n.o 1, primeiro parágrafo, segundo 
período. 

5. As entidades adjudicantes podem, se necessário, exigir a utilização 
de instrumentos que não estão geralmente disponíveis, desde que ofe
reçam meios alternativos de acesso. 

Considera-se que as entidades adjudicantes oferecem meios alternativos 
de acesso adequados, em qualquer das seguintes situações, se: 

a) Oferecerem acesso livre, direto e completo, por via eletrónica, a 
esses instrumentos e dispositivos, a partir da data de publicação do 
anúncio em conformidade com o Anexo IX ou da data de envio do 
convite à confirmação de interesse. O texto do anúncio ou do convite 
à confirmação de interesse deve indicar o endereço Internet em que 
estes instrumentos e dispositivos estão disponíveis; 

b) Assegurarem que os proponentes que não têm acesso aos instrumen
tos e dispositivos em causa ou que não possam obtê-los dentro dos 
prazos estabelecidos, desde que a falta de acesso não possa ser 
imputada ao proponente em causa, possam aceder ao procedimento 
de contratação através da utilização de chaves eletrónicas (tokens) 
provisórias disponibilizadas sem custos suplementares em linha; ou 

c) Mantiverem um canal alternativo para a apresentação eletrónica das 
propostas. 

6. Para além dos requisitos estabelecidos no Anexo V, os instrumen
tos e dispositivos de transmissão e receção eletrónica de propostas e de 
receção eletrónica de pedidos de participação devem obedecer às se
guintes regras: 

a) São colocadas à disposição dos interessados informações sobre as 
especificações necessárias à apresentação eletrónica das propostas e 
pedidos de participação, incluindo a cifragem e a validação crono
lógica; 

b) Os Estados-Membros, ou as entidades adjudicantes, atuando no âm
bito de um quadro geral estabelecido pelo Estado-Membro em causa, 
especificam o nível de segurança exigido para os meios eletrónicos 
de comunicação nas várias fases do procedimento de contratação em 
causa; esse nível de segurança deve ser proporcional aos riscos 
inerentes; 

c) Quando concluírem que o nível de risco, avaliado em conformidade 
com a alínea b) do presente número, exige assinaturas eletrónicas 
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avançadas, na aceção da Diretiva 1999/93/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ), os Estados-Membros, ou as entidades adju
dicantes atuando no âmbito de um quadro geral estabelecido pelo 
Estado-Membro em causa, aceitam assinaturas eletrónicas avançadas 
baseadas num certificado qualificado, tendo em conta se esses cer
tificados são fornecidos por prestadores de serviços de certificação 
que constam de uma lista aprovada nos termos da Decisão 
2009/767/CE da Comissão ( 2 ), criadas com ou sem recurso a um 
dispositivo seguro de criação de assinaturas, sob reserva das seguin
tes condições: 

i) as entidades adjudicantes devem estabelecer o formato de assina
tura avançada exigido com base nos formatos estabelecidos na 
Decisão 2011/130/UE da Comissão ( 3 ) e tomar as medidas neces
sárias para poder tratar tecnicamente estes formatos; caso seja 
utilizado um formato de assinatura eletrónica diferente, a assina
tura eletrónica ou o suporte do documento eletrónico devem 
conter informações sobre as possibilidades de validação existen
tes, cuja responsabilidade cabe ao Estado-Membro. As possibili
dades de validação devem permitir à entidade adjudicante validar 
em linha, a título gratuito e de uma forma compreensível para 
falantes não nativos, a assinatura eletrónica recebida como assi
natura eletrónica avançada baseada num certificado qualificado. 
Os Estados-Membros notificam as informações sobre o prestador 
de serviços de validação à Comissão, e esta torna publicas essas 
informações através da Internet, 

ii) Se uma proposta for assinada com recurso a um certificado qua
lificado fornecidas por prestadores de serviços de certificação que 
constam de uma lista aprovada, as autoridades adjudicantes não 
podem aplicar requisitos adicionais que possam dificultar a utili
zação dessas assinaturas pelos proponentes. 

No que respeita aos documentos utilizados no contexto de um procedi
mento de contratação que sejam assinados por uma autoridade compe
tente de um Estado-Membro ou por outra entidade emissora, a autori
dade ou entidade emissora competente pode estabelecer o formato de 
assinatura avançada exigido de acordo com os requisitos enunciados no 
artigo 1.o, n.o 2, da Decisão 2011/130/UE; devem adotar as medidas 
necessárias para poder tratar tecnicamente estes formatos, mediante in
clusão no documento em causa das informações requeridas para efeitos 
do tratamento da assinatura. Os referidos documentos devem conter, na 
assinatura eletrónica ou no suporte do documento eletrónico, informa
ções sobre as possibilidades de validação existentes que permitem vali
dar a assinatura eletrónica recebida em linha, a título gratuito e de uma 
forma compreensível para falantes não nativos. 
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7. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do 
artigo 103.o, no que respeita à alteração das modalidades e caracterís
ticas técnicas estabelecidas no Anexo V para ter em conta a evolução 
técnica. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do 
artigo 103.o, a fim de alterar a lista estabelecida no n.o 1 do presente 
artigo, segundo parágrafo, alíneas a) a d), caso a evolução tecnológica 
torne inadequadas as exceções permanentes à utilização de meios de 
comunicação eletrónicos ou, excecionalmente, caso seja necessário pre
ver novas exceções devido à evolução tecnológica. 

Para assegurar a interoperabilidade dos formatos técnicos, bem como 
das normas de tratamento e transmissão das mensagens, em especial 
num contexto transfronteiras, a Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 103.o, no que respeita a tornar obriga
tória a utilização dessas normas técnicas específicas, em especial no que 
diz respeito à apresentação das propostas por via eletrónica, aos catálo
gos eletrónicos e aos meios de autenticação eletrónicos, apenas quando 
as normas técnicas tiverem sido exaustivamente testadas e a sua utili
dade tiver sido comprovada na prática. Antes de recorrer a qualquer 
norma técnica obrigatória, a Comissão deve também analisar cuidado
samente os possíveis custos inerentes, em especial em termos de adap
tação às soluções de contratação pública eletrónica existentes, incluindo 
infraestruturas, processos ou software. 

Artigo 41. o 

Nomenclaturas 

1. As referências a nomenclaturas no contexto da contratação pública 
devem ser feitas utilizando o Vocabulário Comum para os Contratos 
Públicos (CPV) adotado pelo Regulamento (CE) n.o 2195/2002. 

2. São conferidos poderes à Comissão para adotar atos delegados em 
conformidade com o artigo 103.o a fim de adaptar os códigos CPV 
referidos na presente diretiva, sempre que alterações na nomenclatura 
CPV devam ser refletidas na presente diretiva e não impliquem uma 
alteração do seu âmbito de aplicação. 

Artigo 42. o 

Conflitos de interesses 

1. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades contratantes to
mam as medidas adequadas para impedir, identificar e resolver eficaz
mente conflitos de interesses que surjam na condução dos procedimen
tos de contratação de modo a evitar qualquer distorção da concorrência 
e garantir a igualdade de tratamento de todos os operadores económicos. 

O conceito de «conflito de interesses» engloba, no mínimo, qualquer 
situação em que os membros do pessoal da autoridade adjudicante ou de 
um prestador de serviços que age em nome da autoridade adjudicante, 
que participem na condução do procedimento de contratação ou que 
possam influenciar os resultados do mesmo, têm direta ou indiretamente 
um interesse financeiro, económico ou outro interesse pessoal suscetível 
de comprometer a sua imparcialidade e independência no contexto do 
procedimento de adjudicação. 
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TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS 

CAPÍTULO I 

Procedimentos 

Artigo 43. o 

Condições relativas ao GPA 

Desde que sejam abrangidos pelos Anexos 3, 4 e 5, pelas Notas Gerais 
do Apêndice I da União Europeia ao GPA e pelos outros acordos 
internacionais a que a União Europeia se encontra vinculada, as entida
des adjudicantes na aceção do artigo 4 n.o 1, alínea a), concedem às 
obras, fornecimentos, serviços e operadores económicos dos signatários 
desses acordos um tratamento não menos favorável do que o tratamento 
concedido às obras, fornecimentos, serviços e operadores económicos da 
União. 

Artigo 44. o 

Escolha dos procedimentos 

1. Quando da adjudicação de contratos de fornecimento de bens, de 
empreitada de obras ou de prestação de serviços, as entidades adjudi
cantes aplicam procedimentos adaptados para estarem conformes à pre
sente diretiva, desde que, sem prejuízo do disposto no artigo 47.o, tenha 
sido publicado um anúncio de concurso nos termos da mesma. 

2. Os Estados-Membros asseguram que as entidades adjudicantes 
possam abrir concursos abertos ou limitados ou aplicar procedimentos 
por negociação com abertura prévia de concurso, de acordo com o 
disposto na presente diretiva. 

3. Os Estados-Membros devem prever que as entidades adjudicantes 
possam recorrer a diálogos concorrenciais e a parcerias para a inovação 
de acordo com o disposto na presente diretiva. 

4. O convite à apresentação de propostas pode revestir uma das 
seguintes formas: 

a) Um anúncio periódico indicativo nos termos do artigo 67.o, se o 
contrato for adjudicado por concurso limitado ou no âmbito de um 
procedimento por negociação; 

b) Um anúncio relativo à existência de um sistema de qualificação nos 
termos do artigo 68.o, se o contrato for adjudicado por concurso 
limitado ou no âmbito de um procedimento por negociação ou de 
um diálogo concorrencial ou de uma parceria para a inovação; 

c) Um anúncio de concurso, nos termos do artigo 69.o. 

No caso referido na alínea a) do presente número, os operadores eco
nómicos que tenham manifestado o seu interesse no seguimento da 
publicação de um anúncio periódico indicativo devem ser subsequente
mente convidados a confirmar esse interesse por escrito através de um 
«convite à confirmação de interesse» nos termos do artigo 74.o. 
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5. Nos casos e circunstâncias específicos expressamente previstos no 
artigo 50.o, os Estados-Membros podem determinar que as entidades 
adjudicantes possam recorrer a um procedimento de negociação sem 
abertura prévia de concurso. Os Estados-Membros só podem permitir 
a utilização deste procedimento em casos diferentes dos referidos no 
artigo 50.o. 

Artigo 45. o 

Concurso público 

1. Nos concursos abertos, qualquer operador económico interessado 
pode apresentar uma proposta em resposta a um convite à apresentação 
de propostas 

O prazo mínimo para receção de propostas é de 35 dias a contar da data 
de envio do anúncio de concurso. 

A proposta deve ser acompanhada das informações solicitadas para 
efeitos de seleção qualitativa pela entidade adjudicante. 

2. Se as autoridades adjudicantes tiverem publicado um anúncio pe
riódico indicativo que não seja utilizado como meio de abertura de 
concurso, o prazo mínimo para receção de propostas, conforme estabe
lecido no n.o 1, segundo parágrafo, do presente artigo, pode ser redu
zido para 15 dias, desde que estejam preenchidas todas as seguintes 
condições: 

a) O anúncio periódico indicativo incluiu, para além das informações 
exigidas no Anexo VI, parte A, secção I, todas as informações 
exigidas no Anexo VI, parte A, secção II, na medida em que essas 
informações estejam disponíveis no momento da publicação do 
anúncio periódico indicativo; 

b) O anúncio periódico indicativo foi enviado para publicação entre um 
mínimo de 35 dias e um máximo de 12 meses antes da data de envio 
do anúncio de concurso. 

3. Nos casos em que uma situação de urgência devidamente funda
mentada pelas entidades adjudicantes inviabiliza o cumprimento dos 
prazos fixados no n.o 1, segundo parágrafo, estas podem fixar um prazo 
que não pode ser inferior a 15 dias a contar da data de envio do anúncio 
de concurso. 

4. As entidades adjudicantes podem reduzir em cinco dias os prazos 
de receção de propostas estabelecidos no segundo parágrafo do n.o 1 do 
presente artigo, nos casos em que aceitem que as propostas possam ser 
apresentadas por meios eletrónicos nos termos do artigo 40.o, n.o 4, 
primeiro parágrafo, e do artigo 40.o, n.os 5 e 6. 

Artigo 46. o 

Concurso limitado 

1. Nos concursos limitados, qualquer operador económico pode apre
sentar um pedido de participação em resposta a um anúncio de concur
so, apresentando as informações para efeitos de seleção qualitativa so
licitadas pela entidade adjudicante. 
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O prazo mínimo para receção dos pedidos de participação deve, como 
regra geral, ser fixado em pelo menos 30 dias a contar da data de envio 
do anúncio de concurso ou do convite à confirmação de interesse, não 
podendo nunca ser inferior a 15 dias. 

2. Só podem apresentar propostas os operadores económicos convi
dados pela entidade adjudicante após a avaliação das informações pres
tadas. As entidades adjudicantes podem restringir o número de candi
datos que satisfazem as condições para serem convidados a participar no 
processo em conformidade com o artigo 78.o, n.o 2. 

O prazo de receção das propostas pode ser fixado de comum acordo 
entre a entidade adjudicante e os candidatos selecionados, desde que 
todos os candidatos selecionados disponham de idêntico prazo para 
preparar e apresentar as suas propostas; 

Na falta de acordo sobre o prazo de receção das propostas, o prazo é de 
10 dias, no mínimo, a contar da data em que foi enviado o convite à 
apresentação de propostas. 

Artigo 47. o 

Procedimento por negociação com abertura prévia de concurso 

1. Nos procedimentos por negociação com abertura prévia de con
curso, qualquer operador económico pode apresentar um pedido de 
participação em resposta a um anúncio de concurso, fornecendo as 
informações solicitadas para efeitos de seleção qualitativa pela entidade 
adjudicante. 

O prazo mínimo para a receção dos pedidos de participação deve, como 
regra geral, ser fixado em pelo menos 30 dias a contar da data de envio 
do anúncio de concurso ou, caso seja usado um anúncio periódico 
indicativo como meio de abertura de concurso, do convite à confirma
ção do interesse, não podendo nunca ser inferior a 15 dias. 

2. Só os operadores económicos convidados pela entidade adjudi
cante na sequência da avaliação das informações que prestaram podem 
participar nas negociações. As entidades adjudicantes podem restringir o 
número de candidatos que satisfazem as condições para serem convida
dos a participar no processo em conformidade com o artigo 78.o, n.o 2. 

O prazo de receção das propostas pode ser fixado de comum acordo 
entre a entidade adjudicante e os candidatos selecionados, desde que 
todos os candidatos disponham de idêntico prazo para preparar e apre
sentar as suas propostas. 

Na falta de acordo sobre o prazo de receção das propostas, o prazo é de 
10 dias, no mínimo, a contar da data em que foi enviado o convite à 
apresentação de propostas. 
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Artigo 48. o 

Diálogo concorrencial 

1. Nos diálogos concorrenciais, qualquer operador económico pode 
apresentar um pedido de participação em resposta a um anúncio de 
concurso nos termos do artigo 44.o, n.o 4, alíneas b) e c), apresentando 
as informações para efeitos de seleção qualitativa solicitadas pela enti
dade adjudicante. 

O prazo mínimo para a receção dos pedidos de participação deve, como 
regra geral, ser fixado em pelo menos 30 dias a contar da data de envio 
do anúncio de concurso ou, caso seja usado um anúncio periódico 
indicativo como meio de abertura de concurso, do convite à confirma
ção do interesse, não podendo nunca ser inferior a 15 dias. 

Só os operadores económicos convidados pela entidade adjudicante na 
sequência da avaliação das informações que prestaram podem participar 
no diálogo. As entidades adjudicantes podem restringir o número de 
candidatos que satisfazem as condições para serem convidados a parti
cipar no processo em conformidade com o artigo 78.o, n.o 2. Os con
tratos são adjudicados exclusivamente com base no critério melhor re
lação qualidade/preço em conformidade com o artigo 82.o, n.o 2. 

2. As entidades adjudicantes estabelecem e definem as suas necessi
dades e requisitos no anúncio do concurso e/ou na memória descritiva. 
Simultaneamente, e na mesma documentação, indicam e definem os 
critérios de adjudicação escolhidos e estabelecem um calendário 
indicativo. 

3. As entidades adjudicantes iniciam, com os participantes seleciona
dos nos termos das disposições pertinentes dos artigos 76.o a 81.o, um 
diálogo que terá por objetivo identificar e definir os meios que melhor 
possam satisfazer as suas necessidades. Nesse contexto, podem debater 
com os participantes selecionados todos os aspetos do concurso. 

Durante o diálogo, as entidades adjudicantes garantem a igualdade de 
tratamento de todos os participantes. Para tal, não facultam de forma 
discriminatória informações que possam conferir vantagens a determi
nados participantes relativamente aos outros. 

Em conformidade com o artigo 39.o, as entidades adjudicantes não 
podem revelar aos outros participantes as soluções propostas nem outras 
informações confidenciais comunicadas por um candidato ou propo
nente que participe no diálogo sem o consentimento deste último. 
Esse consentimento não pode ser dado em termos gerais, mas sim 
referir-se especificamente à projetada comunicação de informações es
pecíficas. 

4. Os diálogos concorrenciais podem desenrolar-se em fases sucessi
vas, de modo a reduzir o número de soluções a debater durante a fase 
de diálogo, aplicando os critérios de adjudicação previstos no anúncio 
de concurso ou na memória descritiva. A entidade adjudicante deve 
indicar, no anúncio de concurso ou na memória descritiva, se irá utilizar 
esta opção. 

5. A entidade adjudicante prossegue o diálogo até estar em condições 
de identificar a solução ou soluções suscetíveis de satisfazer as suas 
necessidades. 
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6. Depois de declararem encerrado o diálogo e de informarem do 
facto os participantes apurados, as entidades adjudicantes 
solicitam-lhes a apresentação das suas propostas finais com base na 
solução ou soluções apresentadas e especificadas durante o diálogo. 
Essas propostas devem incluir todos os elementos exigidos e necessários 
à execução do projeto. 

A pedido das entidades adjudicantes, essas propostas podem ser clari
ficadas, especificadas e ajustadas. Todavia, estas especificações, clarifi
cações, ajustamentos ou informações complementares não podem alterar 
elementos fundamentais da proposta ou do concurso, incluindo as ne
cessidades e os requisitos estabelecidos no anúncio de concurso ou na 
memória descritiva, quando as variações relativamente a estes aspetos, 
necessidades e requisitos sejam suscetíveis de distorcer a concorrência 
ou de ter um efeito discriminatório. 

7. As entidades adjudicantes avaliam as propostas recebidas com 
base nos critérios de adjudicação indicados no anúncio do concurso 
ou na memória descritiva. 

A pedido da entidade adjudicante, podem ser conduzidas negociações 
com o proponente identificado como tendo apresentado a proposta com 
melhor relação qualidade/preço em conformidade com o artigo 82.o, n.o 
2, para confirmar os compromissos financeiros ou outros termos nela 
constantes, finalizando os termos do contrato, desde que tais negocia
ções não resultem numa alteração material de aspetos essenciais da 
proposta ou da contratação, incluindo as necessidades e requisitos defi
nidos no anúncio de concurso ou na memória descritiva, e não sejam 
suscetíveis de distorcer a concorrência ou dar azo a discriminações. 

8. As autoridades adjudicantes podem prever prémios ou pagamentos 
aos participantes no diálogo. 

Artigo 49. o 

Parcerias para a inovação 

1. Nas parecerias para a inovação, qualquer operador económico 
pode apresentar um pedido de participação em resposta a um anúncio 
de concurso nos termos do artigo 44.o, n.o 4, alíneas b) e c), apresen
tando as informações para efeitos de seleção qualitativa solicitadas pela 
entidade adjudicante. 

Nos documentos do concurso, a entidade adjudicante indica a necessi
dade de produtos, serviços ou obras inovadores que não possam ser 
obtidos mediante a aquisição de produtos, serviços ou obras já dispo
níveis no mercado. Indica igualmente os elementos desta descrição que 
definem os requisitos mínimos que todos os proponentes devem preen
cher. As indicações devem ser suficientemente precisas de modo a 
permitir aos operadores económicos identificar a natureza e o âmbito 
da solução necessária e decidir se pretendem solicitar a participação no 
procedimento. 

A entidade adjudicante pode decidir estabelecer a parceria para a ino
vação com um só parceiro ou com vários parceiros que efetuem ativi
dades de investigação e desenvolvimento distintas. 
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O prazo mínimo para receção dos pedidos de participação deve, como 
regra geral, ser fixado em pelo menos 30 dias a contar da data de envio 
do anúncio de concurso, não podendo nunca ser inferior a 15 dias. Só 
os operadores económicos convidados pela entidade adjudicante na se
quência da avaliação das informações que prestaram podem participar 
no procedimento. As entidades adjudicantes podem restringir o número 
de candidatos que satisfazem as condições para serem convidados a 
participar no processo em conformidade com o artigo 78.o, n.o 2. Os 
contratos são adjudicados exclusivamente com base no critério da me
lhor relação qualidade/preço em conformidade com o artigo 82.o, n.o 2. 

2. A parceria para a inovação deve visar o desenvolvimento de pro
dutos, serviços ou obras inovadores e a posterior aquisição dos produ
tos, serviços ou obras daí resultantes, desde que estes correspondam aos 
níveis de desempenho e custos máximos previamente acordados entre as 
entidades contratantes e os participantes. 

A parceria para a inovação deve ser estruturada em fases sucessivas de 
acordo com a sequência de etapas do processo de investigação e ino
vação, que pode incluir o fabrico do produto, a prestação dos serviços 
ou a conclusão das obras. A parceria para a inovação deve fixar as 
metas intermédias que devem ser alcançadas pelos parceiros e prever 
o pagamento da remuneração em frações adequadas. 

Em função desses objetivos, a entidade adjudicante pode, no final de 
cada fase, decidir pôr termo à parceria para a inovação ou, no caso de 
uma parceria para a inovação com vários parceiros, reduzir o número de 
parceiros pondo termo a contratos individuais, desde que nos documen
tos do concurso tenha indicado essas possibilidades e as condições para 
a sua utilização. 

3. Salvo disposto em contrário no presente artigo, as entidades adju
dicantes devem negociar com os proponentes a primeira proposta e 
todas as propostas subsequentes que tenham apresentado, com exceção 
da proposta final, para melhorar o respetivo conteúdo. 

Os requisitos mínimos e os critérios de adjudicação não podem ser 
objeto de negociações. 

4. Durante a negociação, as entidades adjudicantes garantem a igual
dade de tratamento de todos os proponentes. Para tal, não facultam de 
forma discriminatória informações que possam conferir vantagens a um 
proponente relativamente a outros. Informam por escrito todos os pro
ponentes cujas propostas não tenham sido eliminadas nos termos do n.o 
5 sobre quaisquer alterações às especificações técnicas ou a outros 
documentos do concurso que não aquelas que definem os requisitos 
mínimos. Após estas alterações, as entidades adjudicantes dão aos pro
ponentes um prazo suficiente para que possam, se for caso disso, alterar 
e voltar a apresentar as suas propostas em conformidade com essas 
alterações. 

Em conformidade com o artigo 39.o, as entidades adjudicantes não 
podem revelar aos outros participantes as informações confidenciais 
comunicadas por um candidato ou proponente que participe nas nego
ciações sem o consentimento deste último. Esse consentimento não pode 
ser dado em termos gerais, mas sim referir-se especificamente à proje
tada comunicação de informações específicas. 
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5. As negociações no decurso dos procedimentos de parcerias para a 
inovação podem desenrolar-se em fases sucessivas, de modo a reduzir o 
número de propostas a negociar aplicando os critérios de adjudicação 
especificados no anúncio de concurso, no convite à confirmação de 
interesse ou na documentação relativa ao concurso. A entidade adjudi
cante deve indicar no anúncio de concurso, no convite à confirmação de 
interesse ou na documentação relativa ao concurso se irá utilizar esta 
opção. 

6. Na seleção dos candidatos, as entidades adjudicantes aplicam em 
especial os critérios relativos às capacidades dos candidatos no domínio 
da investigação e desenvolvimento, bem como no desenvolvimento e 
implementação de soluções inovadoras. 

Só os operadores económicos convidados pela entidade adjudicante 
após a avaliação das informações solicitadas podem apresentar projetos 
de investigação e inovação destinados a satisfazer as necessidades iden
tificadas por essa entidade e que não possam ser satisfeitas pelas solu
ções existentes. 

A entidade adjudicante deve definir, nos documentos do concurso, as 
disposições aplicáveis aos direitos de propriedade intelectual. No caso 
das parcerias para a inovação com vários parceiros, a entidade adjudi
cante não pode, em conformidade com o artigo 39.o, revelar aos outros 
parceiros soluções propostas ou outras informações confidenciais comu
nicadas por um parceiro no âmbito da parceria sem o consentimento 
deste último. Esse consentimento não pode ser dado em termos gerais, 
mas sim referir-se especificamente à projetada comunicação de informa
ções específicas. 

7. A entidade adjudicante deve assegurar que a estrutura da parceria 
e, em especial, a duração e o valor das diferentes fases reflitam o grau 
de inovação da solução proposta e a sequência das atividades de in
vestigação e inovação necessárias para o desenvolvimento de uma so
lução inovadora que ainda não se encontre disponível no mercado. O 
valor estimado dos produtos, serviços ou obras adquiridos não pode ser 
desproporcionado em relação ao investimento no seu desenvolvimento. 

Artigo 50. o 

Utilização de um procedimento por negociação sem abertura prévia 
de concurso 

As entidades adjudicantes podem recorrer a um processo por negociação 
sem abertura prévia de concurso nos seguintes casos: 

a) Quando não forem apresentadas propostas, propostas adequadas ou 
pedidos de participação ou pedidos de participação adequados na 
sequência de um processo com abertura prévia de concurso, desde 
que as condições iniciais do contrato não sejam substancialmente 
alteradas. 
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Uma proposta deve ser considerada inadequada quando for irrele
vante para o contrato, não permitindo manifestamente satisfazer, sem 
alterações substanciais, as necessidades e requisitos da entidade ad
judicante conforme especificados nos documentos do concurso. Um 
pedido de participação deve ser considerado inadequado caso o ope
rador económico em causa deva ou possa ser excluído nos termos do 
artigo 78.o, n.o 1, ou do artigo 80.o, n.o 1, ou não preencha os 
critérios de seleção estabelecidos pela entidade adjudicante nos ter
mos dos artigos 78.o ou 80.o; 

b) Sempre que um contrato seja celebrado apenas para fins de investi
gação, experimentação, estudo ou desenvolvimento, e não com a 
finalidade de assegurar a rendibilidade ou amortização dos custos 
de investigação e desenvolvimento, e na medida em que a celebração 
de um contrato desse tipo não obste à adjudicação concorrencial de 
contratos subsequentes com os mesmos objetivos; 

c) Quando as obras, os produtos ou os serviços só puderem ser forne
cidos por um determinado operador económico, por uma das seguin
tes razões: 

i) o objetivo do concurso é a criação ou a aquisição de uma obra 
de arte ou de um espetáculo artístico únicos, 

ii) não existe concorrência por razões técnicas, 

iii) é necessário proteger direitos exclusivos, incluindo os direitos de 
propriedade intelectual. 

As exceções previstas nos pontos ii) e iii) só se aplicam quando não 
exista alternativa ou substituto razoável e quando a inexistência de 
concorrência não resulte de uma restrição artificial dos parâmetros do 
concurso; 

d) Na medida do estritamente necessário, quando, por motivos de ex
trema urgência devido a acontecimentos imprevisíveis pela entidade 
adjudicante, não possam ser respeitados os prazos exigidos pelos 
concursos abertos e limitados ou pelos procedimentos por negocia
ção com abertura prévia de concurso. As circunstâncias invocadas 
para justificar a urgência imperiosa não podem, em caso algum, ser 
imputáveis às entidades adjudicantes; 

e) No caso dos contratos de fornecimento para entregas complementa
res efetuadas pelo fornecedor inicial e destinadas, quer à substituição 
parcial de produtos ou instalações, quer à ampliação de produtos ou 
instalações existentes, caso a mudança de fornecedor obrigue a en
tidade adjudicante a adquirir bens com características técnicas dife
rentes, originando incompatibilidades ou dificuldades técnicas des
proporcionadas de utilização e manutenção; 

f) Relativamente a obras ou serviços novos que consistam na repetição 
de obras ou serviços similares confiados ao operador económico 
adjudicatário de um contrato anterior celebrado pelas mesmas enti
dades adjudicantes, desde que essas obras ou serviços estejam em 
conformidade com um projeto de base e que esse projeto tenha sido 
objeto de um primeiro contrato adjudicado de acordo com um pro
cedimento em conformidade com o artigo 44.o, n.o 1. 
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O projeto de base deve indicar a amplitude das possíveis obras ou 
serviços complementares e as condições em que serão adjudicados. 
A possibilidade de recurso a este procedimento deve ser indicada 
aquando da abertura do concurso para o primeiro projeto, devendo o 
custo total estimado das obras ou dos serviços subsequentes ser 
tomado em consideração pelas entidades adjudicantes para efeitos 
de aplicação dos artigos 15.o e 16.o; 

g) Quando se trate de produtos cotados e adquiridos num mercado de 
produtos de base; 

h) Relativamente a aquisições de oportunidade, em que seja possível 
adquirir fornecimentos aproveitando uma ocasião particularmente 
vantajosa que se tenha apresentado num período de tempo muito 
curto, cujo preço seja consideravelmente inferior aos preços normal
mente praticados no mercado; 

i) Relativamente à aquisição de produtos ou serviços em condições 
particularmente vantajosas, seja a fornecedores que cessem definiti
vamente a sua atividade comercial, seja a liquidatários em processos 
de insolvência, ao estabelecimento de um acordo com os credores ou 
outro processo da mesma natureza previsto nas legislações ou regu
lamentações nacionais; 

j) Sempre que o contrato de prestação de serviços em causa surja na 
sequência de um concurso para trabalhos de conceção organizado 
nos termos da presente diretiva e, de acordo com as regras previstas 
no concurso de conceção, deva ser adjudicado ao vencedor ou a um 
dos vencedores desse concurso; neste último caso, todos os vence
dores do concurso devem ser convidados a participar nas negocia
ções. 

CAPÍTULO II 

Técnicas e instrumentos para a contratação pública eletrónica e 
agregada 

Artigo 51. o 

Acordos-quadro 

1. As entidades adjudicantes podem celebrar acordos-quadro, desde 
que apliquem os procedimentos previstos na presente diretiva. 

Por «acordo-quadro», entende-se um acordo entre uma ou mais entida
des adjudicantes e um ou mais operadores económicos, que tem por 
objeto estabelecer os termos dos contratos a celebrar num determinado 
período, nomeadamente em matéria de preços e, se necessário, de quan
tidades previstas. 

O período de vigência de um acordo-quadro não pode ser superior a 
oito anos, salvo em casos excecionais devidamente justificados, nomea
damente pelo objeto do mesmo acordo-quadro. 

2. Os contratos baseados em acordos-quadro são adjudicados em 
função de regras e critérios objetivos, o que pode incluir a reabertura 
do concurso entre os operadores económicos que são parte no 
acordo-quadro celebrado. Estas regras e critérios devem constar dos 
documentos do concurso para o acordo-quadro. 
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As regras e critérios objetivos referidos no primeiro parágrafo assegu
ram a igualdade de tratamento entre os operadores económicos que são 
partes no acordo-quadro. Caso seja contemplada a reabertura de um 
concurso, as entidades adjudicantes fixam um prazo suficientemente 
longo para permitir a apresentação das propostas relativas a cada con
trato específico e atribuem cada contrato ao proponente que tiver apre
sentado a melhor proposta com base nos critérios de adjudicação esta
belecidos no caderno de encargos do acordo-quadro. 

As entidades adjudicantes não podem celebrar acordos-quadro de forma 
abusiva ou de modo a impedir, restringir ou falsear a concorrência. 

Artigo 52. o 

Sistemas de aquisição dinâmicos 

1. Para a aquisição de bens ou serviços de uso corrente geralmente 
disponíveis no mercado e cujas características preencham os requisitos 
das entidades adjudicantes, estas podem utilizar um sistema de aquisição 
dinâmico. O sistema de aquisição dinâmico deve funcionar como um 
processo inteiramente eletrónico e estar aberto, durante o período de 
vigência do sistema de aquisição, a qualquer operador económico que 
satisfaça os critérios de seleção. Pode ser dividido em categorias de 
produtos, obras ou serviços objetivamente definidas com base em ca
racterísticas do concurso a lançar na categoria em causa. Essas caracte
rísticas podem incluir uma referência à dimensão máxima autorizada dos 
contratos específicos a adjudicar ou a uma área geográfica específica na 
qual os contratos específicos a adjudicar serão executados. 

2. Para proceder a uma aquisição no âmbito de um sistema de aqui
sição dinâmico, as entidades adjudicantes devem seguir as regras do 
concurso limitado. Todos os candidatos que satisfaçam os critérios de 
seleção são admitidos no sistema, sem que o número de candidatos a 
admitir possa ser limitado em conformidade com o artigo 78.o, n.o 2. Se 
tiverem dividido o sistema em categorias de fornecimentos, obras ou 
serviços em conformidade com o n.o 1 do presente artigo, as entidades 
adjudicantes devem especificar os critérios de seleção aplicáveis a cada 
categoria. 

Não obstante o disposto no artigo 46.o, são aplicáveis os seguintes 
prazos: 

a) O prazo mínimo para a receção dos pedidos de participação deve, 
como regra geral, ser fixado em pelo menos 30 dias a contar da data 
de envio do anúncio de concurso ou, caso seja usado um anúncio 
periódico indicativo como meio de abertura de concurso, do convite 
à confirmação do interesse, não podendo nunca ser inferior a 15 dias. 
Não são aplicáveis mais nenhuns prazos de receção dos pedidos de 
participação a partir do momento em que tenha sido enviado o 
convite à apresentação de propostas para o primeiro concurso espe
cífico ao abrigo do sistema de aquisição dinâmico; 

b) O prazo mínimo de receção das propostas é de pelo menos 10 dias a 
contar da data de envio do convite à apresentação de propostas. São 
aplicáveis o primeiro e segundo parágrafos do artigo 46.o, n.o 2. 

3. Todas as comunicações no contexto de um sistema de aquisição 
dinâmico são feitas exclusivamente por via eletrónica, em conformidade 
com o artigo 40.o, n.os 1, 3, 5 e 6. 
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4. Para efeitos da adjudicação de contratos ao abrigo do sistema de 
aquisição dinâmico, as entidades adjudicantes: 

a) Publicam um convite à apresentação de propostas, especificando que 
envolve um sistema de aquisição dinâmico; 

b) Especificam nos documentos do concurso, no mínimo, a natureza e a 
quantidade estimada das aquisições previstas, bem como todas as 
informações necessárias sobre o sistema de aquisição dinâmico, in
cluindo o funcionamento do sistema de aquisição dinâmico, o equi
pamento eletrónico utilizado e as modalidades e especificações téc
nicas de conexão; 

c) Indicam qualquer divisão em categorias de produtos, obras ou ser
viços e as características que as definem; 

d) Oferecem acesso livre, direto e completo, enquanto o sistema estiver 
em vigor, aos documentos do concurso, em conformidade com o 
artigo 73.o. 

5. As entidades adjudicantes devem conceder aos operadores econó
micos, ao longo de todo o período de vigência do sistema de aquisição 
dinâmico, a possibilidade de requererem a participação no sistema nas 
condições previstas no n.o 2. As entidades adjudicantes concluem a 
avaliação desses pedidos de participação de acordo com os critérios 
de seleção no prazo de 10 dias úteis a contar da data da sua receção. 
Este prazo pode ser prorrogado até 15 dias úteis em casos individuais, 
quando justificado, em especial devido à necessidade de examinar a 
documentação complementar ou de verificar de outro modo se estão 
preenchidos os critérios de seleção. 

Não obstante o disposto no primeiro parágrafo, enquanto não tiver sido 
enviado o convite à apresentação de propostas para o primeiro concurso 
específico ao abrigo do sistema de aquisição dinâmico, as entidades 
adjudicantes podem prorrogar o prazo de avaliação desde que não 
seja emitido nenhum convite à apresentação de propostas durante o 
prazo de avaliação prorrogado. Nos documentos do concurso, as enti
dades adjudicantes devem indicar a duração do prazo prorrogado que 
tencionam aplicar. 

A entidade adjudicante informa o operador económico em causa, o mais 
rapidamente possível, se foi ou não admitido ao sistema de aquisição 
dinâmico. 

6. As entidades adjudicantes convidam todos os participantes admi
tidos a apresentar uma proposta para cada concurso específico no âm
bito do sistema de aquisição dinâmico, em conformidade com o ar
tigo 74.o. Se o sistema de aquisição dinâmico tiver sido dividido em 
categorias de obras, fornecimentos ou serviços, as entidades adjudican
tes convidam todos os participantes admitidos na categoria correspon
dente ao concurso específico em causa a apresentar uma proposta. 

O contrato é adjudicado ao proponente que tiver apresentado a melhor 
proposta, com base nos critérios de adjudicação definidos no anúncio de 
concurso utilizado para o sistema de aquisição dinâmico, no convite à 
confirmação do interesse ou, nos casos em que concurso tenha sido 
aberto por meio de um anúncio relativo à existência de um sistema 
de qualificação, no convite à apresentação de propostas. Tais critérios 
podem, se for caso disso, ser pormenorizados no convite à apresentação 
de propostas. 
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7. As entidades adjudicantes que, nos termos do artigo 80.o, aplicam 
motivos de exclusão e critérios de seleção previstos na Diretiva 
2014/24/UE, podem, a qualquer momento durante o período de vigência 
do sistema de aquisição dinâmico, exigir aos participantes admitidos que 
apresentem uma declaração sob compromisso de honra nova e atualiza
da, em conformidade com o artigo 59.o, n.o 1, da referida diretiva, no 
prazo de cinco dias úteis a contar da data em que o pedido é 
transmitido. 

O artigo 59.o, n.os 2 a 4, é aplicável durante todo o período de vigência 
do sistema de aquisição dinâmico. 

8. As entidades adjudicantes devem indicar o período de vigência do 
sistema de aquisição dinâmico no anúncio de concurso. Devem notificar 
a Comissão de qualquer alteração durante o período de vigência do 
sistema, utilizando os seguintes formulários-tipo: 

a) Se o período de vigência for alterado sem que o sistema seja encer
rado, o formulário utilizado inicialmente para o anúncio de concurso 
relativo ao sistema de aquisição dinâmico; 

b) Se o sistema for encerrado, um anúncio de adjudicação de contrato, 
conforme referido no artigo 70.o. 

9. Nem antes nem durante o período de vigência do sistema de 
aquisição dinâmico podem ser cobradas despesas aos operadores eco
nómicos interessados, ou partes, no sistema de aquisição dinâmico. 

Artigo 53. o 

Leilões eletrónicos 

1. As entidades adjudicantes podem utilizar leilões eletrónicos em 
que sejam apresentados novos preços, progressivamente inferiores, 
e/ou novos valores relativamente a determinados elementos das 
propostas. 

Para o efeito, as entidades adjudicantes organizam o leilão eletrónico 
como um procedimento eletrónico repetitivo, desencadeado após uma 
primeira avaliação completa das propostas, que lhes permita classificar 
as mesmas com base em métodos automáticos de avaliação. 

Certos contratos de serviços e certos contratos de empreitada de obras 
relativos a realizações intelectuais, tais como a conceção de uma obra, 
que não podem ser classificados com recurso a métodos de avaliação 
automática, não podem ser objeto de leilões eletrónicos. 

2. Nos concursos abertos e nos concursos limitados e nos procedi
mentos por negociação com abertura prévia de concurso, as entidades 
adjudicantes podem decidir que a adjudicação de um contrato seja pre
cedida de um leilão eletrónico quando o conteúdo dos documentos do 
concurso, em especial as especificações técnicas, puderem ser estabele
cidos com precisão. 

Nas mesmas condições, pode ser utilizado um leilão eletrónico aquando 
da reabertura de um concurso junto das partes num acordo-quadro, nos 
termos do artigo 51.o, n.o 2, e da abertura a concurso de contratos a 
adjudicar no âmbito do sistema de aquisição dinâmico referido no ar
tigo 52.o. 
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3. O leilão eletrónico é baseado num dos seguintes elementos das 
propostas: 

a) Unicamente nos preços, quando o contrato for adjudicado ao preço 
mais baixo; 

b) Nos preços e/ou nos novos valores dos elementos das propostas 
indicados nos documentos do concurso, quando o contrato for adju
dicado com base na melhor relação qualidade/preço ou à proposta 
com o custo mais baixo recorrendo a uma abordagem de 
custo-eficácia. 

4. As entidades adjudicantes que decidam recorrer a um leilão ele
trónico mencionam esse facto no anúncio de concurso, no convite à 
confirmação de interesse ou, caso seja utilizado um anúncio relativo à 
existência de um sistema de qualificação como meio de abertura de 
concurso, no convite à apresentação de propostas. Os documentos do 
concurso devem incluir pelo menos os elementos indicados no 
Anexo VII. 

5. Antes de procederem ao leilão eletrónico, as entidades adjudican
tes efetuam uma primeira avaliação completa das propostas em confor
midade com o critério ou critérios de adjudicação previamente definidos 
e a respetiva ponderação. 

A proposta é considerada admissível quando tiver sido apresentada por 
um proponente que não tenha sido excluído nos termos do artigo 78.o, 
n.o 1, ou do artigo 80.o, n.o 1, e que satisfaça os critérios de seleção 
enunciados nos artigos 78.o e 80.o, e cuja proposta esteja em confor
midade com as especificações técnicas e não seja irregular ou inaceitá
vel, nem inadequada. 

Nomeadamente, as propostas que não se encontrem em conformidade 
com o disposto na documentação relativa aos concursos, cuja receção 
ocorra demasiado tarde, que revelem indícios de conluio ou corrupção, 
ou cuja qualidade seja considerada pela autoridade adjudicante anormal
mente baixa, devem ser consideradas irregulares. Em especial, devem 
ser consideradas inaceitáveis as propostas apresentadas por proponentes 
que não possuam as qualificações exigidas e as propostas cujo preço 
exceda o orçamento da autoridade adjudicante, tal como determinado e 
documentado antes do lançamento do concurso. 

Uma proposta deve ser considerada inadequada quando for irrelevante 
para o contrato, não permitindo manifestamente satisfazer, sem altera
ções substanciais, as necessidades e requisitos da entidade adjudicante 
conforme especificados nos documentos do concurso. Um pedido de 
participação deve ser considerado inadequado caso o operador econó
mico em causa deva ou possa ser excluído nos termos do artigo 78.o, 
n.o 1, ou do artigo 80.o, n.o 1, ou não preencha os critérios de seleção 
estabelecidos pela entidade adjudicante nos termos dos artigos 78.o ou 
80.o. 

Todos os proponentes que tenham apresentado propostas admissíveis 
são convidados simultaneamente, por via eletrónica, a participar no 
leilão eletrónico, usando as ligações disponíveis a partir da data e 
hora especificadas e em conformidade com as instruções constantes 
do convite. O leilão eletrónico pode processar-se em várias fases suces
sivas. Não pode ser dado início ao leilão eletrónico antes de decorridos 
dois dias úteis após a data de envio dos convites. 

6. O convite deve ser acompanhado do resultado da avaliação com
pleta da proposta do proponente em questão, efetuada em conformidade 
com a ponderação prevista no artigo 82.o, n.o 5, primeiro parágrafo. 

▼B 

02014L0025 — PT — 01.01.2018 — 002.001 — 56



 

O convite deve igualmente mencionar a fórmula matemática que deter
mina, aquando do leilão eletrónico, as reclassificações automáticas em 
função dos novos preços e/ou dos novos valores licitados. Salvo se a 
proposta economicamente mais vantajosa seja identificada apenas com 
base no preço, essa fórmula integra a ponderação de todos os critérios 
definidos para determinar a proposta economicamente mais vantajosa, 
tal como indicada no anúncio utilizado como meio de abertura de 
concurso ou noutros documentos do concurso. Para o efeito, as even
tuais margens de flutuação devem ser previamente expressas por um 
valor determinado. 

Caso sejam autorizadas variantes, deve ser fornecida uma fórmula se
parada para cada variante. 

7. Durante cada fase do leilão eletrónico, as entidades adjudicantes 
comunicam instantaneamente a todos os proponentes pelo menos as 
informações suficientes para que possam tomar conhecimento da sua 
classificação em qualquer momento. Podem ainda comunicar outras 
informações relativas a outros preços ou valores licitados, na condição 
de que tal venha indicado no caderno de encargos. Podem ainda, em 
qualquer momento, anunciar o número de participantes nessa fase do 
leilão. No entanto, não podem em circunstância alguma divulgar a 
identidade dos proponentes durante as diferentes fases do leilão eletró
nico. 

8. As entidades adjudicantes encerram o leilão eletrónico de acordo 
com uma ou mais das seguintes regras: 

a) Na data e hora previamente indicadas; 

b) Quando deixarem de receber novos preços ou novos valores que 
correspondam aos requisitos relativos às diferenças mínimas, desde 
que tenham especificado previamente o prazo que irão observar entre 
a receção da última licitação e o encerramento do leilão eletrónico; 
ou 

c) Quando tiver sido atingido o número de fases de leilão previamente 
definido. 

Sempre que as entidades adjudicantes tencionem encerrar um leilão 
eletrónico da forma indicada na alínea c) do primeiro parágrafo, even
tualmente em combinação com as modalidades previstas na alínea b) do 
mesmo parágrafo, o convite à participação no leilão deve indicar o 
calendário para cada fase. 

9. Uma vez encerrado o leilão eletrónico e em função dos seus 
resultados, as entidades adjudicantes adjudicam o contrato nos termos 
do artigo 82.o. 

Artigo 54. o 

Catálogos eletrónicos 

1. Quando é exigida a utilização de meios eletrónicos de comunica
ção, as entidades adjudicantes podem exigir que as propostas sejam 
apresentadas sob a forma de um catálogo eletrónico ou incluam um 
catálogo eletrónico. 
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Os Estados-Membros podem estipular a obrigatoriedade da utilização de 
catálogos eletrónicos em relação a determinados tipos de contratos pú
blicos. 

As propostas apresentadas sob a forma de catálogo eletrónico podem ser 
acompanhadas de outros documentos que completem a proposta. 

2. Os catálogos eletrónicos são criados pelos candidatos ou propo
nentes tendo em vista a sua participação num dado procedimento de 
contratação, em conformidade com as especificações técnicas e com o 
formato estabelecido pela entidade adjudicante. 

Além disso, os catálogos eletrónicos devem preencher os requisitos dos 
instrumentos de comunicação eletrónicos, bem como outros requisitos 
suplementares definidos pela entidade adjudicante nos termos do ar
tigo 40.o. 

3. Quando for aceite ou exigida a apresentação de propostas sob a 
forma de catálogos eletrónicos, as entidades adjudicantes devem: 

a) Indicá-lo no anúncio de concurso, no convite à confirmação de 
interesse ou, se o meio de abertura de concurso for um anúncio 
relativo à existência de um sistema de qualificação, no convite à 
apresentação de propostas ou para negociação; 

b) Apresentar nos documentos do concurso todas as informações neces
sárias, nos termos do artigo 40.o, n.o 6, quanto ao formato e equi
pamento eletrónico utilizado e quanto às modalidades e especifica
ções técnicas de ligação para o catálogo. 

4. Quando for celebrado um acordo-quadro com mais do que um 
operador económico, na sequência da apresentação de propostas sob a 
forma de catálogos eletrónicos, as entidades adjudicantes podem esta
belecer que a reabertura de concurso para contratos específicos seja 
efetuada com base em catálogos atualizados. Nesse caso, as entidades 
adjudicantes utilizam um dos seguintes métodos: 

a) Convidam os proponentes a apresentar novamente os seus catálogos 
eletrónicos, adaptados aos requisitos do contrato específico em ques
tão; 

b) Notificam os proponentes de que pretendem recolher dos catálogos 
eletrónicos já apresentados as informações necessárias para constituir 
propostas adaptadas aos requisitos do contrato específico em causa, 
desde que a utilização desse método se encontre mencionada nos 
documentos dos concursos respeitantes ao acordo-quadro. 

5. Caso as entidades adjudicantes abram um novo concurso para 
contratos específicos nos termos do n.o 4, alínea b), notificam os pro
ponentes da data e da hora a que pretendem recolher as informações 
necessárias para constituir propostas adaptadas aos requisitos do con
trato específico em causa e oferecem aos proponentes a possibilidade de 
recusar essa recolha de informação. 

As entidades adjudicantes estabelecem um prazo adequado entre a no
tificação e a recolha efetiva da informação. 
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Antes da adjudicação do contrato, as entidades adjudicantes apresentam 
as informações recolhidas ao proponente em questão, a fim de lhe 
darem a oportunidade de contestar ou confirmar que a proposta assim 
constituída não contém erros materiais. 

6. As entidades adjudicantes podem adjudicar contratos com base 
num sistema de aquisição dinâmico, exigindo que as propostas para 
determinado concurso sejam apresentadas sob a forma de catálogo ele
trónico. 

As entidades adjudicantes podem igualmente adjudicar contratos com 
base num sistema de aquisição dinâmico em conformidade com o n.o 4, 
alínea b), e o n.o 5, desde que o pedido de participação no sistema de 
aquisição dinâmico seja acompanhado de um catálogo eletrónico em 
conformidade com as especificações técnicas e com o formato estabe
lecido pela entidade adjudicante. O referido catálogo é posteriormente 
completado pelos candidatos, quando forem informados da intenção da 
entidade adjudicante de constituir propostas através do procedimento 
referido no n.o 4, alínea b), do presente artigo. 

Artigo 55. o 

Atividades de compras centralizadas e centrais de compras 

1. Os Estados-Membros podem prever a possibilidade de as entida
des adjudicantes adquirirem obras, bens e/ou serviços de uma central de 
compras que oferece a atividade de compras centralizadas referida no 
artigo 2.o, ponto 10), alínea a). 

Os Estados-Membros podem igualmente prever a possibilidade de as 
entidades adjudicantes adquirirem obras, bens e serviços, utilizando 
contratos adjudicados por uma central de compras, recorrendo a siste
mas de aquisição dinâmicos operados por uma central de compras ou, 
utilizando um acordo-quadro celebrado por uma central de compras que 
ofereça a atividade de compra centralizada referida no artigo 2.o, pon
to 10), alínea b). Quando um sistema de aquisição dinâmico operado 
por uma central de compras possa ser utilizado por outras entidades 
adjudicantes, este facto deve ser mencionado no anúncio de lançamento 
para a criação do sistema de aquisição dinâmico. 

Em relação ao primeiro e ao segundo parágrafos, os Estados-Membros 
podem prever que determinados contratos públicos sejam adjudicados 
com recurso a centrais de compras ou a uma ou várias centrais de 
compras específicas. 

2. A entidade adjudicante cumpre as obrigações que lhe incumbem 
por força da presente diretiva ao adquirir produtos e/ou serviços de uma 
central de compras que ofereça a atividade de compras centralizadas 
referida no artigo 2.o, ponto 10), alínea a). 

Além disso, a entidade adjudicante cumpre igualmente as obrigações 
que lhe incumbem por força da presente diretiva ao adquirir empreitadas 
de obras, fornecimentos e serviços, utilizando contratos adjudicados pela 
central de compras, recorrendo a sistemas de aquisição dinâmicos ope
rados pela central de compras ou utilizando um acordo-quadro celebrado 
pela central de compras que oferece a atividade de compra referida no 
artigo 2.o, ponto 10), alínea b). 
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Todavia, a entidade adjudicante em causa é responsável pelo cumpri
mento das obrigações previstas na presente diretiva em relação às partes 
sob a sua responsabilidade, nomeadamente: 

a) Adjudicar um contrato ao abrigo de um sistema de aquisição dinâ
mico operado por uma central de compras; ou 

b) Proceder à reabertura de um concurso no âmbito de um 
acordo-quadro celebrado por uma central de compras. 

3. Todos os procedimentos de contratação realizados por uma central 
de compras devem ser executados através de meios eletrónicos de co
municação, em conformidade com os requisitos previstos no artigo 40.o. 

4. As entidades adjudicantes podem adjudicar um contrato de servi
ços para a prestação de atividades ou de compras centralizadas a uma 
central de compras, sem aplicar os procedimentos previstos na presente 
diretiva. 

Esses contratos de serviços podem também incluir a prestação de ativi
dades de aquisição auxiliares. 

Artigo 56. o 

Iniciativas conjuntas de aquisição ocasionais 

1. Duas ou mais entidades adjudicantes podem acordar em executar 
conjuntamente determinadas aquisições. 

2. Quando um procedimento de contratação é efetuado na totalidade 
conjuntamente em nome e por conta de todas as entidades adjudicantes 
em causa, estas ficam solidariamente responsáveis pelo cumprimento 
das obrigações que lhes incumbem por força da presente diretiva. Tal 
aplica-se também nos casos em que uma entidade adjudicante gere o 
procedimento de contratação, agindo em seu próprio nome e em nome 
das outras entidades adjudicantes em causa. 

Quando um procedimento de adjudicação não é efetuado na totalidade 
conjuntamente em nome e por conta das entidades adjudicantes em 
causa, estas ficam solidariamente responsáveis apenas pelas partes efe
tuadas em conjunto. Cada entidade adjudicante é integralmente respon
sável pelo cumprimento das obrigações que lhe incumbem por força da 
presente diretiva no que respeita às partes que efetua em seu nome e por 
sua conta. 

Artigo 57. o 

Contratos que envolvem entidades adjudicantes de vários 
Estados-Membros 

1. Sem prejuízo dos artigos 28.o a 31.o, as entidades adjudicantes de 
Estados-Membros diferentes podem adjudicar conjuntamente os seus 
contratos utilizando um dos meios descritos no presente artigo. 

As entidades adjudicantes não podem recorrer aos meios previstos no 
presente artigo com o objetivo de evitar a aplicação das disposições de 
direito público obrigatórias em conformidade com o direito da União às 
quais estejam sujeitas no respetivo Estado-Membro. 
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2. Os Estados-Membros não podem proibir as suas entidades adjudi
cantes de recorrer a atividades de compras centralizadas oferecidas por 
centrais de compras situadas noutro Estado-Membro. 

No que diz respeito às atividades de compras centralizadas oferecidas 
por uma central de compras situada num Estado-Membro que não o da 
entidade adjudicante, os Estados-Membros podem, no entanto, optar por 
especificar que as respetivas entidades adjudicantes só podem recorrer 
às atividades de compras centralizadas definidas no artigo 2.o, ponto 10, 
alíneas a) ou b). 

3. A prestação das atividades de compras centralizadas por uma cen
tral de compras situada noutro Estado-Membro deve obedecer às dispo
sições nacionais do Estado-Membro onde a central de compras está 
situada. 

As disposições nacionais do Estado-Membro onde a central de compras 
está situada aplicam-se igualmente: 

a) À adjudicação de um contrato ao abrigo de um sistema de aquisição 
dinâmico; 

b) Ao processo de reabertura de um concurso no âmbito de um 
acordo-quadro. 

4. Várias entidades adjudicantes de Estados-Membros diferentes po
dem juntar-se para adjudicar um contrato, celebrar um acordo-quadro ou 
gerir um sistema de aquisição dinâmico. Podem igualmente adjudicar 
contratos baseados no acordo-quadro ou no sistema de aquisição dinâ
mico. A menos que os elementos necessários estejam regulamentados 
por um acordo internacional celebrado entre os Estados-Membros em 
causa, as entidades adjudicantes participantes celebram um acordo que 
determina: 

a) As responsabilidades das partes e as disposições nacionais aplicáveis 
nessa conformidade; 

b) A organização interna do procedimento de contratação, nomeada
mente a sua gestão, a distribuição das obras, fornecimentos ou ser
viços a adjudicar e a celebração dos contratos. 

A entidade adjudicante participante cumpre as obrigações que lhe in
cumbem por força da presente diretiva ao adquirir obras, produtos ou 
serviços junto de uma entidade adjudicante responsável pelo procedi
mento de contratação. Ao determinarem as responsabilidades e a legis
lação nacional aplicável nos termos da alínea a), as entidades adjudi
cantes participantes podem atribuir responsabilidades específicas a uma 
ou mais entidades adjudicantes participantes e determinar as disposições 
aplicáveis das legislações nacionais de qualquer dos respetivos 
Estados-Membros. A atribuição de responsabilidades e o direito nacio
nal aplicável daí resultante devem ser mencionados nos documentos do 
concurso para contratos públicos adjudicados conjuntamente. 

5. Quando várias entidades adjudicantes de Estados-Membros dife
rentes tiverem criado uma entidade comum, nomeadamente agrupamen
tos europeus de cooperação territorial ao abrigo do Regulamento (CE) 
n.o 1082/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) ou outras 
entidades instituídas ao abrigo do direito da União, as entidades adju
dicantes participantes devem definir, através de uma decisão do órgão 
competente da entidade jurídica comum, qual a regulamentação nacional 
em matéria de contratos públicos que será aplicável, de um dos seguin
tes Estados-Membros: 
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a) Disposições nacionais do Estado-Membro onde a entidade jurídica 
conjunta tem a sua sede social; 

b) Disposições nacionais do Estado-Membro onde a entidade jurídica 
conjunta desenvolve as suas atividades. 

O acordo a que se refere o primeiro parágrafo pode ser válido por um 
período indeterminado, quando estabelecido no ato constitutivo da en
tidade comum, ou pode estar limitado a um período específico, a de
terminados tipos de contratos ou à adjudicação de um ou mais contratos 
específicos. 

CAPÍTULO III 

Condução do procedimento 

S e c ç ã o 1 

P r e p a r a ç ã o 

Artigo 58. o 

Consulta preliminar ao mercado 

Antes da abertura de um procedimento de contratação, as entidades 
adjudicantes podem realizar consultas ao mercado, a fim de preparar 
esse procedimento e de informar os operadores económicos dos seus 
planos de contratação e respetivos requisitos. 

Para este efeito, as entidades adjudicantes podem, por exemplo, solicitar 
ou aceitar pareceres de peritos ou autoridades independentes ou de 
participantes no mercado que possam ser utilizados no planeamento e 
na condução do procedimento de contratação, na condição de que esses 
pareceres não tenham por efeito distorcer a concorrência nem resultem 
em qualquer violação dos princípios da não-discriminação e da trans
parência. 

Artigo 59. o 

Associação prévia de candidatos ou proponentes 

Quando um candidato ou proponente, ou uma empresa associada a um 
candidato ou proponente, tiver apresentado um parecer à entidade ad
judicante, quer no contexto do artigo 58.o, quer não, ou tiver partici
pado de qualquer outra forma na preparação do procedimento de con
tratação, a entidade adjudicante toma as medidas adequadas para evitar 
qualquer distorção da concorrência em virtude dessa participação do 
candidato ou proponente. 

Entre essas medidas inclui-se a comunicação aos restantes candidatos e 
proponentes das informações pertinentes trocadas no âmbito ou em 
resultado da participação do candidato ou proponente na preparação 
do procedimento de contratação, assim como a fixação de prazos ade
quados para a receção de propostas. O candidato ou proponente em 
causa só deve ser excluído do procedimento se não existirem outras 
formas de garantir o cumprimento do dever de observância do princípio 
da igualdade de tratamento. 
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Antes de qualquer exclusão por esses motivos, é dada aos candidatos ou 
proponentes a oportunidade de demonstrarem que a sua participação na 
preparação do procedimento de contratação não é suscetível de distorcer 
a concorrência. As medidas tomadas devem ser documentadas no rela
tório individual previsto no artigo 100.o. 

Artigo 60. o 

Especificações técnicas 

1. As especificações técnicas definidas no ponto 1 do Anexo VIII 
devem constar dos documentos do concurso. As especificações técnicas 
definem as características exigidas para as obras, serviços ou 
fornecimentos. 

Essas especificações técnicas podem também incluir uma referência ao 
processo ou método específico de produção ou execução das obras, 
fornecimentos ou serviços solicitados ou a um processo específico 
para outra fase do seu ciclo de vida, mesmo que tais fatores não façam 
parte da sua substância material, desde que estejam ligados ao objeto do 
contrato e sejam proporcionais ao seu valor e aos seus objetivos. 

Além disso, as especificações técnicas podem especificar se é exigida a 
transmissão de direitos de propriedade intelectual. 

Em relação a contratos cujo objeto se destine a ser utilizado por pessoas 
singulares, quer seja o público em geral quer o pessoal da entidade 
adjudicante, as especificações técnicas devem, salvo em casos devida
mente justificados, ser elaboradas de modo a ter em conta os critérios de 
acessibilidade para as pessoas com deficiência ou de conceção para 
todos os utilizadores. 

Sempre que existam requisitos de acessibilidade obrigatórios adotadas 
por ato jurídico da União, as especificações técnicas devem ser defini
das por referência a essas normas, no que respeita aos critérios de 
acessibilidade para as pessoas com deficiência ou de conceção para 
todos os utilizadores. 

2. As especificações técnicas devem permitir a igualdade de acesso 
dos operadores económicos ao procedimento de contratação e não po
dem criar obstáculos injustificados à abertura dos contratos públicos à 
concorrência. 

3. Sem prejuízo das regras técnicas nacionais vinculativas, na medida 
em que sejam compatíveis com o direito da União, as especificações 
técnicas devem ser formuladas segundo uma das seguintes modalidades: 

a) Em termos de desempenho ou de requisitos funcionais, incluindo as 
características ambientais, desde que os parâmetros sejam suficiente
mente precisos para permitir que os proponentes determinem o ob
jeto do contrato e que as entidades adjudicantes procedam à respe
tiva celebração; 
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b) Por referência a especificações técnicas definidas e, por ordem de 
preferência, a normas nacionais que transponham normas europeias, 
a avaliações técnicas europeias, a especificações técnicas comuns, a 
normas internacionais, a outros referenciais técnicos estabelecidos 
pelos organismos europeus de normalização ou quando qualquer 
um destes não exista a normas nacionais, a homologações técnicas 
nacionais ou a especificações técnicas nacionais em matéria de con
ceção, cálculo e execução das obras e de utilização dos fornecimen
tos; cada referência deve ser acompanhada da menção «ou equiva
lente»; 

c) Em termos do desempenho ou dos requisitos funcionais a que se 
refere a alínea a), remetendo, como meio de presunção da confor
midade com esse desempenho ou esses requisitos funcionais, para as 
especificações técnicas a que se refere a alínea b); 

d) Por referência às especificações técnicas a que se refere a alínea b), 
para determinadas características, e por referência ao desempenho ou 
aos requisitos funcionais a que se refere a alínea a), para outras. 

4. A menos que o objeto do contrato o justifique, as especificações 
técnicas não podem fazer referência a determinado fabrico ou prove
niência, a um processo específico que caracterize os produtos ou servi
ços prestados por determinado operador económico, ou a marcas co
merciais, patentes, tipos, origens ou modos de produção determinados 
que tenham por efeito favorecer ou eliminar determinadas empresas ou 
produtos. Tal referência é autorizada, a título excecional, no caso de não 
ser possível uma descrição suficientemente precisa e inteligível do ob
jeto do contrato nos termos do n.o 3. Essa referência deve ser acompa
nhada da menção «ou equivalente». 

5. Sempre que as entidades adjudicantes recorrerem à possibilidade 
de remeter para as especificações técnicas a que se refere o n.o 3, 
alínea b), não podem excluir uma proposta com o fundamento de que 
as obras, fornecimentos ou serviços dela constantes não estão em con
formidade com as suas especificações técnicas de referência, se o pro
ponente demonstrar na sua proposta por qualquer meio adequado, no
meadamente os meios de prova referidos no artigo 62.o, que as soluções 
propostas satisfazem de modo equivalente os requisitos definidos nas 
especificações técnicas. 

6. Sempre que as entidades adjudicantes recorrerem à possibilidade 
prevista no n.o 3, alínea a), de formular especificações técnicas em 
termos de desempenho ou de requisitos funcionais, não podem excluir 
uma proposta de fornecimento, serviços ou obras que esteja em confor
midade com uma norma nacional de transposição de uma norma euro
peia, uma homologação técnica europeia, uma especificação técnica 
comum, uma norma internacional ou um referencial técnico estabelecido 
por um organismo de normalização europeu, quando essas especifica
ções corresponderem ao desempenho ou preencherem os requisitos fun
cionais impostos. 

Cabe ao proponente demonstrar, na sua proposta, por qualquer meio 
adequado, incluindo os meios referidos no artigo 62.o, que o forneci
mento, o serviço ou a obra conforme com a norma corresponde ao 
desempenho ou preenche os requisitos funcionais da entidade 
adjudicante. 
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Artigo 61. o 

Rótulos 

1. Sempre que pretendam adquirir obras, fornecimentos ou serviços 
com características específicas do ponto de vista ambiental, social ou 
outro, as entidades adjudicantes podem, nas especificações técnicas, nos 
critérios de adjudicação ou nas condições de execução dos contratos, 
exigir um rótulo específico para atestar que as obras, fornecimentos ou 
serviços correspondem às características exigidas, desde que estejam 
preenchidas todas as seguintes condições: 

a) Os requisitos de rotulagem dizem exclusivamente respeito a critérios 
associados ao objeto do contrato e que são apropriados para definir 
as características das obras, fornecimentos ou serviços a que se refere 
o contrato; 

b) Os requisitos de rotulagem baseiam-se em critérios objetivamente 
verificáveis e não discriminatórios; 

c) Os rótulos são criados através de um procedimento aberto e trans
parente em que podem participar todas as partes interessadas, no
meadamente organismos governamentais, consumidores, parceiros 
sociais, fabricantes, distribuidores e organizações não 
governamentais; 

d) Os rótulos estão acessíveis a todas as partes interessadas; 

e) Os requisitos de rotulagem são definidos por um terceiro sobre o 
qual o operador económico que solicita o rótulo não possa exercer 
uma influência decisiva. 

Caso as autoridades adjudicantes não exijam que as obras, fornecimen
tos ou serviços obedeçam a todos os requisitos de rotulagem, devem 
indicar quais os requisitos de rotulagem a cumprir. 

As entidades adjudicantes que exijam um determinado rótulo devem 
aceitar todos os rótulos que confirmem que as obras, fornecimentos 
ou serviços obedecem a requisitos de rotulagem equivalentes. 

Caso se possa comprovar que um operador económico não tem possi
bilidade de obter, dentro do prazo estabelecido, o rótulo específico 
indicado pela entidade adjudicante ou um rótulo equivalente por razões 
que lhe não sejam imputáveis, a entidade adjudicante deve aceitar outros 
meios de prova adequados, como um dossiê técnico do fabricante, desde 
que o operador económico em causa prove que as obras, fornecimentos 
e serviços a ser por ele prestados cumprem os requisitos do rótulo 
específico ou os requisitos específicos indicados pela entidade 
adjudicante. 

2. Quando um rótulo cumprir as condições previstas no n.o 1, alíneas 
b), c), d) e e), mas incluir também requisitos que não estejam ligados ao 
objeto do contrato, as entidades adjudicantes não podem exigir o rótulo 
propriamente dito mas sim definir a especificação técnica por referência 
às especificações pormenorizadas do rótulo em questão ou, se necessá
rio, às partes do mesmo que estejam ligadas ao objeto do contrato e que 
sejam adequadas para definir as características desse objeto. 
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Artigo 62. o 

Relatórios de ensaio, certificação e outros meios de prova 

1. As entidades adjudicantes podem exigir aos operadores económi
cos a apresentação de um relatório de ensaio de um organismo de 
avaliação da conformidade ou um certificado emitido por tal organismo 
como meio de prova da conformidade com os requisitos ou critérios 
estabelecidos nas especificações técnicas, com os critérios de adjudica
ção ou com as condições de execução dos contratos. 

Quando as entidades adjudicantes exigirem a apresentação de certifica
dos emitidos por um organismo de avaliação da conformidade especí
fico, devem também aceitar os certificados de outros organismos de 
avaliação da conformidade equivalentes. 

Para efeitos do presente número, entende-se por «organismo de avalia
ção da conformidade» um organismo que efetua atividades de avaliação 
da conformidade, nomeadamente a calibração, ensaio, certificação e 
inspeção, acreditado em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 
765/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

2. As entidades adjudicantes devem aceitar outros meios de prova 
adequados além dos enunciados no n.o 1, como a documentação técnica 
do fabricante, caso o operador económico em causa não tenha acesso 
aos certificados ou aos relatórios de ensaio referidos no n.o 1, nem 
qualquer possibilidade de os obter dentro dos prazos estabelecidos, 
desde que a falta de acesso não seja imputável ao próprio operador 
económico e desde que este prove que as obras, fornecimentos ou 
serviços por ele prestados cumprem os requisitos ou critérios indicados 
nas especificações técnicas, nos critérios de adjudicação ou nas condi
ções de execução dos contratos. 

3. Quando solicitados a fazê-lo, os Estados-Membros colocam à dis
posição dos outros Estados-Membros quaisquer informações relaciona
das com as provas e documentos apresentados em conformidade com o 
artigo 60.o, n.o 6, com o artigo 61.o e com os n.os 1 e 2 do presente 
artigo. As autoridades competentes do Estado-Membro de estabeleci
mento do operador económico comunicam essas informações nos ter
mos do artigo 102.o. 

Artigo 63. o 

Comunicação das especificações técnicas 

1. As entidades adjudicantes comunicam aos operadores económicos 
interessados na obtenção de um contrato, a pedido destes, as especifi
cações técnicas regularmente referidas nos seus contratos de forneci
mento, de empreitada de obras ou de serviços, ou as especificações 
técnicas para que tencionem fazer remissão nos contratos que sejam 
objeto de anúncios periódicos indicativos. Essas especificações devem 
ser disponibilizadas por via eletrónica, mediante acesso livre, direto e 
completo, a título gratuito. 
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No entanto, as especificações técnicas devem ser transmitidas por outros 
meios não eletrónicos quando não seja possível facultar um acesso livre, 
direto e completo, por meios eletrónicos e a título gratuito, a certos 
documentos do concurso, quer por um dos motivos estabelecidos no 
artigo 40.o, n.o 1, segundo parágrafo, quer por as entidades adjudicantes 
tencionarem aplicar o artigo 39.o, n.o 2. 

2. Se as especificações técnicas se basearem em documentos de 
acesso livre, direto e completo, a título gratuito, disponibilizados por 
via eletrónica aos operadores económicos interessados, basta incluir uma 
referência a esses documentos. 

Artigo 64. o 

Variantes 

1. As entidades adjudicantes podem autorizar ou exigir aos propo
nentes que apresentem variantes que preencham os requisitos mínimos 
por elas exigidos. 

As entidades adjudicantes indicam nos documentos do concurso se 
autorizam ou exigem, ou não, variantes, e, na afirmativa, os requisitos 
mínimos que essas variantes devem respeitar, bem como quaisquer 
requisitos específicos para a sua apresentação, nomeadamente se as 
variantes podem ser apresentadas apenas se for apresentada também 
uma proposta que não seja uma variante. Nos casos em que são auto
rizadas ou exigidas variantes, devem ainda garantir que os critérios de 
adjudicação selecionados possam ser aplicados às variantes que respei
tem os requisitos mínimos, bem como às propostas conformes que não 
sejam variantes. 

2. Nos procedimentos de adjudicação de contratos de fornecimento 
de bens ou de serviços, as entidades adjudicantes que tenham autorizado 
ou exigido variantes não podem excluir uma variante pelo simples facto 
de esta poder conduzir, caso seja escolhida, a um contrato de serviços, 
em vez de um contrato de fornecimento, ou a um contrato de forneci
mento, em vez de um contrato de serviços. 

Artigo 65. o 

Divisão dos contratos em lotes 

1. As entidades adjudicantes podem decidir adjudicar um contrato 
sob a forma de lotes separados e podem determinar a dimensão e o 
objeto desses lotes. 

No anúncio de concurso, no convite à confirmação de interesse, ou, se o 
meio de abertura do concurso for um anúncio relativo à existência de 
um sistema de qualificação, no convite à apresentação de propostas ou à 
negociação, as entidades adjudicantes devem indicar se as propostas 
podem ser apresentadas relativamente a um, a vários ou à totalidade 
dos lotes. 
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2. Mesmo que possam ser apresentadas propostas para vários lotes 
ou todos os lotes, as entidades adjudicantes podem limitar o número de 
lotes que podem ser adjudicados a um proponente, desde que o número 
máximo de lotes por proponente esteja indicado no anúncio de concurso 
ou no convite à confirmação de interesse, à apresentação de propostas 
ou à negociação. As entidades adjudicantes devem indicar nos docu
mentos do concurso as regras ou os critérios objetivos e não discrimi
natórios que tencionam aplicar para determinar os lotes a adjudicar, 
quando a aplicação dos critérios de adjudicação resulte na adjudicação 
a um proponente de um número de lotes superior ao número máximo 
fixado. 

3. Os Estados-Membros podem prever que, se puder ser adjudicado 
mais do que um lote ao mesmo proponente, as entidades adjudicantes 
possam adjudicar um contrato que combine vários ou a totalidade dos 
lotes se, no anúncio de concurso ou no convite à confirmação de in
teresse, à apresentação de propostas ou à negociação, tiverem especifi
cado que se reservam a possibilidade de o fazer e indicado os lotes ou 
grupos de lotes que podem ser combinados. 

4. Os Estados-Membros podem tornar obrigatória a adjudicação de 
contratos sob a forma de lotes separados, em condições a especificar em 
conformidade com o respetivo direito nacional e tendo em conta o 
direito da União. São aplicáveis o segundo parágrafo do n.o 1 e, se 
for caso disso, o n.o 3. 

Artigo 66. o 

Fixação de prazos 

1. Ao fixarem os prazos de receção dos pedidos de participação e das 
propostas, as entidades adjudicantes devem ter em conta, em especial, a 
complexidade do contrato e o tempo necessário à elaboração das pro
postas, sem prejuízo dos prazos mínimos fixados nos artigos 45.o a 
49.o. 

2. Quando as propostas só puderem ser apresentadas após visita às 
instalações ou consulta no local dos documentos complementares aos 
documentos do concurso, os prazos de receção das propostas, que de
vem ser mais longos do que os prazos mínimos fixados nos artigos 45.o 
a 49.o, devem ser fixados de modo a que todos os operadores econó
micos interessados possam tomar conhecimento de todas as informações 
necessárias para a elaboração das propostas. 

3. As entidades adjudicantes devem prorrogar os prazos de receção 
das propostas por forma a que todos os operadores económicos interes
sados possam tomar conhecimento de todas as informações necessárias 
para a elaboração das propostas, nos seguintes casos: 

a) Se, por qualquer motivo, quaisquer informações adicionais, embora 
solicitadas em tempo útil pelo operador económico, não tiverem sido 
fornecidas pelo menos seis dias antes da data-limite fixada para a 
receção das propostas. No caso do procedimento acelerado referido 
no artigo 45.o, n.o 3, esse prazo é de quatro dias; 

b) Se os documentos do concurso sofrerem modificações significativas. 
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O prazo de prorrogação deve ser proporcional à importância da infor
mação ou alteração. 

Caso as informações adicionais não tenham sido solicitadas em tempo 
útil ou caso a sua importância seja insignificante para a preparação de 
propostas pertinentes, as entidades adjudicantes podem não prorrogar os 
prazos. 

S e c ç ã o 2 

P u b l i c a ç ã o e t r a n s p a r ê n c i a 

Artigo 67. o 

Anúncios periódicos indicativos 

1. As entidades adjudicantes podem dar a conhecer os seus concursos 
programados através da publicação de um anúncio periódico indicativo. 
Estes anúncios devem ser acompanhados das informações previstas na 
secção I, parte A, do Anexo VI. São publicados pelo Serviço das 
Publicações da União Europeia ou pelas entidades adjudicantes no seu 
perfil de adquirente em conformidade com o ponto 2, alínea b), do 
Anexo IX. Se o anúncio periódico indicativo for publicado pelas enti
dades adjudicantes no perfil de adquirente, enviam ao Serviço das Pu
blicações da União Europeia um anúncio de pré-informação da publi
cação do anúncio periódico indicativo num perfil de adquirente, nos 
termos do Anexo IX, ponto 3. Estes anúncios devem conter as infor
mações indicadas no Anexo VI, parte B. 

2. Se a abertura do concurso tiver sido efetuada através de um anún
cio periódico indicativo relativo a concursos limitados e a procedimen
tos por negociação com abertura prévia de concurso, o anúncio deve 
preencher os seguintes requisitos: 

a) Referir especificamente os fornecimentos, obras ou serviços que se
rão objeto do contrato a adjudicar; 

b) Mencionar que esse contrato será adjudicado mediante concurso 
limitado ou procedimento por negociação, sem publicação posterior 
de anúncio de concurso, e convidar os operadores económicos a 
manifestar o seu interesse; 

c) Conter, além das informações previstas na parte A, secção I, do 
Anexo VI, as informações previstas na parte A, secção II, do 
Anexo VI; 

d) Ter sido enviado para publicação entre 35 dias e 12 meses antes da 
data de envio do convite à confirmação de interesse. 

Tais anúncios não são publicados num perfil de adquirente: Todavia, a 
publicação suplementar a nível nacional nos termos do artigo 72.o, se 
for caso disso, pode ser efetuada num perfil de adquirente. 

O período abrangido pelo anúncio periódico indicativo não pode ser 
superior a 12 meses a contar da data em que o anúncio é transmitido 
para publicação. Todavia, no caso dos contratos públicos de serviços 
sociais e outros serviços específicos, o anúncio periódico indicativo a 
que se refere o artigo 92.o, n.o 1, alínea b), pode abranger um período 
superior a 12 meses. 
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Artigo 68. o 

Anúncios relativos à existência de um sistema de qualificação 

1. Sempre que as entidades adjudicantes optem por estabelecer um 
sistema de qualificação nos termos do artigo 77.o, o sistema deve ser 
objeto de um anúncio nos termos do Anexo X, indicando o objetivo do 
sistema de qualificação e as modalidades de acesso às regras que o 
regem. 

2. As entidades adjudicantes devem indicar o período de vigência do 
sistema de qualificação no anúncio relativo à existência do sistema. 
Devem notificar o Serviço das Publicações da União Europeia de qual
quer alteração durante o período de vigência do sistema, utilizando os 
seguintes formulários-tipo: 

a) Se o período de vigência for alterado sem que o sistema seja encer
rado, o formulário utilizado para os anúncios relativos à existência 
de sistemas de qualificação; 

b) Se o sistema for encerrado, um anúncio de adjudicação de contrato, 
conforme referido no artigo 70.o. 

Artigo 69. o 

Anúncios de concurso 

Os anúncios de concurso podem ser utilizados como meio de abertura 
de concurso para todos os procedimentos. Incluem as informações pre
vistas na parte pertinente do Anexo XI e são publicados em conformi
dade com o artigo 71.o. 

Artigo 70. o 

Anúncios de adjudicação de contratos 

1. Num prazo máximo de 30 dias após a celebração de um contrato 
ou acordo-quadro após a decisão de adjudicação ou de celebração do 
contrato, as entidades adjudicantes enviam um anúncio de adjudicação 
do contrato com os resultados do concurso. 

Este anúncio inclui as informações previstas no Anexo XII e é publi
cado em conformidade com o artigo 71.o. 

2. Caso a abertura do concurso em questão tenha sido efetuada sob a 
forma de anúncio periódico indicativo e a entidade adjudicante tenha 
decidido não adjudicar mais contratos durante o período abrangido por 
esse anúncio periódico indicativo, o anúncio de adjudicação do contrato 
deve conter uma indicação específica nesse sentido. 

No caso dos acordos-quadro celebrados nos termos do artigo 51.o, as 
entidades adjudicantes não são obrigadas a enviar um anúncio dos 
resultados do concurso em relação a cada contrato baseado nesse acor
do. Os Estados-Membros podem prever que as entidades adjudicantes 
agrupem por trimestre os anúncios relativos aos resultados do concurso 
para contratos baseados no acordo-quadro. Nesse caso, as entidades 
adjudicantes enviam os anúncios agrupados no prazo de 30 dias após 
o fim de cada trimestre. 
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As entidades adjudicantes enviam um anúncio de adjudicação de con
trato no prazo de 30 dias após a adjudicação de cada contrato baseado 
num sistema de aquisição dinâmico. Podem, contudo, agrupar esses 
anúncios por trimestre. Nesse caso, enviam os anúncios agrupados o 
mais tardar 30 dias após o fim de cada trimestre. 

3. As informações prestadas em conformidade com o Anexo XII, e 
destinadas a publicação, são publicadas em conformidade com o 
Anexo IX. Certas informações relativas à adjudicação de um contrato 
ou à celebração de um acordo-quadro podem não ser publicadas, caso a 
sua divulgação possa obstar à aplicação da lei, ser contrária ao interesse 
público, lesar os legítimos interesses comerciais de operadores econó
micos específicos, públicos ou privados ou prejudicar a concorrência 
leal entre operadores económicos. 

No caso dos contratos de serviços de investigação e desenvolvimento 
(«serviços I&D»), as informações relativas à natureza e à quantidade de 
serviços podem ser limitadas ao seguinte: 

a) Indicação «serviços I&D» se o contrato tiver sido adjudicado com 
base num procedimento por negociação sem abertura de concurso 
em conformidade com o disposto no artigo 50.o, alínea b); 

b) Informações pelo menos tão pormenorizadas quanto as constantes do 
anúncio utilizado como meio de abertura de concurso. 

4. As informações prestadas nos termos do Anexo XII e assinaladas 
como não destinadas a publicação só são publicadas sob forma sim
plificada para fins estatísticos nos termos do Anexo IX. 

Artigo 71. o 

Redação e modalidades de publicação dos anúncios 

1. Os anúncios referidos nos artigos 67.o a 70.o devem comportar as 
informações previstas no Anexo VI, Parte A, no Anexo VI, Parte B, e 
nos Anexos X, XI, e XII, no formato dos formulários-tipo, incluindo os 
formulários para retificações. 

A Comissão estabelece os formulários-tipo por meio de atos de execu
ção. Estes atos de execução são adotados em conformidade com o 
procedimento de consulta referido no artigo 105.o. 

2. Os anúncios referidos nos artigos 67.o a 70.o são elaborados, 
enviados ao Serviço das Publicações da União Europeia por via eletró
nica, e publicados em conformidade com o Anexo IX. Os anúncios são 
publicados o mais tardar cinco dias após o seu envio. As despesas de 
publicação dos anúncios pelo Serviço das Publicações da União Euro
peia são suportadas pela União. 

3. Os anúncios referidos nos artigos 67.o a 70.o são publicados na 
íntegra na língua ou línguas oficiais das instituições da União escolhidas 
pela entidade adjudicante. Apenas faz fé o texto original nessa língua ou 
línguas. É publicado nas outras línguas oficiais das instituições da União 
um resumo dos elementos relevantes de cada anúncio. 
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4. O Serviço das Publicações da União Europeia deve garantir que o 
texto completo e o resumo dos anúncios periódicos indicativos referidos 
no artigo 67.o, n.o 2, assim como dos concursos que estabelecem um 
sistema de aquisição dinâmico referidos no artigo 52.o, n.o 4, alínea a), 
e dos anúncios relativos à existência de um sistema de qualificação 
utilizados como meio de abertura de concurso em conformidade com 
o artigo 44.o, n.o 4, alínea b), continuam a ser publicados: 

a) No caso dos anúncios periódicos indicativos, por um período de 12 
meses ou até à receção de um aviso de adjudicação de contrato, 
conforme previsto no artigo 70.o, n.o 2, com a indicação de que 
não serão adjudicados mais contratos durante o período de 12 meses 
abrangido pelo anúncio de concurso. Todavia, no caso dos contratos 
para serviços sociais e outros serviços específicos, o anúncio perió
dico indicativo a que se refere o artigo 92.o, n.o 1, alínea b, continua 
a ser publicado até ao fim do prazo de validade inicialmente indi
cado ou até à receção de um anúncio de adjudicação de contrato, 
como previsto no artigo 70.o, indicando que mais nenhum contrato 
será adjudicado durante o período abrangido pelo anúncio de 
concurso; 

b) No caso dos concursos em que é estabelecido um sistema de aqui
sição dinâmico, durante o período de validade do sistema de aqui
sição dinâmico; 

c) No caso de anúncios relativos à existência de um sistema de quali
ficação durante o seu período de validade. 

5. As entidades adjudicantes devem estar em condições de provar a 
data de envio dos anúncios. 

O Serviço das Publicações da União Europeia confirma à entidade 
adjudicante a receção do anúncio e a publicação das informações apre
sentadas, indicando a data de publicação. A referida confirmação cons
titui prova de que a publicação foi efetuada. 

6. As entidades adjudicantes podem publicar anúncios para contratos 
de empreitada, de fornecimento ou de serviços que não estejam sujeitos 
à exigência de publicação prevista na presente diretiva, desde que esses 
anúncios sejam enviados ao Serviço das Publicações da União Europeia 
por via eletrónica, no formato e de acordo com as modalidades de 
transmissão indicados no Anexo IX. 

Artigo 72. o 

Publicação a nível nacional 

1. Os anúncios referidos nos artigos 67.o a 70.o e a informação neles 
contida não serão publicados, a nível nacional, antes da sua publicação 
nos termos do artigo 71.o. No entanto, a publicação pode, em qualquer 
caso, ter lugar a nível nacional caso as entidades adjudicantes não 
tenham sido notificadas da publicação no prazo de 48 horas após a 
confirmação da receção do anúncio nos termos do artigo 71.o. 
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2. Os anúncios publicados a nível nacional não podem incluir outras 
informações para além das contidas nos anúncios enviados ao Serviço 
das Publicações da União Europeia ou publicados num perfil de adqui
rente, e devem indicar a data desse envio ou dessa publicação. 

3. Os anúncios periódicos indicativos não podem ser publicados num 
perfil de adquirente antes do envio ao Serviço das Publicações da União 
Europeia do anúncio que refere a sua publicação sob essa forma; devem 
indicar a data desse envio. 

Artigo 73. o 

Disponibilidade eletrónica da documentação relativa ao concurso 

1. As entidades adjudicantes oferecem, por via eletrónica, acesso 
livre, direto e completo aos documentos do concurso, a título gratuito, 
a partir da data de publicação do anúncio, em conformidade com o 
artigo 71.o, ou da data de envio do convite à confirmação de interesse. 

Se o meio de abertura do concurso for um anúncio relativo à existência 
de um sistema de qualificação, esse acesso deve ser concedido o mais 
rapidamente possível e, o mais tardar, aquando do envio do convite à 
apresentação de propostas ou à negociação. O texto do anúncio ou dos 
convites deve indicar o endereço Internet em que a documentação do 
concurso está disponível. 

Quando não pode ser oferecido o acesso livre, direto e completo, por 
via eletrónica e a título gratuito, a determinados documentos do con
curso, por um dos motivos referidos no artigo 40.o, n.o 1, segundo 
parágrafo, as entidades adjudicantes podem indicar no anúncio ou no 
convite à confirmação de interesse que os documentos em causa serão 
transmitidos por outros meios que não a via eletrónica em conformidade 
com o disposto no n.o 2 do presente artigo. Neste caso, o prazo para a 
apresentação de propostas é prorrogado por cinco dias, exceto nos casos 
de urgência devidamente fundamentada a que se refere o artigo 45.o, 
n.o 3 e quando o prazo seja fixado por acordo mútuo nos termos do 
artigo 46.o, n.o 2, segundo parágrafo ou do artigo 47.o, n.o 2, segundo 
parágrafo. 

Quando não pode ser oferecido o acesso livre, direto e completo, por 
via eletrónica e a título gratuito, a certos documentos do concurso 
porque as entidades adjudicantes tencionam aplicar o artigo 39.o, n.o 
2, devem essas entidades indicar no anúncio ou no convite à confirma
ção de interesse ou, nos casos em que o concurso tenha sido aberto por 
meio de um anúncio relativo à existência de um sistema de qualificação, 
nos documentos do concurso, as medidas destinadas a proteger a natu
reza confidencial das informações que exigem e a forma como pode ser 
obtido o acesso aos documentos em causa. Neste caso, o prazo para a 
apresentação de propostas é prorrogado por cinco dias, exceto nos casos 
de urgência devidamente fundamentada a que se refere o artigo 45.o, 
n.o 3, e quando o prazo seja fixado por acordo mútuo nos termos do 
artigo 46.o, n.o 2, segundo parágrafo, ou do artigo 47.o, n.o 2, segundo 
parágrafo. 
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2. As entidades adjudicantes comunicam a todos os concorrentes que 
participam no procedimento informações adicionais sobre os cadernos 
de encargos e sobre os documentos complementares no prazo máximo 
de seis dias antes da data-limite fixada para a receção das propostas, 
desde que tais informações tenham sido solicitadas em tempo útil. 
No caso do procedimento acelerado referido no artigo 45.o, n.o 3, 
esse prazo é de quatro dias. 

Artigo 74. o 

Convites a candidatos 

1. Nos concursos limitados, nos diálogos concorrenciais, nas parce
rias para a inovação e nos procedimentos por negociação com abertura 
prévia de concurso, as entidades adjudicantes convidam, simultanea
mente e por escrito, os candidatos selecionados a apresentar as suas 
propostas, a participar no diálogo ou a negociar. 

Caso tenha sido utilizado um anúncio periódico indicativo como anún
cio de concurso nos termos do artigo 44.o, n.o 4, alínea a), as entidades 
adjudicantes convidam, simultaneamente e por escrito, os operadores 
económicos que manifestaram interesse a confirmar que mantêm esse 
interesse. 

2. Os convites a que se refere o n.o 1 do presente artigo devem 
incluir uma referência ao endereço eletrónico onde os documentos do 
concurso se encontram diretamente disponíveis por via eletrónica. Os 
convites devem ser acompanhados dos documentos do concurso, sempre 
que estes documentos não tenham sido objeto de acesso livre, direto e 
completo, a título gratuito, pelas razões indicadas no artigo 73.o, n.o 1, 
terceiro e quarto parágrafos, e não tenham sido já disponibilizados de 
outra forma. Além disso, os convites a que se refere o n.o 1 do presente 
artigo devem incluir as informações previstas no Anexo XIII. 

Artigo 75. o 

Informação aos requerentes de qualificação, aos candidatos e aos 
proponentes 

1. As entidades adjudicantes informam no mais breve prazo os can
didatos e proponentes das decisões tomadas relativamente à celebração 
de um acordo-quadro, à adjudicação de um contrato ou à admissão num 
sistema de aquisição dinâmico, incluindo os motivos pelos quais tenham 
decidido renunciar à celebração de um acordo-quadro ou à adjudicação 
de um contrato para o qual fora aberto concurso ou pelos quais tenham 
decidido recomeçar o processo, ou à implementação de um sistema de 
aquisição dinâmico. 

2. A pedido do candidato ou do proponente as entidades adjudicantes 
devem, logo que possível e, em qualquer caso, no prazo de 15 dias a 
contar da receção de um pedido escrito, informar: 

a) Os candidatos excluídos dos motivos do indeferimento do seu pedido 
de participação; 
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b) Os proponentes excluídos dos motivos da exclusão da sua proposta, 
incluindo, nos casos a que se refere o artigo 60.o, n.os 5 e 6, dos 
motivos da sua decisão de não-equivalência ou da sua decisão de 
que as obras, fornecimentos ou serviços não preenchem os requisitos 
de desempenho ou funcionais; 

c) Os proponentes que tenham apresentado propostas admissíveis, das 
características e vantagens relativas da proposta selecionada, bem 
como do nome do adjudicatário ou das partes no acordo-quadro; 

d) Aos proponentes que tiverem apresentado uma proposta admissível, 
informação sobre a condução e a evolução das negociações e do 
diálogo com os proponentes. 

3. As entidades adjudicantes podem decidir que certas informações 
relativas à adjudicação de contratos, celebração de acordos-quadro ou 
admissão num sistema de aquisição dinâmico referidas nos n.os 1 e 2 
não são comunicadas, quando a sua divulgação possa obstar à aplicação 
da lei, ser contrária ao interesse público, lesar os legítimos interesses 
comerciais de operadores económicos específicos, públicos ou privados 
ou prejudicar a concorrência leal entre operadores económicos. 

4. As entidades adjudicantes que estabelecem e administram um sis
tema de qualificação informam os requerentes, no prazo de seis meses, 
da sua decisão quanto à respetiva qualificação. 

Se a decisão de qualificação demorar mais de quatro meses a contar da 
data de entrega do pedido de qualificação, a entidade adjudicante in
forma o requerente, no prazo de dois meses após essa entrega, das 
razões que justificam a prorrogação do prazo e da data em que o seu 
pedido deverá ser aceite ou recusado. 

5. Os requerentes cuja qualificação seja recusada são informados 
dessa decisão e das suas razões no mais breve prazo, que não pode 
nunca exceder 15 dias após a data da decisão. As razões devem 
basear-se nos critérios de qualificação referidos no artigo 77.o, n.o 2. 

6. As entidades adjudicantes que estabelecem e operam um sistema 
de qualificação só podem pôr termo à qualificação de um operador 
económico por razões baseadas nos critérios referidos no artigo 77.o 
n.o 2. A intenção de pôr termo à qualificação deve ser previamente 
notificada, por escrito, ao operador económico, pelo menos 15 dias 
antes da data prevista para pôr termo à qualificação, indicando a razão 
ou razões que justificam essa intenção. 
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S e c ç ã o 3 

S e l e ç ã o d o s p a r t i c i p a n t e s e a d j u d i c a ç ã o d o s 
c o n t r a t o s 

Artigo 76. o 

Princípios gerais 

1. Para fins de seleção dos participantes nos procedimentos contra
tação, aplicam-se as seguintes regras: 

a) As entidades adjudicantes que tenham previsto regras e critérios de 
exclusão de proponentes ou candidatos em conformidade com o 
disposto no artigo 78.o, n.o 1, ou 80.o, n.o 1, devem excluir os 
operadores económicos identificados em conformidade com essas 
regras e que cumpram esses critérios; 

b) As entidades adjudicantes selecionam os proponentes e candidatos 
em conformidade com as regras e critérios objetivos estabelecidos 
nos termos dos artigos 78.o e 80.o; 

c) Nos concursos limitados, nos procedimentos por negociação com 
convite à apresentação de propostas, nos diálogos concorrenciais e 
nas parcerias para a inovação, as entidades adjudicantes reduzem, se 
for caso disso e nos termos do artigo 78.o, n.o 2, o número de 
candidatos selecionados de acordo com o disposto nas alíneas a) e 
b) do presente número. 

2. Sempre que a abertura de um concurso seja efetuada através de 
um anúncio relativo à existência de um sistema de qualificação e para 
fins de seleção dos participantes nos procedimentos de adjudicação de 
contratos específicos que são objeto da abertura do concurso, as enti
dades adjudicantes: 

a) Qualificam os operadores económicos em conformidade com o ar
tigo 77.o; 

b) Aplicam a esses operadores económicos qualificados as disposições 
do n.o 1 que sejam pertinentes para os concursos limitados, os 
procedimentos por negociação, os diálogos concorrenciais ou as par
cerias para a inovação. 

3. Quando selecionam os participantes num concurso limitado, num 
procedimento por negociação, num diálogo concorrencial ou numa par
ceria para a inovação, ao decidir da qualificação ou da atualização dos 
critérios e regras de qualificação, as entidades adjudicantes não podem: 

a) Impor a determinados operadores económicos condições administra
tivas, técnicas ou financeiras que não tenham sido impostas a outros; 

b) Requerer testes ou justificações que constituam uma duplicação de 
provas objetivas já disponibilizadas. 

4. Quando a informação ou documentação a apresentar pelos opera
dores económicos for ou parecer ser incompleta ou incorreta, ou quando 
faltarem documentos específicos, as entidades adjudicantes podem, 
salvo disposição em contrário da legislação nacional que der execução 
à presente diretiva, solicitar aos operadores económicos em causa que 
apresentem, acrescentem, clarifiquem ou completem a informação ou 
documentação pertinentes num prazo adequado, desde que tal seja so
licitado no respeito integral dos princípios da igualdade de tratamento e 
da transparência. 
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5. As entidades adjudicantes verificam a conformidade das propostas 
apresentadas pelos proponentes selecionados com as regras e requisitos 
aplicáveis às propostas e adjudicam o contrato com base nos critérios 
previstos nos artigos 82.o e 84.o, tendo em conta o artigo 64.o. 

6. As entidades adjudicantes podem decidir não adjudicar um con
trato ao proponente que apresente a melhor proposta, se tiverem deter
minado que a proposta não cumpre as obrigações aplicáveis a que se 
refere o artigo 36.o, n.o 2. 

7. Nos concursos abertos, as entidades adjudicantes podem decidir 
examinar as propostas antes de verificar a capacidade dos proponentes, 
desde que sejam cumpridas as disposições pertinentes dos artigos 76.o a 
84.o, incluindo a regra que prevê que o contrato não pode ser adjudi
cado a um proponente que deva ser excluído em conformidade com o 
artigo 80.o ou que não preencha os critérios de seleção estabelecidos 
pela entidade adjudicante em conformidade com o artigo 78.o, n.o 1, e o 
artigo 80.o. 

Os Estados-Membros podem excluir a utilização do procedimento a que 
se refere o primeiro parágrafo ou limitá-la a certos tipos de contratos ou 
a circunstâncias específicas. 

8. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do 
artigo 103.o, no que diz respeito à alteração da lista constante do 
Anexo XIV, sempre que necessário, para aditar novos acordos interna
cionais que tenham sido ratificados por todos os Estados-Membros, ou 
sempre que os referidos acordos internacionais em vigor deixem de ser 
ratificados por todos os Estados-Membros ou sejam alterados de outra 
forma, por exemplo no que respeita ao âmbito de aplicação, conteúdo 
ou denominação. 

S u b s e c ç ã o 1 

Q u a l i f i c a ç ã o e s e l e ç ã o q u a l i t a t i v a 

Artigo 77. o 

Sistemas de qualificação 

1. As entidades adjudicantes podem, se o desejarem, estabelecer e 
gerir um sistema de qualificação de operadores económicos. 

As entidades adjudicantes que estabelecem ou gerem um sistema de 
qualificação asseguram que os operadores económicos podem, em qual
quer momento, solicitar a sua qualificação. 

2. O sistema previsto no n.o 1 pode abranger várias fases de quali
ficação. 

As entidades adjudicantes estabelecem regras e critérios objetivos de 
exclusão e de seleção dos operadores económicos que requeiram a 
qualificação, bem como regras e critérios objetivos para a utilização 
do sistema de qualificação, as quais devem abranger questões como o 
registo no sistema, a atualização periódica das qualificações e, se for 
caso disso, a duração do sistema. 
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Sempre que esses critérios e regras incluam especificações técnicas, 
aplicam-se as disposições dos artigos 60.o a 62.o. Esses critérios e 
regras podem, se necessário, ser atualizados. 

3. Os critérios e regras de qualificação referidos no n.o 2 são comu
nicados aos operadores económicos interessados, a pedido destes. Os 
critérios e regras atualizados são comunicados aos operadores económi
cos interessados. 

Se uma entidade adjudicante considerar que o sistema de qualificação 
de determinadas entidades ou organismos terceiros corresponde às suas 
exigências, comunica aos operadores económicos interessados os nomes 
dessas entidades ou desses organismos terceiros. 

4. Deve ser conservado um registo escrito dos operadores económi
cos qualificados, que pode ser dividido em categorias, por tipo de con
trato, para os quais a qualificação é válida. 

5. Sempre que a abertura do concurso seja efetuada através de um 
anúncio relativo à existência de um sistema de qualificação, os contratos 
específicos para as obras, fornecimentos ou serviços abrangidos pelo 
sistema de qualificação devem ser adjudicados através de concursos 
limitados ou procedimentos por negociação, nos quais todos os propo
nentes e participantes são selecionados entre os candidatos já qualifica
dos de acordo com o referido sistema. 

6. Os encargos faturados no âmbito de pedidos de qualificação, atua
lização ou conservação de uma qualificação já obtida no âmbito do 
sistema devem ser proporcionais aos custos gerados. 

Artigo 78. o 

Critérios de seleção qualitativa 

1. As entidades adjudicantes podem estabelecer regras e critérios 
objetivos para a exclusão e a seleção de proponentes ou candidatos; 
essas regras e critérios devem ser disponibilizados aos operadores eco
nómicos interessados. 

2. Sempre que seja necessário garantir um equilíbrio adequado entre 
as características específicas do procedimento de contratação e os recur
sos exigidos para a sua execução, as entidades adjudicantes podem, no 
caso dos concursos limitados, dos procedimentos por negociação, dos 
diálogos concorrenciais ou das parcerias para a inovação, estabelecer 
regras e critérios objetivos que reflitam essa necessidade e permitam à 
entidade adjudicante reduzir o número de candidatos convidados a apre
sentar propostas ou a negociar. O número de candidatos selecionados 
deve, todavia, ter em conta a necessidade de assegurar uma concorrência 
suficiente. 

Artigo 79. o 

Recurso às capacidades de outras entidades 

1. Quando as regras e os critérios objetivos de exclusão e de seleção 
dos operadores económicos que solicitam a sua qualificação no quadro 
de um sistema de qualificação incluem requisitos relativos à capacidade 
económica e financeira do operador económico ou às suas capacidades 
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técnicas e profissionais, o operador económico pode, se for caso disso, 
recorrer à capacidade de outras entidades, independentemente da natu
reza jurídica das relações existentes entre esse operador e essas entida
des. Porém, no que respeita aos critérios relativos às habilitações lite
rárias e profissionais do prestador de serviços ou do empreiteiro ou às 
das do quadro de gestão da empresa, ou à experiência profissional 
relevante, os operadores económicos só podem recorrer às capacidades 
de outras entidades quando estas últimas assegurem a execução da 
empreitada de obras ou o fornecimento dos serviços para os quais são 
exigidas essas capacidades. Quando pretenda recorrer às capacidades de 
outras entidades, o operador económico deve provar à entidade adjudi
cante que disporá desses recursos durante todo o período de vigência do 
sistema de qualificação, por exemplo, mediante a apresentação de uma 
declaração sob compromisso de honra dessas entidades para o efeito. 

Sempre que, nos termos do artigo 80.o da presente diretiva, as entidades 
adjudicantes tenham remetido para os critérios de exclusão ou seleção 
previstos na Diretiva 2014/24/UE, devem as mesmas entidades verificar, 
em conformidade com o artigo 80.o, n.o 3, da presente diretiva, se as 
outras entidades a cujos recursos o operador económico tenciona recor
rer preenchem os critérios de seleção relevantes, ou se existem motivos 
de exclusão para os quais as entidades adjudicantes tenham remetido, 
nos termos do artigo 57.o da Diretiva 2014/24/UE. A entidade adjudi
cante deve exigir que o operador económico substitua uma entidade em 
relação à qual existam motivos de exclusão obrigatórios para os quais a 
entidade adjudicante tenha remetido. A entidade adjudicante pode exigir 
ou o Estado-Membro pode determinar que esta exija que o operador 
económico substitua uma entidade em relação à qual existam motivos 
de exclusão não obrigatórios para os quais a entidade adjudicante tenha 
remetido. 

Quando um operador económico recorra às capacidades de outras enti
dades no que respeita aos critérios relativos à situação económica e 
financeira, as entidades adjudicantes podem exigir que o operador eco
nómico e essas outras entidades sejam solidariamente responsáveis pela 
execução do contrato. 

Nas mesmas condições, um agrupamento de operadores económicos, 
conforme referido no artigo 37.o, n.o 2, pode recorrer à capacidade 
dos participantes no agrupamento ou de outras entidades. 

2. Quando as regras e os critérios objetivos de exclusão e de seleção 
dos candidatos e dos proponentes nos concursos abertos, concursos 
limitados, procedimentos por negociação, diálogos concorrenciais ou 
parcerias para a inovação incluam requisitos relativos à capacidade eco
nómica e financeira do operador económico ou às suas capacidades 
técnicas e profissionais, o operador económico pode, se for caso disso, 
e no que se refere a um contrato específico, recorrer à capacidade de 
outras entidades, independentemente da natureza jurídica das relações 
existentes entre este operador e essas entidades. Porém, no que respeita 
aos critérios relativos às habilitações literárias e profissionais do presta
dor de serviços ou do empreiteiro ou às das do quadro de gestão da 
empresa, ou à experiência profissional relevante, os operadores econó
micos só podem recorrer às capacidades de outras entidades quando 
estas últimas assegurem a execução da empreitada de obras ou o for
necimento dos serviços para os quais são exigidas essas capacidades. 
Quando pretenda recorrer às capacidades de outras entidades, o opera
dor económico deve provar à entidade adjudicante que disporá dos 
recursos necessários, por exemplo, mediante a apresentação de uma 
declaração de compromisso dessas entidades para o efeito. 
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Sempre que, nos termos do artigo 80.o, da presente diretiva, as entida
des adjudicantes tenham remetido para os critérios de exclusão ou se
leção previstos na Diretiva 2014/24/UE, devem as mesmas entidades 
verificar, em conformidade com o artigo 80.o, n.o 3, da presente dire
tiva, se as outras entidades a cujos recursos o operador económico 
tenciona recorrer preenchem os critérios de seleção relevantes, ou se 
existem motivos de exclusão para os quais as entidades adjudicantes 
tenham remetido, nos termos do artigo 57.o da Diretiva 2014/24/UE. A 
entidade adjudicante deve exigir que o operador económico substitua 
uma entidade que não cumpra um critério de seleção relevante ou em 
relação à qual existam motivos de exclusão obrigatórios para os quais a 
entidade adjudicante tenha remetido. A entidade adjudicante pode exigir 
ou o Estado-Membro pode determinar que esta exija que o operador 
económico substitua uma entidade em relação à qual existam motivos 
de exclusão não obrigatórios para os quais a entidade adjudicante tenha 
remetido. 

Quando um operador económico recorra às capacidades de outras enti
dades no que respeita aos critérios relativos à situação económica e 
financeira, as entidades adjudicantes podem exigir que o operador eco
nómico e essas outras entidades sejam solidariamente responsáveis pela 
execução do contrato. 

Nas mesmas condições, um agrupamento de operadores económicos, tal 
como referido no artigo 37.o, pode recorrer às capacidades dos partici
pantes no agrupamento ou de outras entidades. 

3. No caso dos contratos de empreitada de obras, dos contratos de 
serviços ou de operações de montagem ou instalação no quadro de um 
contrato de fornecimento, as entidades adjudicantes podem exigir que 
determinadas tarefas críticas sejam executadas pelo próprio proponente 
ou, se a proposta for apresentada por um agrupamento de operadores 
económicos na aceção do artigo 37.o, n. 2, por um participante no 
agrupamento. 

Artigo 80. o 

Utilização dos motivos de exclusão e dos critérios de seleção 
previstos na Diretiva 2014/24/UE 

1. As regras e os critérios objetivos de exclusão e de seleção dos 
operadores económicos que requerem a qualificação num sistema de 
qualificação e as regras e os critérios objetivos de exclusão e de seleção 
dos candidatos e dos proponentes nos concursos abertos, nos concursos 
limitados ou nos procedimentos por negociação, nos diálogos concor
renciais ou nas parcerias para a inovação, podem incluir os motivos de 
exclusão enumerados no artigo 57.o da Diretiva 2014/24/UE, nos ter
mos e condições nele definidos. 

Se a entidade adjudicante for uma autoridade adjudicante, esses critérios 
e regras incluem os motivos de exclusão enumerados no artigo 57.o, 
n.os 1 e 2, da Diretiva 2014/24/UE, nos termos e condições nele 
definidos. 

Se os Estados-Membros assim o exigirem, esses critérios e regras de
vem ainda incluir os motivos de exclusão enumerados no artigo 57.o, 
n.o 4, da Diretiva 2014/24/UE, nos termos e condições definidos no 
mesmo artigo. 
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2. Os critérios e as regras referidos no n.o 1, do presente artigo, 
podem incluir os critérios de seleção estabelecidos no artigo 58.o da 
Diretiva 2014/24/UE, nos termos e condições nele definidos, nomeada
mente no que respeita a limites aos requisitos relativos aos volumes de 
negócios anuais, conforme previsto no n.o 3, segundo parágrafo, do 
mesmo artigo. 

3. Para efeitos da aplicação do disposto nos n.os 1 e 2 do presente 
artigo, aplicam-se os artigos 59.o a 61.o da Diretiva 2014/24/UE. 

Artigo 81. o 

Normas de garantia de qualidade e normas de gestão ambiental 

1. Caso exijam a apresentação de certificados emitidos por organis
mos independentes que atestem que o operador económico satisfaz 
determinadas normas de garantia de qualidade, nomeadamente de aces
sibilidade para pessoas com deficiência, as entidades adjudicantes de
vem remeter para sistemas de garantia de qualidade baseados em séries 
de normas europeias pertinentes e certificados por organismos acredita
dos. As entidades adjudicantes devem reconhecer os certificados equi
valentes de organismos estabelecidos noutros Estados-Membros. Devem 
igualmente aceitar outras provas de medidas de garantia da qualidade 
equivalentes caso o operador económico em causa não tenha qualquer 
possibilidade de obter esses certificados dentro dos prazos estabelecidos 
por razões que não lhe são imputáveis, desde que o operador económico 
prove que as medidas de garantia de qualidade propostas obedecem às 
normas de garantia de qualidade exigidas. 

2. Caso as entidades adjudicantes exijam a apresentação de certifica
dos emitidos por organismos independentes que atestem que o operador 
económico respeita determinados sistemas ou normas de gestão ambien
tal, devem reportar-se ao sistema de ecogestão e auditoria da 
União (EMAS), a outros sistemas de gestão ambiental reconhecidos 
em conformidade com o artigo 45.o do Regulamento (CE) n.o 
1221/2009 ou a outras normas de gestão ambiental baseadas em normas 
europeias ou internacionais pertinentes de organismos acreditados. As 
entidades adjudicantes devem reconhecer os certificados equivalentes de 
organismos estabelecidos noutros Estados-Membros. 

Se o operador económico não tiver comprovadamente acesso aos refe
ridos certificados nem possibilidade de os obter dentro dos prazos es
tabelecidos, por razões que não lhe sejam imputáveis, a entidade adju
dicante deve aceitar outros meios de prova de medidas de gestão am
biental, desde que o operador económico em causa prove que essas 
medidas são equivalentes às exigidas no âmbito do sistema de gestão 
ambiental aplicável ou que são normalizadas. 

3. Quando solicitados a fazê-lo, os Estados-Membros colocam à dis
posição dos outros Estados-Membros as informações relacionadas com 
os documentos comprovativos do respeito das normas de qualidade e 
ambientais referidas nos n.os 1 e 2. 
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S u b s e c ç ã o 2 

A d j u d i c a ç ã o d o c o n t r a t o 

Artigo 82. o 

Critérios de adjudicação 

1. Sem prejuízo das disposições legislativas, regulamentares ou ad
ministrativas nacionais relativas ao preço de certos fornecimentos ou à 
remuneração de determinados serviços, as entidades adjudicantes devem 
adjudicar os contratos públicos com base no critério da proposta eco
nomicamente mais vantajosa. 

2. A proposta economicamente mais vantajosa do ponto de vista da 
entidade adjudicante deve ser identificada com base no preço ou custo, 
utilizando uma abordagem de custo-eficácia, como os custos do ciclo de 
vida em conformidade com o artigo 83.o, e pode incluir a melhor 
relação qualidade/preço, que deve ser avaliada com base em critérios 
que incluam aspetos qualitativos, ambientais e/ou sociais ligados ao 
objeto do contrato público em causa. Estes critérios podem compreen
der, por exemplo: 

a) Qualidade, designadamente valor técnico, características estéticas e 
funcionais, acessibilidade, conceção para todos os utilizadores, ca
racterísticas sociais, ambientais e inovadoras, negociação e respetivas 
condições; 

b) Organização, qualificações e experiência do pessoal encarregado da 
execução do contrato em questão, caso a qualidade do pessoal em
pregue possa influenciar significativamente o nível de execução do 
contrato; ou 

c) O serviço pós-venda e a assistência técnica, as condições de forne
cimento tais como a data de entrega e o prazo de entrega ou de 
execução, os compromissos em matéria de peças e de segurança do 
aprovisionamento. 

O fator custo pode igualmente assumir a forma de um preço ou custo 
fixo com base no qual os operadores económicos concorrem exclusiva
mente em termos de critérios de qualidade. 

Os Estados-Membros podem prever que as entidades adjudicantes não 
possam utilizar o preço ou o custo como único critério de adjudicação, 
ou podem restringir essa utilização exclusiva a determinadas categorias 
de entidades adjudicantes ou a determinados tipos de contratos. 

3. Os critérios de adjudicação devem ser considerados em função do 
objeto do contrato público quando estiverem relacionados com as obras, 
produtos ou serviços a fornecer ao abrigo desse contrato, sob qualquer 
aspeto e em qualquer fase do seu ciclo de vida, incluindo fatores en
volvidos: 

a) No processo específico de produção, fornecimento ou negociação 
das obras, produtos ou serviços; ou 

b) Num processo específico em relação a outra fase do seu ciclo de 
vida, 

mesmo que estes fatores não façam parte da sua substância material. 
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4. Os critérios de adjudicação não podem ter por efeito conferir à 
entidade adjudicante uma liberdade de escolha ilimitada. Devem asse
gurar a possibilidade de concorrência efetiva e ser acompanhados de um 
caderno de encargos que permita verificar efetivamente a informação 
fornecida pelos proponentes, a fim de avaliar até que ponto estes cum
prem os critérios de adjudicação. Em caso de dúvida, as entidades 
adjudicantes verificam de facto a exatidão das informações e provas 
fornecidas pelos proponentes. 

5. A entidade adjudicante especifica nos documentos do concurso a 
ponderação relativa que atribui a cada um dos critérios escolhidos para 
determinar a proposta economicamente mais vantajosa, exceto se esta 
for identificada apenas com base no preço. 

Essas ponderações podem ser expressas na forma de um intervalo, com 
uma variação máxima adequada. 

Sempre que a ponderação não for possível por razões objetivas, a en
tidade adjudicante indica os critérios por ordem decrescente de impor
tância. 

Artigo 83. o 

Cálculo dos custos do ciclo de vida 

1. O cálculo dos custos do ciclo de vida abrange partes ou a totali
dade dos custos relevantes a seguir indicados ao longo do ciclo de vida 
de um produto, serviço ou obra: 

a) Custos suportados pela entidade adjudicante ou outros utilizadores, 
nomeadamente: 

i) custos relacionados com a aquisição, 

ii) custos de utilização, tais como consumo de energia e de outros 
recursos, 

iii) custos de manutenção, 

iv) custos de fim de vida útil, tais como os custos de recolha e 
reciclagem; 

b) Custos imputados a externalidades ambientais ligadas ao produto, 
serviço ou obra durante o seu ciclo de vida, desde que seja possível 
determinar e confirmar o seu valor monetário; esses custos podem 
incluir o custo das emissões de gases com efeito de estufa e de 
outras emissões poluentes, assim como outros custos de atenuação 
das alterações climáticas. 

2. Caso as entidades adjudicantes avaliem os custos com base numa 
abordagem assente no cálculo dos custos do ciclo de vida, devem incluir 
nos documentos do concurso os dados que os proponentes devem apre
sentar e a metodologia que a entidade adjudicante utilizará para deter
minar os custos do ciclo de vida com base nesses dados. 

A metodologia utilizada para avaliar os custos imputados a externalida
des ambientais deve obedecer a todas as seguintes condições: 

▼B 

02014L0025 — PT — 01.01.2018 — 002.001 — 83



 

a) Ser baseada em critérios objetivamente verificáveis e não discrimi
natórios; Designadamente, se não tiver sido estabelecida com vista a 
uma aplicação repetida ou continuada, não pode favorecer ou desfa
vorecer indevidamente determinados operadores económicos; 

b) Ser acessível a todas as partes interessadas; 

c) Os dados necessários poderem ser fornecidos, mediante esforço ra
zoável, por operadores económicos normalmente diligentes, in
cluindo operadores de países terceiros que sejam partes no GPA 
ou noutros acordos internacionais que vinculam a União. 

3. Caso um ato normativo da União obrigue à utilização de uma 
metodologia comum para o cálculo dos custos do ciclo de vida, essa 
metodologia comum deve ser aplicada para avaliar os custos do ciclo de 
vida. 

Consta do Anexo XV uma lista desses atos jurídicos e, sempre que 
necessário, dos atos delegados complementares. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do 
artigo 103.o, no que diz respeito a atualizar essa lista quando tal seja 
necessário em virtude da adoção de nova legislação que torne obriga
tória uma metodologia comum ou em virtude da revogação ou alteração 
do ato jurídico em vigor. 

Artigo 84. o 

Propostas anormalmente baixas 

1. As entidades adjudicantes exigem que os operadores económicos 
expliquem os preços ou custos indicados na proposta, sempre que estes 
se revelem anormalmente baixos para as obras, fornecimentos ou servi
ços a prestar. 

2. As explicações mencionadas no n.o 1 referem-se, designadamente: 

a) Aos dados económicos do processo de fabrico, dos serviços presta
dos ou do método de construção; 

b) Às soluções técnicas escolhidas ou a quaisquer condições excecio
nalmente favoráveis de que o proponente disponha para o forneci
mento dos produtos, a prestação dos serviços ou a execução das 
obras; 

c) À originalidade das obras, fornecimentos ou serviços propostos pelo 
proponente; 

d) Ao cumprimento das obrigações a que se refere o artigo 36.o, n.o 2; 

e) Ao cumprimento das obrigações a que se refere o artigo 88.o; 

f) À possibilidade de obtenção de um auxílio estatal pelo proponente. 
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3. A entidade adjudicante avalia as informações prestadas consul
tando o proponente. 

Só pode excluir a proposta no caso de os meios de prova fornecidos não 
permitirem explicar satisfatoriamente o baixo nível dos preços ou custos 
propostos, tendo em conta os elementos a que se refere o n.o 2. 

As entidades adjudicantes excluem a proposta caso determinem que esta 
é anormalmente baixa por não cumprir as obrigações aplicáveis a que se 
refere o artigo 36.o, n.o 2. 

4. Caso a entidade adjudicante verifique que uma proposta é anor
malmente baixa por o proponente ter obtido um auxílio estatal, a pro
posta só pode ser excluída unicamente com esse fundamento se, uma 
vez consultado, o proponente não puder provar, num prazo suficiente 
fixado pela entidade adjudicante, que o auxílio em questão foi compa
tível com o mercado interno na aceção do artigo 107.o do TFUE. Se a 
entidade adjudicante excluir uma proposta nestas circunstâncias, deve 
informar do facto a Comissão. 

5. Quando solicitados a fazê-lo, os Estados-Membros colocam à dis
posição dos outros Estados-Membros, pela via da cooperação adminis
trativa, todas as informações ao seu dispor, tais como leis, regulamen
tações, convenções coletivas de aplicação geral ou normas técnicas 
nacionais, relacionadas com as provas e os documentos apresentados 
relativamente aos elementos enunciados no n.o 2. 

S e c ç ã o 4 

P r o p o s t a s q u e e n g l o b a m p r o d u t o s o r i g i n á r i o s d e 
p a í s e s t e r c e i r o s e r e l a ç õ e s c o m e s s e s p a í s e s 

Artigo 85. o 

Propostas que englobam produtos originários de países terceiros 

1. O presente artigo é aplicável às propostas que englobem produtos 
originários de países terceiros com os quais a União não tenha celebra
do, num quadro multilateral ou bilateral, qualquer acordo que garanta 
um acesso comparável e efetivo das empresas da União aos mercados 
desses países terceiros. Não prejudica as obrigações da União ou dos 
seus Estados-Membros relativamente a países terceiros. 

2. Qualquer proposta apresentada para adjudicação de um contrato de 
fornecimento pode ser rejeitada quando a parte de produtos originários 
de países terceiros, determinada em conformidade com o 
Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 1 ), exceder em 50 % o valor total dos produtos que compõem a 
proposta. 

Para efeitos do presente artigo, considera-se produto o software utilizado 
nos equipamentos de redes de telecomunicações. 
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3. Sob reserva do disposto no segundo parágrafo do presente núme
ro, sempre que duas ou mais propostas sejam equivalentes segundo os 
critérios de adjudicação definidos no artigo 82.o, deve ser dada prefe
rência às propostas que não puderem ser rejeitadas em aplicação do n.o 
2 do presente artigo. Para efeitos do presente artigo, o montante dessas 
propostas é considerado equivalente se a diferença entre os seus preços 
não exceder 3 %. 

Contudo, não pode ser dada preferência a uma proposta em detrimento 
de outra, nos termos do primeiro parágrafo, sempre que a sua aceitação 
possa obrigar a entidade adjudicante a adquirir material com caracterís
ticas técnicas diferentes das do material já existente, originando incom
patibilidades, dificuldades técnicas de utilização ou manutenção, ou 
custos desproporcionados. 

4. Para efeitos do presente artigo, a fim de determinar a parte de 
produtos originários de países terceiros referida no n.o 2, não são to
mados em consideração os países terceiros a que tenha sido tornado 
extensivo o benefício das disposições constantes da presente diretiva 
através de uma decisão do Conselho nos termos do n.o 1. 

5. Até 31 de dezembro de 2015 e, seguidamente, anualmente, a 
Comissão deve apresentar anualmente ao Conselho um relatório sobre 
os progressos realizados nas negociações multilaterais ou bilaterais re
lativas ao acesso das empresas da União a contratos de países terceiros 
nos domínios abrangidos pela presente diretiva, sobre quaisquer resul
tados que essas negociações tenham permitido alcançar, bem como 
sobre a efetiva aplicação de todos os acordos que tenham sido 
celebrados. 

Artigo 86. o 

Relações com os países terceiros em matéria de contratos de 
empreitada de obras, de fornecimento e de serviços 

1. Os Estados-Membros devem informar a Comissão sobre eventuais 
dificuldades de ordem geral, de direito ou de facto, com que as suas 
empresas se deparem e tenham declarado na obtenção de contratos de 
serviços em países terceiros. 

2. A Comissão deve enviar um relatório ao Conselho até 18 de abril 
de 2019, e seguidamente com caráter periódico, sobre a abertura do 
acesso aos contratos de serviços nos países terceiros, bem como sobre 
o andamento das negociações com esses países neste domínio, nomea
damente no âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC). 

3. A Comissão deve esforçar-se, intervindo junto do país terceiro em 
causa, por solucionar uma situação em que constate, com base nos 
relatórios referidos no n.o 2 ou noutras informações, que, em relação 
à adjudicação de contratos de serviços, um país terceiro: 

a) Não concede às empresas da União um acesso efetivo comparável ao 
concedido pela União às empresas desse país; ou 

b) Não concede às empresas da União o tratamento nacional ou as 
mesmas oportunidades de concorrência de que beneficiam as empre
sas nacionais; 
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c) Concede às empresas de outros países terceiros um tratamento mais 
favorável do que o concedido às empresas da União. 

4. Os Estados-Membros devem informar a Comissão sobre quaisquer 
dificuldades, de direito ou de facto, com que as suas empresas se 
deparem e tenham comunicado, e que se devam à inobservância das 
disposições internacionais em matéria de direito laboral enumeradas no 
Anexo XIV, ao tentarem obter a adjudicação de contratos de serviços 
em países terceiros. 

5. Nas circunstâncias referidas nos n.os 3 e 4, a Comissão pode, em 
qualquer momento, propor a adoção pelo Conselho de um ato de exe
cução que suspenda ou restrinja, durante um período a determinar nesse 
ato de execução, a adjudicação de contratos de serviços a: 

a) Empresas sujeitas à legislação do país terceiro em questão; 

b) Empresas associadas às empresas a que se refere a alínea a), com 
sede social na União, mas que não possuam um vínculo direto e 
efetivo com a economia de um Estado-Membro; 

c) Empresas que apresentem propostas que tenham por objeto serviços 
originários do país terceiro em questão. 

O Conselho delibera por maioria qualificada, no mais curto prazo. 

A Comissão pode propor estas medidas quer por iniciativa própria quer 
a pedido de um Estado-Membro. 

6. O presente artigo não prejudica as obrigações da União em relação 
a países terceiros decorrentes de convenções internacionais sobre con
tratos públicos, em particular no âmbito da OMC. 

CAPÍTULO IV 

Execução dos contratos 

Artigo 87. o 

Condições de execução dos contratos 

As entidades adjudicantes podem fixar condições especiais de execução 
do contrato desde que as mesmas estejam relacionadas com o objeto do 
contrato, na aceção do artigo 82.o, n.o 3, e sejam indicadas no anúncio 
de concurso ou nos documentos do concurso. Essas condições podem 
incluir considerações de natureza económica, em matéria de inovação, 
de natureza ambiental, de ordem social ou de emprego. 

Artigo 88. o 

Subcontratação 

1. A observância pelos subcontratantes das obrigações a que se refere 
o artigo 36.o, n.o 2, é assegurada pela adoção de medidas adequadas 
por parte das autoridades nacionais competentes, no âmbito das respe
tivas responsabilidades e competências. 
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2. Na documentação relativa ao concurso, a entidade adjudicante 
pode solicitar ou ser obrigada por um Estado-Membro a solicitar ao 
proponente que indique na sua proposta qual a parte do contrato que 
tenciona subcontratar a terceiros, bem como quais os subcontratantes 
propostos. 

3. Os Estados-Membros podem estipular que, a pedido do subcon
tratante e caso a natureza do contrato o permita, a entidade adjudicante 
transfira os pagamentos devidos diretamente para o subcontratante pelos 
serviços, fornecimentos ou obras prestados ao operador económico a 
quem o contrato público foi adjudicado (o contratante principal). Essas 
medidas podem incluir mecanismos adequados que permitam que o 
adjudicatário principal se oponha a pagamentos indevidos. As disposi
ções relativas a esse modo de pagamento devem constar da documen
tação relativa ao concurso. 

4. Os n.os 1 a 3 não interferem na questão da responsabilidade do 
contratante principal. 

5. No caso dos contratos de empreitada de obras e em relação a 
serviços a serem prestados numa instalações sob a supervisão direta 
da entidade adjudicante, após a adjudicação do contrato e o mais tardar 
aquando do início da execução do contrato, a entidade adjudicante deve 
exigir ao contratante principal que lhe indique o nome, as coordenadas e 
os representantes legais dos seus subcontratantes que participam nas 
obras ou serviços em causa, na medida em que disso haja conhecimento 
nesse momento. A entidade adjudicante deve exigir ao adjudicatário 
principal que no decurso do contrato lhe comunique todas as alterações 
a essas informações, bem como as necessárias informações a respeito de 
novos subcontratantes que posteriormente associe às obras ou serviços 
em causa. 

Não obstante o primeiro parágrafo, os Estados-Membros podem impor a 
obrigação de facultar as informações necessárias diretamente ao adjudi
catário principal. 

Sempre que necessário para efeitos do n.o 6, alínea b), do presente 
artigo, as informações requeridas são acompanhadas das autodeclarações 
dos subcontratantes a que se refere o artigo 80.o, n.o 3. As medidas de 
execução a adotar em conformidade com o n.o 8 do presente artigo, 
podem estipular que os subcontratantes apresentados após a adjudicação 
do contrato forneçam os certificados e outros documentos comprovati
vos em vez da declaração sob compromisso de honra. 

O primeiro parágrafo não se aplica aos fornecedores. 

As entidades adjudicantes podem alargar ou podem ser solicitadas por 
um Estado-Membro a alargar as obrigações previstas no primeiro pará
grafo, por exemplo: 

a) Aos contratos de fornecimentos, aos contratos de prestação de ser
viços diferentes dos prestados nas instalações sob a supervisão direta 
da entidade adjudicante ou aos fornecedores envolvidos em contratos 
de empreitada de obras ou em contratos de prestação serviços; 

b) Aos subcontratantes dos subcontratantes do adjudicatário principal 
ou a uma parte mais baixa da cadeia de subcontratação. 
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6. A fim de evitar o incumprimento das obrigações a que se refere o 
artigo 36.o, n.o 2, podem ser tomadas medidas adequadas, tais como: 

a) Caso a legislação nacional de um Estado-Membro preveja um me
canismo de responsabilidade solidária entre os subcontratantes e o 
adjudicatário principal, o Estado-Membro em causa deve assegurar 
que as regras relevantes sejam aplicadas em conformidade com as 
condições estabelecidas no artigo 36.o, n.o 2; 

b) As autoridades adjudicantes podem, de acordo com o artigo 80.o, n.o 
3, da presente diretiva, verificar ou podem ser solicitadas pelos 
Estados-Membros a verificar se existem motivos para a exclusão 
dos subcontratantes por força do disposto no artigo 57.o da Diretiva 
2014/24/UE. Nesses casos, a autoridade adjudicante deve exigir que 
o operador económico substitua um subcontratante em relação ao 
qual a verificação tenha revelado a existência de motivos obrigató
rios de exclusão. A autoridade adjudicante pode exigir ou ser soli
citada por um Estado-Membro a exigir que o operador económico 
substitua um subcontratante em relação ao qual a verificação tenha 
revelado a existência de motivos não obrigatórios de exclusão. 

7. Os Estados-Membros podem estabelecer regras de responsabili
dade mais rigorosas na legislação nacional ou podem ir mais longe na 
legislação nacional no tocante aos pagamentos diretos aos subcontratan
tes, por exemplo prevendo os pagamentos diretos aos subcontratantes 
sem que estes tenham de o solicitar. 

8. Os Estados-Membros que optem por prever medidas em confor
midade com os n.os 3, 5 ou 6 devem especificar as condições de 
execução dessas medidas, mediante disposições legislativas, regulamen
tares ou administrativas, e tendo em conta o direito da União. Ao fazê- 
-lo, os Estados-Membros podem limitar a sua aplicação, por exemplo em 
relação a determinados tipos de contratos, determinadas categorias de 
entidades adjudicantes ou operadores económicos ou determinados 
montantes. 

Artigo 89. o 

Modificação de contratos durante o seu período de vigência 

1. Os contratos e os acordos-quadro podem ser modificados sem 
novo procedimento de contratação, nos termos da presente diretiva, 
em qualquer dos seguintes casos: 

a) Se as modificações, independentemente do seu valor monetário, es
tiverem previstas nos documentos iniciais do concurso em cláusulas 
de revisão (podendo incluir cláusulas de revisão dos preços) ou 
opção claras, precisas e inequívocas. Essas cláusulas devem indicar 
o âmbito e a natureza das eventuais modificações ou opções, bem 
como as condições em que podem ser aplicadas. Não podem prever 
modificações ou opções que alterem a natureza global do contrato ou 
do acordo-quadro; 

b) Se houver necessidade de obras, serviços ou fornecimentos comple
mentares por parte do adjudicatário original, independentemente do 
seu valor, que não tenham sido incluídos no contrato inicial, caso a 
mudança de adjudicatário: 
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i) não possa ser efetuada por razões económicas ou técnicas, como 
requisitos de permutabilidade ou interoperabilidade com equipa
mento, software, serviços ou instalações existentes, adquiridos ao 
abrigo do contrato inicial, e 

ii) seja altamente inconveniente ou provoque uma duplicação subs
tancial dos custos para a entidade adjudicante; 

c) Se se verificarem todas as seguintes condições: 

i) a necessidade de modificação decorre de circunstâncias que uma 
entidade adjudicante diligente não poderia prever, 

ii) a modificação não altera a natureza global do contrato; 

d) Se o adjudicatário ao qual a entidade adjudicante atribuiu inicial
mente o contrato for substituído por um novo adjudicatário, por 
um dos seguintes motivos: 

i) uma cláusula de revisão ou opção inequívoca, em conformidade 
com a alínea a), 

ii) transmissão universal ou parcial da posição do adjudicatário ini
cial, na sequência de operações de reestruturação, incluindo 
OPA, fusão e aquisição, ou de uma insolvência, para outro ope
rador económico que satisfaça os critérios em matéria de seleção 
qualitativa inicialmente estabelecidos, desde que daí não adve
nham outras modificações substanciais ao contrato e que a ope
ração não se destine a contornar a aplicação da presente diretiva, 
ou 

iii) assunção pela própria entidade adjudicante das obrigações do 
adjudicatário principal para com os seus subcontratantes, se tal 
possibilidade estiver prevista na legislação nacional em confor
midade com o artigo 88.o; 

e) Se as modificações, independentemente do seu valor, não forem 
substanciais na aceção do n.o 4. 

Após modificarem um contrato nos casos previstos nas alíneas b) e c), 
as entidades adjudicantes publicam um anúncio para o efeito no Jornal 
Oficial da União Europeia. Estes anúncios incluem as menções previs
tas no Anexo XVI e são publicados em conformidade com o ar
tigo 71.o. 

2. Além disso, e sem que seja necessário verificar se se encontram 
preenchidas as condições previstas no n.o 4, alíneas a) a d), os contratos 
podem igualmente ser modificados sem necessidade de novo procedi
mento de contratação, nos termos da presente diretiva, caso o valor da 
modificação seja inferior a ambos os seguintes valores: 

i) os limiares estabelecidos no artigo 15.o, e 

ii) 10 % do valor do contrato inicial, no caso dos contratos de serviços 
e fornecimentos, e 15 % do valor do contrato inicial, no caso dos 
contratos de empreitada de obras. 

Contudo, a modificação não pode alterar a natureza global do contrato 
ou do acordo-quadro. Em caso de várias modificações sucessivas, esse 
valor é avaliado com base no valor líquido acumulado das modificações 
sucessivas. 
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3. Para efeitos do cálculo do preço mencionado no n.o 2, o preço 
atualizado será o valor de referência sempre que o contrato contenha 
uma cláusula de indexação. 

4. A modificação de um contrato ou de um acordo-quadro durante o 
seu período de vigência é considerada substancial, na aceção do n.o 1, 
alínea e), quando tornar o contrato ou o acordo-quadro materialmente 
diferente do contrato ou acordo-quadro celebrado inicialmente. Em qual
quer caso, sem prejuízo dos n.os 1 e 2, uma modificação é considerada 
substancial se se verificar uma ou mais das seguintes condições: 

a) A modificação introduz condições que, se fizessem parte do proce
dimento de contratação inicial, teriam permitido a admissão de ou
tros candidatos ou a aceitação de outra proposta, ou teriam atraído 
mais participações no concurso; 

b) A modificação altera o equilíbrio económico do contrato ou do 
acordo-quadro a favor do adjudicatário de uma forma que não estava 
prevista no contrato ou acordo-quadro inicial; 

c) A modificação alarga consideravelmente o âmbito do contrato ou do 
acordo-quadro; 

d) O adjudicatário ao qual a entidade adjudicante atribuiu inicialmente 
o contrato é substituído por um novo adjudicatário, em casos não 
previstos no n.o 1, alínea d). 

5. As modificações das disposições de um contrato de empreitada de 
obras, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou de um 
acordo-quadro, durante a sua vigência que sejam diferentes das modi
ficações previstas nos n.os 1 e 2 obrigam a novo procedimento de 
contratação nos termos da presente diretiva. 

Artigo 90. o 

Rescisão de contratos 

Os Estados-Membros asseguram que as entidades adjudicantes tenham a 
possibilidade de rescindir um contrato de empreitada de obras, de for
necimento de bens ou de prestação de serviços durante a sua vigência, 
pelo menos nas circunstâncias a seguir enumeradas e nas condições 
determinadas pelas normas de direito nacional aplicáveis, caso se veri
fique que: 

a) O contrato foi objeto de uma modificação substancial que teria exi
gido um novo concurso nos termos do artigo 89.o; 

b) O adjudicatário, no momento da adjudicação do contrato, 
encontrava-se numa das situações referidas no artigo 57.o, n.o 1 
da Diretiva 2014/24/UE, pelo que deveria ter sido excluído do con
curso nos termos do artigo 80.o, n.o 1, segundo parágrafo da pre
sente diretiva; 

c) O contrato não poderia ter sido adjudicado ao adjudicatário em 
virtude de uma infração grave das obrigações que lhe incumbem 
por força dos Tratados e da presente diretiva, tendo sido a infração 
constatada pelo Tribunal de Justiça da União Europeia num proce
dimento conduzido ao abrigo do artigo 258.o do TFUE. 
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TÍTULO III 

REGIMES DE CONTRATAÇÃO ESPECIAIS 

CAPÍTULO I 

Serviços sociais e outros serviços específicos 

Artigo 91. o 

Adjudicação de contratos para serviços sociais e outros serviços 
específicos 

Os contratos para serviços sociais e outros serviços específicos enume
rados no Anexo XVII são adjudicados em conformidade com o presente 
capítulo quando o valor dos contratos for igual ou superior ao limiar 
indicado no artigo 15.o, alínea c). 

Artigo 92. o 

Publicação dos anúncios 

1. As entidades adjudicantes que pretendam celebrar um contrato 
para prestação dos serviços referidos no artigo 91.o dão a conhecer a 
sua intenção por um dos seguintes meios: 

a) Por meio de um anúncio de concurso; ou 

b) Por meio de um anúncio periódico indicativo, que é publicado de 
modo contínuo. O anúncio periódico indicativo menciona especifi
camente os tipos de serviços que serão objeto dos contratos a adju
dicar. Indica que os contratos serão adjudicados sem nova publicação 
e convida os operadores económicos interessados a manifestar-se por 
escrito; ou 

c) Por meio de um anúncio relativo à existência de um sistema de 
qualificação, que é publicado de modo contínuo. 

No entanto, o primeiro parágrafo não se aplica nos casos em que teria 
sido possível utilizar, em conformidade com o artigo 50.o, um proce
dimento por negociação sem abertura prévia de concurso para a adju
dicação de um contrato de serviços. 

2. As entidades adjudicantes que tenham adjudicado um contrato 
para prestação dos serviços referidos no artigo 91.o dão a conhecer 
os resultados através de um anúncio de adjudicação de contrato. Podem, 
contudo, agrupar esses anúncios por trimestre. Nesse caso, enviam os 
anúncios agrupados o mais tardar 30 dias após o fim de cada trimestre. 

3. Os anúncios referidos nos n.os 1 e 2 do presente artigo incluem as 
menções previstas no Anexo XVIII, respetivamente nas partes A, B, C 
ou D, em conformidade com os formulários-tipo. A Comissão estabe
lece os formulários-tipo por meio de atos de execução. Estes atos de 
execução são adotados em conformidade com o procedimento de con
sulta referido no artigo 105.o. 

4. Os anúncios referidos no presente artigo são publicados em con
formidade com o artigo 71.o. 
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Artigo 93. o 

Princípios de adjudicação dos contratos 

1. Os Estados-Membros devem instituir regras nacionais para a ad
judicação dos contratos abrangidos pelo presente capítulo, a fim de 
assegurar que as entidades adjudicantes respeitem os princípios da trans
parência e da igualdade de tratamento dos operadores económicos. Os 
Estados-Membros são livres de fixar as normas processuais aplicáveis, 
desde que estas permitam às entidades adjudicantes atender às especi
ficidades dos serviços em questão. 

2. Os Estados-Membros devem assegurar que as entidades adjudican
tes possam ter em conta a necessidade de garantir uma elevada quali
dade, continuidade, acessibilidade, inclusive em termos de custos, dis
ponibilidade e exaustividade dos serviços, as necessidades específicas 
das diferentes categorias de utilizadores, incluindo os grupos desfavo
recidos e vulneráveis, o envolvimento e a capacitação dos utilizadores e 
a inovação. Os Estados-Membros podem também estabelecer que a 
escolha do prestador de serviços seja feita com base no critério da 
melhor relação qualidade/preço, mas tendo igualmente em conta os 
critérios de qualidade e sustentabilidade para os serviços sociais. 

Artigo 94. o 

Contratos reservados para determinados serviços 

1. Os Estados-Membros podem determinar que as entidades adjudi
cantes que sejam autoridades adjudicantes possam reservar o direito de 
as organizações participarem em procedimentos de adjudicação de con
tratos públicos exclusivamente aos serviços de saúde, serviços sociais e 
serviços culturais referidos no artigo 91.o, abrangidos pelos códigos 
CPV 75121000-0, 75122000-7, 75123000-4, 79622000-0, 79624000-4, 
79625000-1, 80110000-8, 80300000-7, 80420000-4, 80430000-7, 
80511000-9, 80520000-5, 80590000-6, de 85000000-9 a 85323000-9, 
92500000-6, 92600000-7, 98133000-4, 98133110-8. 

2. As organizações a que se refere o n.o 1 devem preencher todas as 
seguintes condições: 

a) Têm por objetivo a prossecução de uma missão de serviço público 
ligada à prestação dos serviços a que se refere o n.o 1; 

b) Os lucros são reinvestidos com vista à consecução do objetivo da 
organização. Caso os lucros sejam distribuídos ou redistribuídos, tal 
deve basear-se em considerações de natureza participativa; 

c) As estruturas de gestão ou propriedade da organização que executa o 
contrato baseiam-se na participação dos trabalhadores no capital so
cial ou em princípios participativos, ou requerem o envolvimento 
ativo dos trabalhadores, utilizadores ou partes interessadas; e 

d) A autoridade adjudicante em causa não adjudicou à organização 
nenhum contrato para os serviços em causa, nos termos do presente 
artigo, durante os últimos três anos. 

3. O período de vigência do contrato não pode ser superior a três 
anos. 
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4. O convite à apresentação de propostas deve fazer referência ao 
presente artigo. 

5. Não obstante o disposto no artigo 108.o, a Comissão deve avaliar 
os efeitos do presente artigo e apresentar um relatório nessa matéria ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho até 18 de abril de 2019. 

CAPÍTULO II 

Regras aplicáveis aos concursos de conceção 

Artigo 95. o 

Âmbito de aplicação 

1. O presente capítulo aplica-se aos concursos de conceção organi
zados como parte de um procedimento de adjudicação de um contrato 
de serviços, desde que o valor estimado do contrato, sem IVA, in
cluindo os eventuais prémios ou pagamentos aos participantes, seja 
igual ou superior ao montante indicado no artigo 15.o, alínea a). 

2. O presente capítulo aplica-se a todos os concursos de conceção em 
que o montante total dos prémios e pagamentos aos participantes, in
cluindo o valor líquido estimado, sem IVA, do contrato de serviços que 
possa vir a ser subsequentemente celebrado nos termos do artigo 50.o, 
alínea j), caso a entidade adjudicante não exclua esse tipo de adjudica
ção do anúncio de concurso, seja igual ou superior ao montante indi
cado no artigo 15.o, alínea a). 

Artigo 96. o 

Anúncios 

1. As entidades adjudicantes que pretendam organizar um concurso 
de conceção comunicam a sua intenção através de um anúncio de 
concurso. 

Caso tencionem celebrar um contrato de serviços subsequente, nos ter
mos do artigo 50.o, alínea j), tal deve constar do anúncio de concurso 
de conceção. 

As entidades adjudicantes que tenham organizado um concurso de con
ceção dão a conhecer os respetivos resultados por meio de um anúncio. 

2. O anúncio de concurso deve incluir a informação prevista no 
anexo XIX e os anúncios dos resultados dos concursos de conceção 
devem incluir a informação prevista no anexo XX e ser elaborados de 
acordo com os formulários-tipo. A Comissão elabora os formulários-tipo 
por meio de atos de execução. Esses atos de execução são adotados pelo 
procedimento de consulta referido no artigo 105.o. 

O anúncio dos resultados de um concurso de conceção deve ser comu
nicado ao Serviço das Publicações da União Europeia no prazo de 30 
dias a contar da data de encerramento do referido concurso. 
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Nos casos em que a divulgação de informações sobre os resultados do 
concurso obste à aplicação da lei ou seja de alguma forma contrária ao 
interesse público ou lese os legítimos interesses comerciais de operado
res económicos específicos, públicos ou privados ou possa prejudicar a 
concorrência leal entre operadores económicos, essas informações po
dem não ser publicadas. 

3. O artigo 71.o, n.os 2 a 6, também se aplica aos anúncios relativos 
a concursos de conceção. 

Artigo 97. o 

Regras relativas à organização dos concursos de conceção, à seleção 
dos participantes e do júri 

1. Na organização dos concursos de conceção, as entidades adjudi
cantes aplicam procedimentos adaptados ao Título I e ao presente ca
pítulo. 

2. O acesso à participação nos concursos não pode ser restringido: 

a) Ao território ou a parte do território de um Estado-Membro; 

b) Com a justificação de que, nos termos da legislação do 
Estado-Membro onde o concurso é organizado, os participantes 
têm obrigatoriamente de ser ou pessoas singulares ou pessoas 
coletivas. 

3. Sempre que os concursos de conceção sejam restringidos a um 
número limitado de participantes, as entidades adjudicantes definem 
critérios de seleção claros e não discriminatórios. Em qualquer caso, o 
número de candidatos convidados a participar deve ser suficiente para 
garantir uma concorrência real. 

4. O júri é composto exclusivamente por pessoas singulares indepen
dentes dos participantes no concurso. Sempre que seja exigida uma 
qualificação profissional específica aos participantes nos concursos, 
pelo menos um terço dos membros do júri deve possuir a essa qualifi
cação ou uma qualificação equivalente. 

Artigo 98. o 

Decisões do júri 

1. O júri é independente no que se refere às suas decisões e 
pareceres. 

2. O júri deve analisar os planos e projetos apresentados pelos can
didatos anonimamente e apenas com base nos critérios referidos no 
anúncio de concurso. 
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3. O júri deve apresentar uma lista dos projetos ordenados por ordem 
de mérito, juntamente com as suas observações e quaisquer pontos que 
necessitem esclarecimento, num relatório assinado pelos membros que o 
compõem. 

4. O anonimato é respeitado até que o júri tenha emitido o seu 
parecer ou decisão. 

5. Se necessário, os candidatos podem ser convidados a responder a 
perguntas que o júri tenha lavrado em ata no intuito de clarificar quais
quer aspetos dos projetos. 

6. O diálogo entre os membros do júri e os candidatos deve ser 
integralmente registado em ata. 

TÍTULO IV 

GOVERNAÇÃO 

Artigo 99. o 

Execução 

1. A fim de garantir de facto uma execução eficaz e correta, os 
Estados-Membros devem certificar-se de que pelo menos as tarefas 
enumeradas no presente artigo são realizadas por uma ou mais autori
dades, organismos ou estruturas. Os Estados-Membros devem indicar à 
Comissão todas as autoridades ou estruturas competentes para estas 
tarefas. 

2. Os Estados-Membros asseguram a monitorização da aplicação das 
regras de contratação pública. 

Quando as autoridades ou estruturas de monitorização identificarem, por 
sua própria iniciativa ou em virtude de informações recebidas, violações 
específicas ou problemas sistémicos, devem dispor de poderes para 
assinalar esses problemas às autoridades de auditoria, aos tribunais ou 
a outras autoridades ou estruturas nacionais competentes, como o Pro
vedor de Justiça, os parlamentos nacionais ou as respetivas comissões. 

3. Os resultados das atividades de monitorização nos termos do n.o 2 
devem ser postos à disposição do público através de canais de infor
mação adequados. Esses resultados são igualmente colocados à dispo
sição da Comissão. Os mesmos resultados podem, por exemplo, ser 
integrados nos relatórios de monitorização a que se refere o segundo 
parágrafo do presente número. 

Até 18 de abril de 2017 e, seguidamente, de três em três anos, os 
Estados-Membros transmitem à Comissão um relatório de monitorização 
que abranja, se for caso disso, informações sobre as fontes mais fre
quentes de aplicação incorreta ou de insegurança jurídica, incluindo 
eventuais problemas estruturais ou recorrentes na aplicação das regras, 
sobre o nível de participação das PME nos contratos públicos e a 
prevenção, deteção e adequada notificação dos casos de fraude, corrup
ção, conflitos de interesses e outras irregularidades graves no domínio 
da contratação pública. 
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A Comissão pode, a intervalos mínimos de três anos, solicitar aos 
Estados-Membros que prestem informações sobre a aplicação prática 
das políticas estratégicas nacionais de contratação pública. 

Para efeitos do presente número, as PME são entendidas na aceção da 
Recomendação 2003/361/CE da Comissão ( 1 ). 

Com base nas informações recebidas por força do presente número, a 
Comissão publica periodicamente um relatório sobre a execução e as 
melhores práticas das políticas nacionais em matéria de contratação 
pública no mercado interno. 

4. Os Estados-Membros devem assegurar: 

a) O acesso gratuito a informações e orientações sobre a interpretação e 
aplicação do direito de adjudicação de contratos públicos da União, 
com vista a auxiliar as autoridades adjudicantes e os operadores 
económicos, em particular as PME, na aplicação correta das regras 
de adjudicação de contratos públicos da União; e 

b) A disponibilização de apoio às autoridades adjudicantes no que res
peita à planificação e execução dos procedimentos de adjudicação de 
contratos. 

5. Sem prejuízo dos procedimentos gerais e dos métodos de trabalho 
estabelecidos pela Comissão para as suas comunicações e os seus con
tactos com os Estados-Membros, estes designam um ponto de referência 
para a cooperação com a Comissão no que diz respeito à aplicação da 
legislação relativa à contratação pública. 

6. As autoridades adjudicantes conservam, pelo menos durante o 
prazo de vigência do contrato, cópias de todos os contratos celebrados 
com um valor igual ou superior a: 

a) 1 000 000 EUR para os contratos de fornecimentos ou de serviços; 

b) 10 000 000 EUR para os contratos de empreitada de obras. 

As autoridades adjudicantes asseguram o acesso a estes contratos; toda
via, o acesso a documentos ou elementos de informação específicos 
pode ser recusado na medida e nas condições previstas nas regras na
cionais ou da União aplicáveis em matéria de acesso a documentos e 
proteção de dados. 

Artigo 100. o 

Relatórios individuais sobre procedimentos de adjudicação de 
contratos 

1. As entidades adjudicantes conservam todas as informações ade
quadas relativas a cada contrato ou acordo-quadro abrangido pela pre
sente diretiva, e sempre que estabeleçam um sistema de aquisição di
nâmico. Essas informações devem ser suficientes para, numa fase pos
terior, permitir justificar as decisões relativas: 

a) À qualificação e seleção dos operadores económicos e à adjudicação 
dos contratos; 
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b) Ao recurso ao procedimento por negociação sem concurso prévio, 
nos termos do artigo 50.o; 

c) À não aplicação do disposto nos Capítulos II a IV do Título II por 
força das derrogações previstas nos Capítulos II e III do Título I; 

d) Quando necessário, às razões pelas quais foram utilizados para a 
apresentação eletrónica outros meios de comunicação que não os 
eletrónicos; 

Na medida em que o anúncio de adjudicação do contrato, elaborado nos 
termos do artigo 70.o ou do artigo 92.o, n.o 2, contenha as informações 
exigidas no presente número, as entidades adjudicantes podem remeter 
para esse anúncio. 

2. As entidades adjudicantes devem documentar o desenrolar de to
dos os procedimentos de contratação quer sejam ou não conduzidos por 
via eletrónica. Para o efeito, devem assegurar a conservação de docu
mentação suficiente para justificar as decisões tomadas em todas as 
fases do procedimento de contratação, como a documentação das co
municações com os operadores económicos e das deliberações internas, 
a preparação dos documentos do concurso, o diálogo ou negociação, se 
for caso disso, a seleção e a adjudicação do contrato. A documentação 
deve ser conservada pelo menos durante um período de três anos a 
contar da data de adjudicação do contrato. 

3. As informações ou documentação, ou seus principais elementos, 
são comunicadas à Comissão ou às autoridades, organismos ou estrutu
ras nacionais a que se refere o artigo 99.o se estes o solicitarem. 

Artigo 101. o 

Relatório nacional e informações estatísticas 

1. A Comissão analisa a qualidade e exaustividade dos dados que 
podem ser extraídos dos anúncios a que se referem os artigos 67.o a 
71.o, e os artigos 92.o e 96.o e que são publicados em conformidade 
com o Anexo IX. 

Quando a qualidade e a exaustividade dos dados referidos no primeiro 
parágrafo do presente número não sejam conformes com as obrigações 
estipuladas no artigo 67.o, n.o 1, artigo 68.o, n.o 1, artigo 69.o, ar
tigo 70.o, n.o 1, artigo 92.o, n.o 3, e artigo 96.o, n.o 2, a Comissão 
solicita ao Estado-Membro em causa informações complementares. O 
Estado-Membro em causa deve fornecer dentro de um prazo razoável as 
informações estatísticas em falta solicitadas pela Comissão. 

2. Até 18 de abril de 2017 e, seguidamente, de três em três anos, os 
Estados-Membros enviam à Comissão, de três em três anos, um relató
rio estatístico relativo aos contratos públicos que teriam sido abrangidos 
pela presente diretiva se o seu valor tivesse sido superior ao limiar 
pertinente previsto no artigo 15.o, indicando uma estimativa do valor 
total acumulado desses contratos durante o período em causa. Essa 
estimativa pode nomeadamente basear-se nos dados disponíveis em 
cumprimento dos requisitos nacionais de publicação ou em estimativas 
baseadas em amostras. 
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O referido relatório pode ser integrado no relatório a que se refere o 
artigo 99.o, n.o 3. 

Artigo 102. o 

Cooperação administrativa 

1. Os Estados-Membros devem prestar-se assistência mútua e tomar 
medidas para cooperarem eficazmente, a fim de assegurar o intercâmbio 
de informações sobre as questões referidas nos artigos 62.o, 81.o e 84.o. 
Devem igualmente assegurar a confidencialidade das informações tro
cadas entre si. 

2. As autoridades competentes de todos os Estados-Membros envol
vidos trocam informações nos termos das regras em matéria de proteção 
dos dados pessoais consagrada nas Diretivas 95/46/CE ( 1 ) e 
2002/58/CE ( 2 ) do Parlamento Europeu e do Conselho. 

3. A fim de testar a conveniência de utilizar o Sistema de Informação 
do Mercado Interno (IMI) criado pelo Regulamento (UE) n.o 
1024/2012, para efeitos do intercâmbio de informações ao abrigo da 
presente diretiva, deve ser lançado um projeto-piloto até 18 de abril 
de 2015. 

TÍTULO V 

PODERES DELEGADOS, COMPETÊNCIAS DE EXECUÇÃO E 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 103. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas 
condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido nos artigos 4.o, 17.o, 
40.o, 41.o, 76.o e 83.o é conferido à Comissão por prazo indeterminado, 
a partir de 17 de abril de 2014. 

3. A delegação de poderes referida nos artigos 4.o, 17.o, 40.o, 41.o, 
76.o e 83.o pode ser revogada a qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à dele
gação dos poderes nela especificados. A decisão de revogação produz 
efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A decisão 
de revogação não afeta os atos delegados já em vigor. 
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( 1 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro 
de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281 de 
23.11.1995, p. 31). 

( 2 ) Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho 
de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade 
no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às 
comunicações eletrónicas) (JO L 201 de 31.7.2002, p. 37).



 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simul
taneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Um ato delegado adotado nos termos dos artigos 4.o, 17.o, 40.o, 
41.o, 76.o e 83.o apenas entra em vigor se o Parlamento Europeu ou o 
Conselho não manifestarem a sua oposição no prazo de dois meses a 
contar da notificação do referido ato ao Parlamento Europeu e ao Con
selho ou se, antes de terminado esse período, o Parlamento Europeu e o 
Conselho tiverem ambos informado a Comissão de que não se oporão. 
Esse prazo pode ser prorrogado por dois meses, por iniciativa do Par
lamento Europeu ou do Conselho. 

Artigo 104. o 

Procedimento de urgência 

1. Os atos delegados adotados por força do presente artigo entram 
em vigor sem demora e são aplicáveis desde que não tenha sido for
mulada qualquer objeção ao abrigo do n.o 2. Na notificação de um ato 
delegado ao Parlamento Europeu e ao Conselho devem expor-se os 
motivos que justificam o recurso ao procedimento de urgência. 

2. O Parlamento Europeu ou o Conselho podem formular objeções a 
um ato delegado de acordo com o procedimento a que se refere o 
artigo 103.o, n.o 5. Nesse caso, a Comissão revoga sem demora o ato 
após a notificação da decisão pela qual o Parlamento Europeu ou o 
Conselho tiverem formulado objeções. 

Artigo 105. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida pelo Comité Consultivo dos Contratos 
Públicos criado pela Decisão 71/306/CEE do Conselho ( 1 ). Este comité 
deve ser entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) n.o 
182/2011. 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 4. o do Regulamento (UE) n.o 182/2011. 

3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 5.o 
do Regulamento (UE) n.o 182/2011. 

Artigo 106. o 

Transposição e disposições transitórias 

1. Até 18 de abril de 2016, os Estados-Membros devem pôr em vigor 
as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias 
para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros devem 
comunicar imediatamente à Comissão o texto dessas disposições. 
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( 1 ) Decisão 71/306/CEE do Conselho, de 26 de julho de 1971, que institui um 
Comité Consultivo para os Contratos de Empreitada de Obras Públicas (JO 
L 185 de 16.8.1971, p. 15).



 

2. Não obstante o disposto no n.o 1, os Estados-Membros podem 
adiar a aplicação do artigo 40.o, n.o 1, até 18 de outubro de 2018, 
exceto quando a utilização de meios eletrónicos seja obrigatória nos 
termos dos artigos 52.o, 53.o, 54.o, do artigo 55.o, n.o 3, do artigo 71.o, 
n.o 2, ou do artigo 73.o. 

Não obstante o disposto no n.o 1 do presente artigo, os 
Estados-Membros podem adiar a aplicação do artigo 40.o, n.o 1, rela
tivamente às centrais de compras nos termos do artigo 55.o, n.o 3, até 
18 de abril de 2017. 

Se os Estados-Membros optarem por adiar a aplicação do artigo 40.o, 
n.o 1, devem estabelecer que as entidades adjudicantes possam escolher, 
para todas as comunicações e trocas de informação, de entre os seguin
tes canais de comunicação: 

a) Meios eletrónicos, em conformidade com o artigo 40.o; 

b) Correio ou outros meios adequados; 

c) Fax; 

d) Uma combinação destes meios. 

3. Quando os Estados-Membros adotarem as disposições referidas 
nos n.os 1 e 2, estas devem fazer referência à presente diretiva ou ser 
acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As 
modalidades da referência são estabelecidas pelos Estados-Membros. 

Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o texto das princi
pais disposições de direito interno que adotarem no domínio abrangido 
pela presente diretiva. 

Artigo 107. o 

Revogação 

A Diretiva 2004/17/CE é revogada com efeitos a partir de 18 de abril de 
2016. 

As remissões para a diretiva revogada devem entender-se como sendo 
feitas para a presente diretiva e ser lidas de acordo com a tabela de 
correspondência constante do Anexo XXI. 

Artigo 108. o 

Revisão 

A Comissão analisa os efeitos económicos no mercado interno, em 
particular em termos de fatores como a adjudicação transfronteiras de 
contratos e os custos das transações, da aplicação dos limiares definidos 
no artigo 15.o e apresenta um relatório sobre essa análise ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho até 18 de abril de 2019. 
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Se tal for possível e adequado, a Comissão deve ponderar a eventuali
dade de sugerir um aumento dos montantes dos limiares aplicáveis ao 
abrigo do GPA durante a próxima ronda de negociações. Em caso de 
alteração dos limiares aplicáveis ao abrigo do Acordo, o relatório de
verá, sempre que se justifique, ser acompanhado de uma proposta le
gislativa de alteração dos limiares definidos na presente diretiva. 

Artigo 109. o 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 110. o 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros. 
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ANEXO I 

LISTA DAS ATIVIDADES CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 2. o , N. o 2, ALÍNEA A) 

Em caso de divergências de interpretação entre a CPV e a NACE, é aplicável a nomenclatura CPV. 

NACE ( 1 ) 

Código CPVSECÇÃO F CONSTRUÇÃO 

Divisão Grupo Classe Objeto Notas 

45 Construção Esta divisão inclui: 

as novas construções, o restauro e as 
reparações de rotina 

45000000 

45.1 Preparação dos locais 
de construção 

45100000 

45.11 Demolição e terraple
nagens 

Esta classe inclui: 

— demolição de edifícios e outras 
estruturas, 

— limpeza de estaleiros de constru
ção, 

— terraplanagens: desaterros, ater
ros, nivelamento de estaleiros 
de construção, escavação de va
las, remoção de rochas, destrui
ção por meio de explosivos, etc. 

— preparação de estaleiros para mi
neração: 

— remoção de obstáculos e outras 
atividades de desenvolvimento e 
de preparação de propriedades e 
de estaleiros associados a minas. 

Esta classe inclui ainda: 

— drenagem de estaleiros de cons
trução, 

— drenagem de terras dedicadas à 
agricultura ou à silvicultura. 

45110000 

45.12 Perfurações e sonda
gens 

Esta classe inclui: 

— perfurações, sondagens e recolha 
de amostras com fins geofísicos, 
geológicos, de construção ou se
melhantes. 

Esta classe não inclui: 

— perfuração de poços de petróleo 
ou de gás, ver 11.20. 

— perfuração de poços de água, ver 
45.25, 

— abertura de poços, ver 45.25, 

— exploração de campos de petró
leo e de gás, prospeção geofísi
ca, geológica e sísmica, ver 
74.20. 

45120000 
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NACE ( 1 ) 

Código CPVSECÇÃO F CONSTRUÇÃO 

Divisão Grupo Classe Objeto Notas 

45.2 Construção de edifí
cios (no todo ou em 
parte) e engenharia 
civil 

45200000 

45.21 Construção geral de 
edifícios e obras de 
engenharia civil 

Esta classe inclui: 

— construção de todo o tipo de edi
fícios construção de obras de en
genharia civil, 

— pontes, incluindo as que se des
tinam a estradas em passagens 
superiores, viadutos, túneis e 
passagens inferiores, 

— condutas de longa distância, li
nhas de comunicações e de 
transporte de energia, 

— condutas urbanas, linhas urbanas 
de comunicações e de transporte 
de energia, 

— obras urbanas associadas, 

— montagem e edificação, no local, 
de construções prefabricadas. 

Esta classe não inclui: 

— atividades dos serviços relacio
nados com a extração de petró
leo e de gás, ver 11.20, 

— edificação de construções total
mente prefabricadas a partir de 
partes fabricadas automaticamen
te, não de betão, ver divisões 20, 
26 e 28; 

— obras de construção, exceto de 
edifícios, em estádios, piscinas, 
ginásios, campos de ténis, cam
pos de golfe e outras instalações 
desportivas, ver 45.23, 

— instalações especiais, ver 45.3, 

— acabamento de edifícios, ver 
45.4, 

— atividades de arquitetura e de en
genharia, ver 74.20, 

— gestão de projetos para a cons
trução, ver 74.20. 

45210000 

Exceto: 

– 45213316 

45220000 

45231000 

45232000 

45.22 Construção de cober
turas e estruturas 

Esta classe inclui: 

— construção de telhados; 

— cobertura de telhados, 

— impermeabilização: 

45261000 
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NACE ( 1 ) 

Código CPVSECÇÃO F CONSTRUÇÃO 

Divisão Grupo Classe Objeto Notas 

45.23 Construção de estra
das, vias férreas, 
aeroportos e instala
ções desportivas 

Esta classe inclui: 

— construção de estradas, ruas e 
outras vias para veículos e 
peões, 

— construção de caminhos-de-ferro; 

— construção de pistas de aeropor
tos, 

— obras de construção, exceto de 
edifícios, em estádios, piscinas, 
ginásios, campos de ténis, cam
pos de golfe e outras instalações 
desportivas, 

— pintura de sinalização horizontal 
em estradas e parques de estacio
namento. 

Esta classe não inclui: 

— terraplanagens prévias, ver 
45.11. 

45212212 e 
DA03 

45230000 

Exceto: 

– 45231000 

– 45232000 

– 45234115 

45.24 Engenharia hidráulica Esta classe inclui: 

— construção de: 

— vias aquáticas, portos e obras 
fluviais, portos de recreio (mari
nas), eclusas, etc., 

— barragens e diques, 

— dragagens, 

— obras abaixo da superfície. 

45240000 

45.25 Outras obras especia
lizadas de construção 

Esta classe inclui: 

— atividades de construção especia
lizadas num aspeto comum a di
ferentes tipos de estruturas e que 
requeiram aptidões ou equipa
mento especializados, 

— construção de fundações, in
cluindo cravação de estacas, 

— perfuração e construção de poços 
de água, abertura de poços, 

— edificação de elementos de aço 
não fabricados automaticamente, 

— moldagem de aço, 

— assentamento de tijolos e de pe
dras, 

— montagem e desmontagem de 
andaimes e plataformas de cons
trução, incluindo o aluguer dos 
mesmos, 

— edificação de chaminés e de for
nos industriais. 

Esta classe não inclui: 

— aluguer de andaimes que não im
plique montagem nem desmonta
gem, ver 71.32. 

45250000 

45262000 
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NACE ( 1 ) 

Código CPVSECÇÃO F CONSTRUÇÃO 

Divisão Grupo Classe Objeto Notas 

45.3 Instalações especiais 45300000 

45.31 Instalações elétricas Esta classe inclui: 

instalação, em edifícios ou em outros 
projetos de construção, de: 

— cabos e equipamentos elétricos, 

— sistemas de telecomunicações, 

— sistemas elétricos de aquecimen
to, 

— antenas residenciais, 

— alarmes contra incêndio, 

— alarmes contra roubo, 

— elevadores e escadas rolantes, 

— para-raios, etc. 

45213316 

45310000 

Exceto: 

– 45316000 

45.32 Obras de isolamento Esta classe inclui: 

— instalação, em edifícios ou ou
tros projetos de construção, de 
isolamento térmico, sonoro ou 
contra vibrações. 

Esta classe não inclui: 

— impermeabilização, ver 45.22 

45320000 

45.33 Instalação de canali
zações e de climati
zação 

Esta classe inclui: 

— instalação, em edifícios ou em 
outros projetos de construção, 
de: 

— canalizações e equipamento sani
tário, 

— artefactos para instalações de 
distribuição de gás, 

— equipamento e condutas para 
aquecimento, ventilação, refrige
ração ou climatização, 

— sistemas de aspersão. 

Esta classe não inclui: 

— realização de instalações de 
aquecimento elétrico, ver 45.31. 

45330000 

45.34 Instalações, n.e. Esta classe inclui: 

— instalação de sistemas de ilumi
nação e de sinalização para es
tradas, caminhos-de-ferro, aero
portos e portos, 

— instalação, em edifícios ou em 
outros projetos de construção, 
de equipamento e acessórios 
não especificados noutra posi
ção. 

45234115 

45316000 

45340000 
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NACE ( 1 ) 

Código CPVSECÇÃO F CONSTRUÇÃO 

Divisão Grupo Classe Objeto Notas 

45.4 Atividades de acaba
mento 

45400000 

45.41 Estucagem Esta classe inclui: 

— aplicação, em edifícios ou em 
outros projetos de construção, 
de estuque interior e exterior, in
cluindo materiais de revesti
mento associados. 

45410000 

45.42 Montagem de traba
lhos de carpintaria e 
de caixilharia 

Esta classe inclui: 

— instalação de portas, janelas, cai
xilhos de portas e janelas, cozi
nhas equipadas, escadas, equipa
mento para estabelecimentos co
merciais e semelhantes não fabri
cados automaticamente, de ma
deira ou de outros materiais, 

— acabamentos de interior, tais 
como tetos, revestimentos de 
madeira para paredes, divisórias 
móveis, etc. 

Esta classe não inclui: 

— colocação de parquet e outros re
vestimentos de madeira para pa
vimentos, ver 45.43. 

45420000 

45.43 Revestimento de pa
vimentos e de paredes 

Esta classe inclui: 

— colocação, aplicação, suspensão 
ou assentamento, em edifícios 
ou outros projetos de construção, 
de: 

— revestimentos murais de cerâmi
ca, de betão ou de cantaria, ou 
ladrilhos para pavimentos, 

— parquet e outros revestimentos 
de madeira para pavimentos, al
catifas e revestimentos em linó
leo para pavimentos, 

— incluindo de borracha ou plásti
co, 

— revestimentos de granito artifi
cial, mármore, granito ou ardósia 
para pavimentos e paredes, 

— papel de parede. 

45430000 

45.44 Pintura e colocação 
de vidros 

Esta classe inclui: 

— pintura interior e exterior de edi
fícios, 

— pintura de estruturas de engenha
ria civil, 

— colocação de vidros, espelhos, 
etc. 

Esta classe não inclui: 

— instalação de janelas, ver 45.42. 

45440000 
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NACE ( 1 ) 

Código CPVSECÇÃO F CONSTRUÇÃO 

Divisão Grupo Classe Objeto Notas 

45.45 Atividades de acaba
mento, n.e. 

Esta classe inclui: 

— instalação de piscinas privadas, 

— limpeza a vapor ou com jato de 
areia e outras atividades seme
lhantes em exteriores de edifí
cios, 

— outras obras de acabamento de 
edifícios n.e. 

Esta classe não inclui: 

— limpeza interior de edifícios e de 
outras estruturas, ver 74.70. 

45212212 e 
DA04 

45450000 

45.5 Aluguer de equipa
mento de construção 
e de demolição com 
operador 

45500000 

45.50 Aluguer de equipa
mento de construção 
e de demolição com 
operador 

Esta classe não inclui: 

— aluguer de maquinaria e equipa
mento de construção ou demoli
ção sem operador, ver 71.32. 

45500000 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 3037/90 do Conselho, de 9 de outubro de 1990 (JO L 293 de 24.10.1990, p. 1). 
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ANEXO II 

LISTA DOS ATOS JURÍDICOS DA UNIÃO REFERIDA NO ARTIGO 4. o , 
N. o 3 

Os direitos concedidos através de um procedimento em que tenha sido garantida 
a publicidade adequada e em que a concessão desses direitos se tenha baseado 
em critérios objetivos não constituem «direitos especiais ou exclusivos» na ace
ção do artigo 4. o da presente diretiva. Este anexo enumera os procedimentos que 
asseguram a transparência prévia adequada para a concessão de autorizações com 
base noutros atos jurídicos da União que não constituem «direitos especiais ou 
exclusivos» na aceção do artigo 4. o da presente diretiva: 

a) concessão de uma autorização de exploração de instalações de gás natural em 
conformidade com os procedimentos estabelecidos no artigo 4. o da Diretiva 
2009/73/CE; 

b) autorização ou convite à apresentação de propostas para a construção de 
novas instalações de produção de eletricidade em conformidade com a Dire
tiva 2009/72/CE; 

c) concessão de autorizações relativas a um serviço postal que não seja ou não 
possa ser reservado em conformidade com os procedimentos previstos no 
artigo 9. o da Diretiva 97/67/CE; 

d) procedimento para a concessão de uma autorização para exercer uma ativi
dade que implique a exploração de hidrocarbonetos em conformidade com a 
Diretiva 94/22/CE; 

e) contratos de serviço público na aceção do Regulamento (CE) n. o 1370/2007 
no que respeita à prestação de serviços públicos de transporte de passageiros 
por autocarro, elétrico, comboio ou metropolitano, que tenham sido adjudica
dos com base num concurso de acordo com o seu artigo 5. o , n. o 3, desde que 
a sua duração esteja em conformidade com o artigo 4. o , n. os 3 ou 4, desse 
regulamento. 
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ANEXO III 

LISTA DOS ATOS JURÍDICOS DA UNIÃO REFERIDA NO 
ARTIGO 34. o , N. o 3 

A. Transporte ou distribuição de gás ou de combustível para aquecimento 

Diretiva 2009/73/CE 

B. Produção, transporte ou distribuição de eletricidade 

Diretiva 2009/72/CE 

C. Produção, transporte ou distribuição de água potável 

[Livre] 

D. Entidades adjudicantes no domínio dos serviços ferroviários 

Transporte ferroviário de mercadorias 

Diretiva 2012/34/UE 

Transporte ferroviário internacional de passageiros 

Diretiva 2012/34/UE 

Transporte ferroviário nacional de passageiros 

[Livre] 

E. Entidades adjudicantes no domínio dos serviços urbanos de transporte 
por caminho de ferro, carro elétrico, trólei ou autocarro 

[Livre] 

F. Entidades adjudicantes no domínio dos serviços postais 

Diretiva 97/67/CE 

G. Extração de petróleo ou gás 

Diretiva 94/22/CE 

H. Prospeção e extração de carvão e de outros combustíveis sólidos 

[Livre] 

I. Entidades adjudicantes no domínio dos portos marítimos ou fluviais ou 
outros equipamentos terminais 

[Livre] 

J. Entidades adjudicantes no domínio das instalações aeroportuárias 

[Livre] 

▼B 

02014L0025 — PT — 01.01.2018 — 002.001 — 110



 

ANEXO IV 

PRAZOS PARA A ADOÇÃO DOS ATOS DE EXECUÇÃO A QUE SE 
REFERE O ARTIGO 35. o 

1. Os atos de execução a que se refere o artigo 35. o devem ser adotados nos 
seguintes prazos: 

a) 90 dias úteis, quando o livre acesso a um determinado mercado decorra do 
artigo 34. o , n. o 3, primeiro parágrafo; 

b) 130 dias úteis, nos casos diferentes dos referidos na alínea a). 

Os prazos estabelecidos nas alíneas a) e b) do presente número serão prorro
gados por quinze dias úteis quando o pedido não for acompanhado de uma 
posição fundamentada e justificada, adotada por uma autoridade nacional 
independente com competência no domínio de atividade em causa que inclui 
uma análise exaustiva das condições para a eventual aplicabilidade do ar
tigo 34. o , n. o 1, à atividade em causa, em conformidade com o artigo 34. o , 
n. os 2 e 3. 

Esses prazos começam a correr no primeiro dia útil seguinte à data de receção 
do pedido referido no artigo 35. o , n. o 1, pela Comissão, ou, caso as informa
ções a fornecer juntamente com o pedido estejam incompletas, no dia útil 
seguinte ao da receção da informação completa. 

Os prazos estabelecidos no primeiro parágrafo podem ser alargados pela 
Comissão com o acordo do Estado-Membro ou da entidade adjudicante que 
apresentou o pedido. 

2. A Comissão pode requerer que o Estado-Membro ou a entidade adjudicante 
em causa ou a autoridade nacional independente referida no ponto 1 ou 
qualquer outra autoridade nacional competente, forneça todas as informações 
necessárias ou complete ou explicite as informações prestadas num prazo 
adequado. Em caso de respostas tardias ou incompletas, os prazos previstos 
no primeiro parágrafo do ponto 1 devem ser suspensos pelo período com
preendido entre o termo do prazo fixado no pedido de informações e a 
receção de informações completas e exatas. 
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ANEXO V 

REQUISITOS PARA OS INSTRUMENTOS E DISPOSITIVOS DE 
RECEÇÃO ELETRÓNICA DE PROPOSTAS, DE PEDIDOS DE 
PARTICIPAÇÃO, DE PEDIDOS DE QUALIFICAÇÃO OU DE PLANOS 

E PROJETOS NO ÂMBITO DOS CONCURSOS 

Os instrumentos e dispositivos de receção eletrónica de propostas, de pedidos de 
participação, de pedidos de qualificação e de planos e projetos a concurso devem 
no mínimo garantir, através dos meios técnicos e procedimentos adequados, que: 

a) A hora e data precisas da receção das propostas, dos pedidos de participação, 
dos pedidos de qualificação e dos planos e projetos possam ser determinadas 
com precisão; 

b) Seja possível assegurar, na medida do razoável, que antes das datas-limite 
fixadas ninguém possa ter acesso aos dados transmitidos de acordo com os 
presentes requisitos; 

c) As datas para a abertura dos dados recebidos só possam ser fixadas ou 
alteradas por pessoas autorizadas; 

d) Nas diferentes fases dos processos de qualificação, adjudicação ou concurso, 
o acesso à totalidade ou a uma parte dos dados apresentados só seja possível 
para as pessoas autorizadas; 

e) Só as pessoas autorizadas possam dar acesso aos dados enviados e apenas 
após a data fixada; 

f) Os dados recebidos e abertos de acordo com esses requisitos sejam acessíveis 
unicamente às pessoas autorizadas a deles tomar conhecimento; 

g) Possa haver razoável certeza de que, em caso de violação ou tentativa de 
violação das proibições ou condições de acesso referidas nas alíneas b), a f), 
tal violação ou tentativa de violação seja claramente detetável. 
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ANEXO VI 

PARTE A 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS ANÚNCIOS PERIÓDICOS 
INDICATIVOS 

(conforme referido no artigo 67. o ) 

I. Informações a incluir em todos os casos 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. a) Para os contratos de fornecimentos: natureza e quantidade ou valor das 
prestações ou dos produtos a fornecer; (Códigos CPV); 

b) para os contratos de empreitada de obras: natureza e volume das presta
ções, características principais da obra ou dos lotes de obras (Códigos 
CPV); 

c) para os contratos de serviços: montante total dos contratos em cada uma 
das categorias de serviços previstas, (Códigos CPV). 

4. Data de envio do anúncio ou do envio do anúncio de pré-informação da 
publicação desse anúncio no perfil de adquirente. 

5. Quaisquer outras informações relevantes. 

II. Informações complementares a prestar quando o anúncio servir como 
meio de abertura de concurso ou permitir uma redução dos prazos de 
receção das propostas (artigo 67. o , n. o 2) 

6. Mencionar se os operadores económicos interessados devem comunicar à 
entidade adjudicante o seu interesse no contrato ou contratos. 

7. Correio eletrónico ou endereço Internet em que o caderno de encargos e os 
documentos do concurso estarão disponíveis para acesso livre, direto e com
pleto, a título gratuito. 

Sempre que o acesso livre, direto e completo, a título gratuito, não estiver 
disponível pelas razões indicadas no artigo 73. o , n. o 1, terceiro e quarto 
parágrafos, uma indicação de como obter acesso aos documentos do 
concurso. 

8. Se for caso disso, indicar se se trata de um contrato reservado a entidades 
cujo objetivo principal seja a integração social e profissional ou cuja execu
ção está reservada no quadro de programas de emprego protegido. 

9. Prazo de receção dos pedidos de envio de convites à apresentação de pro
postas ou à negociação. 

10. Natureza e quantidade dos produtos a fornecer, características gerais das 
obras ou categoria do serviço e sua descrição, indicando se estão previstos 
um ou mais acordos-quadro. Indicar, nomeadamente, as opções relativamente 
a aquisições adicionais e, se conhecido, o calendário provisório para exercer 
essas opções, bem como o número de eventuais renovações. No caso dos 
contratos renováveis, indicar também o calendário provisório de abertura dos 
concursos posteriores. Indicar se se trata de uma aquisição, locação finan
ceira, locação ou locação-venda, ou de uma combinação destas modalidades. 

11. Código NUTS do local principal de execução das obras, no caso das em
preitadas de obras, ou do local principal de entrega ou de execução, no caso 
dos fornecimentos e serviços; quando o contrato estiver dividido em lotes, 
esta informação deverá ser fornecida para cada lote. 
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12. Prazo de entrega, de execução ou de validade do contrato e, na medida do 
possível, data de arranque. 

13. Endereço para o qual as empresas interessadas devem manifestar por escrito 
o seu interesse. 

14. Data-limite de receção das manifestações de interesse. 

15. Língua ou línguas autorizadas para a apresentação de candidaturas ou 
propostas. 

16. Condições de caráter económico e técnico, garantias financeiras e técnicas 
exigidas aos fornecedores. 

17. a) Data estimada de início dos procedimentos de adjudicação do ou dos 
contratos (se for conhecida); 

b) Tipo de processo de contratação (concurso limitado, quer envolva ou não 
um sistema de aquisição dinâmico, ou procedimento por negociação). 

18. Se for caso disso, condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato. 

19. Se for o caso, indicação de que: 

a) É exigida/aceite a apresentação eletrónica de propostas ou pedidos de 
participação, 

b) São utilizadas as encomendas eletrónicas; 

c) É utilizada a faturação eletrónica; 

d) São aceites os pagamentos eletrónicos. 

20. Designação e endereço do organismo responsável pelos processos de recurso 
e, se for caso disso, de mediação. Indicar os prazos para interposição de 
recursos e, se for caso disso, a designação, endereço postal, telefone, fax e 
correio eletrónico do serviço junto do qual podem ser obtidas essas infor
mações. 

21. Caso sejam conhecidos, critérios a que se refere o artigo 82. o que serão 
utilizados na adjudicação do contrato. Salvo se a proposta economicamente 
mais vantajosa tiver sido identificada apenas com base no preço, os critérios 
que representam a proposta economicamente mais vantajosa e respetiva 
ponderação ou, se for caso disso, ordem de importância desses critérios, 
caso não constem do caderno de encargos ou não sejam indicados quer no 
convite à confirmação de interesse referido no artigo 67. o , n. o 2, alínea b), 
quer no convite à apresentação de propostas ou à negociação. 

PARTE B 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS AVISOS DE PUBLICAÇÃO, NO 
PERFIL DE ADQUIRENTE, DE UM ANÚNCIO PERIÓDICO 
INDICATIVO NÃO UTILIZADO COMO MEIO DE ABERTURA DE 

CONCURSO 

(conforme referido no artigo 67. o , n. o 1) 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Códigos CPV. 

4. Endereço Internet do «perfil de adquirente» (URL). 

5. Data de envio do aviso de publicação do anúncio de pré-informação no perfil 
de adquirente. 
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ANEXO VII 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS CADERNOS DE ENCARGOS EM 
CASO DE LEILÃO ELETRÓNICO (ARTIGO 53. o , n. o 4) 

Quando as entidades adjudicantes decidem recorrer a um leilão eletrónico, os 
documentos do concurso devem incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Os elementos cujos valores serão objeto do leilão eletrónico, desde que esses 
elementos sejam quantificáveis, por forma a serem expressos em valores 
absolutos ou percentagens; 

b) Os eventuais limites dos valores que poderão ser apresentados, decorrentes 
das especificações do objeto do contrato; 

c) As informações que serão facultadas aos proponentes durante o leilão eletró
nico e em que momento, eventualmente, o serão; 

d) As informações pertinentes sobre o desenrolar do leilão eletrónico; 

e) As condições em que os proponentes poderão licitar e, nomeadamente, as 
diferenças mínimas que serão exigidas para fazer lanços sucessivos; 

f) As informações pertinentes sobre o dispositivo eletrónico utilizado e sobre as 
modalidades e especificações técnicas de conexão. 
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ANEXO VIII 

DEFINIÇÃO DE DETERMINADAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Para efeitos do disposto na presente diretiva, 

1) «Especificação técnica»: 

a) no caso de contratos de fornecimentos ou de serviços, uma especificação 
constante de um documento que define as características exigidas a um 
produto ou a um serviço, tais como os níveis de qualidade, os níveis de 
desempenho ambiental e climático, a conceção na perspetiva de todas as 
utilizações (incluindo as acessibilidades para as pessoas com deficiência) 
e a avaliação da conformidade, desempenho, utilização do produto, segu
rança ou dimensões, incluindo as prescrições aplicáveis ao produto no que 
se refere ao nome sob o qual é vendido, terminologia, símbolos, ensaios e 
métodos de ensaio, embalagem, marcação e rotulagem, instruções de 
utilização, procedimentos e métodos de produção em qualquer fase do 
ciclo de vida do produto ou serviço e procedimentos de avaliação da 
conformidade; 

b) no caso dos contratos de empreitada de obras, a totalidade das prescrições 
técnicas constantes, nomeadamente, da documentação relativa ao concur
so, que definem as características exigidas ao material, produto ou forne
cimento e que permitem caracterizá-los de modo a que correspondam à 
utilização a que a entidade adjudicante os destina. Essas características 
incluem os níveis de desempenho ambiental e climático, a conceção na 
perspetiva de todas as utilizações (incluindo as acessibilidades para as 
pessoas com deficiência) e a avaliação da conformidade, adequação 
para utilização, segurança ou dimensões, incluindo os procedimentos a 
nível de garantia de qualidade, terminologia, símbolos, ensaios e métodos 
de ensaio, embalagem, marcação e rotulagem, instruções de utilização, 
bem como os processos e métodos de produção, em qualquer fase do 
ciclo de vida das obras. Estas características incluem ainda as regras 
relacionadas com a conceção e os custos, as condições de ensaio, de 
controlo e de receção das obras, bem como os métodos e técnicas de 
construção e todas as outras condições técnicas que a entidade adjudicante 
possa exigir, por meio de regulamentação geral ou específica, no que 
respeita às obras acabadas e aos materiais ou elementos que integram 
essas obras; 

2) «Norma»: uma especificação técnica aprovada por um organismo de norma
lização reconhecido para aplicação repetida ou continuada, cuja observância 
não é obrigatória e que se enquadra no âmbito de uma das seguintes cate
gorias: 

a) «norma internacional»: uma norma adotada por um organismo interna
cional de normalização e acessível ao público em geral; 

b) norma europeia: uma norma adotada por uma organização europeia de 
normalização e acessível ao público em geral; 

c) norma nacional: uma norma adotada por uma organização nacional de 
normalização e acessível ao público em geral; 

3) «Avaliação Técnica Europeia»: a avaliação documentada do desempenho de 
um produto de construção, em relação às suas características essenciais, em 
conformidade com o respetivo documento de avaliação europeu, conforme 
definido no artigo 2. o , ponto 12 do Regulamento (UE) n. o 305/2011 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ); 

4) «Especificação técnica comum»: uma especificação técnica no domínio das 
TIC estabelecida de acordo com os artigos 13. o e 14. o do Regulamento (UE) 
n. o 1025/2012; 

5) «Referencial técnico»: qualquer produto elaborado por organismos europeus 
de normalização, que não as normas europeias, em conformidade com pro
cedimentos adaptados à evolução das necessidades do mercado. 
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ANEXO IX 

CARACTERÍSTICAS RELATIVAS À PUBLICAÇÃO 

1. Publicação dos anúncios 

Os anúncios referidos nos artigos 67. o , 68. o , 69. o , 70. o , 92. o e 96. o devem ser 
enviados pelas entidades adjudicantes ao Serviço das Publicações da União 
Europeia e publicados de acordo com as seguintes regras: 

a) Os anúncios a que se referem os artigos 67. o , 68. o , 69. o , 70. o , 92. o e 
96. o são publicados pelo Serviço das Publicações da União Europeia ou 
pelas entidades adjudicantes no caso de anúncios periódicos indicativos 
publicados num perfil de adquirente em conformidade com artigo 67. o , 
n. o 1. 

As entidades adjudicantes podem, além disso, publicar estas informações 
na Internet num «perfil de adquirente», tal como referido no ponto 2, 
alínea b); 

b) O Serviço das Publicações da União Europeia fornece à entidade adjudi
cante a confirmação de publicação a que se refere o artigo 71. o , n. o 5, 
segundo parágrafo. 

2. Publicação de informações complementares ou adicionais 

a) Salvo disposições em contrário previstas no artigo 73. o , n. o 1, terceiro e 
quarto parágrafos, as entidades adjudicantes devem publicar os documen
tos do concurso na sua totalidade na Internet; 

b) O perfil de adquirente pode incluir anúncios periódicos indicativos, refe
ridos no artigo 67. o , n. o 1, informações relativas a concursos públicos a 
decorrer, as aquisições previstas, as adjudicações efetuadas, os procedi
mentos anulados e todas as informações úteis de caráter geral, como 
pontos de contacto, números de telefone e de fax, endereços postais e 
endereços eletrónicos. O perfil de adquirente pode também incluir anún
cios periódicos indicativos utilizados como meio de abertura de concurso, 
publicados a nível nacional nos termos do artigo 72. o . 

3. Formato e modalidades de envio de anúncios por via eletrónica 

O formato e as modalidades de envio de anúncios por via eletrónica tal 
como definidos pela Comissão estão disponíveis no endereço Internet 
http://simap.europa.eu 
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ANEXO X 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS ANÚNCIOS RELATIVOS À 
EXISTÊNCIA DE UM SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO 

(conforme referido no artigo 44. o , n. o 4, alínea b), e no artigo 68. o ) 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Se for caso disso, indicar se se trata de um contrato reservado a entidades 
cujo objetivo principal seja a integração social e profissional ou cuja execu
ção está reservada no quadro de programas de emprego protegido. 

4. Objeto do sistema de qualificação (descrição dos produtos, serviços ou obras 
ou das respetivas categorias a adquirir através do sistema de códigos CPV. 
Código NUTS do local principal de execução das obras no caso das em
preitadas de obras ou código NUTS do local principal de entrega ou de 
execução no caso dos fornecimentos e dos serviços. 

5. Condições a respeitar pelos operadores económicos, tendo em vista a sua 
qualificação no âmbito do sistema e métodos através dos quais essas condi
ções são verificadas. Caso a descrição dessas condições e dos métodos de 
verificação seja volumosa e se baseie em documentos acessíveis aos opera
dores económicos interessados, é suficiente um resumo das principais con
dições e métodos, acompanhado de uma referência a esses documentos. 

6. Período de vigência do sistema de qualificação e formalidades para a sua 
renovação. 

7. Menção de que o anúncio serve como meio de abertura do concurso. 

8. Endereço no qual podem ser obtidas informações e documentação adicionais 
relativas ao sistema de qualificação (caso o endereço seja diferente dos 
referidos no ponto 1. 

9. Designação e endereço do organismo responsável pelos processos de recurso 
e, se for caso disso, de mediação. Indicar os prazos para interposição de 
recurso e, se necessário, a designação, endereço postal, telefone, fax e cor
reio eletrónico do serviço junto do qual podem ser obtidas essas informa
ções. 

10. Caso sejam conhecidos, critérios a que se refere o artigo 82. o que serão 
utilizados na adjudicação do contrato. Salvo se a proposta economicamente 
mais vantajosa seja identificada apenas com base no preço, os critérios que 
representam a proposta economicamente mais vantajosa e respetiva ponde
ração ou, se for caso disso, ordem de importância desses critérios, caso não 
constem do caderno de encargos ou não sejam apresentados no convite à 
apresentação de propostas ou à negociação. 

11. Se for o caso, indicação de que: 

a) É exigida/aceite a apresentação eletrónica de propostas ou pedidos de 
participação; 

b) São utilizadas as encomendas eletrónicas; 

c) É utilizada a faturação eletrónica; 

d) São aceites os pagamentos eletrónicos. 

12. Quaisquer outras informações relevantes. 
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ANEXO XI 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS ANÚNCIOS DE CONCURSO 

(conforme referido no artigo 69. o ) 

A. CONCURSOS ABERTOS 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Se for caso disso, indicar se se trata de um contrato reservado a entidades 
cujo objetivo principal seja a integração social e profissional ou cuja execu
ção está reservada no quadro de programas de emprego protegido. 

4. Natureza do contrato (fornecimentos, empreitadas de obras ou prestação de 
serviços, conforme aplicável; referir, eventualmente, se se trata de um 
acordo-quadro ou de um sistema de aquisição dinâmico), descrição (códigos 
CPV). Se for caso disso, indicação de que as propostas abrangem a aquisi
ção, locação financeira, locação ou locação-venda, ou várias das 
modalidades. 

5. Código NUTS do local principal de execução das obras no caso das em
preitadas de obras ou código NUTS do local principal de entrega ou de 
execução no caso dos fornecimentos e dos serviços. 

6. Para os fornecimentos e as empreitadas de obras: 

a) Natureza e quantidade dos produtos a fornecer (códigos CPV). Indicar, 
nomeadamente, as opções relativamente a aquisições adicionais e, se 
possível, o calendário provisório para exercer essas opções, bem como 
o número de eventuais renovações. No caso dos contratos renováveis, 
indicar também, se possível, o calendário provisório dos concursos pos
teriores relativos aos produtos a adquirir ou a natureza e volume das 
prestações e as características gerais das obras (códigos CPV); 

b) Indicar se os fornecedores podem concorrer a uma parte e/ou à totalidade 
dos fornecimentos de produtos pretendidos. 

No caso dos contratos de empreitada de obras, se a obra ou o contrato 
forem divididos em vários lotes: a ordem de grandeza dos diferentes lotes 
e a possibilidade de concorrer a um, a vários, ou à totalidade dos lotes; 

c) Relativamente aos contratos de empreitada de obras: informações relati
vas ao objeto da obra ou do contrato quando este inclua igualmente a 
elaboração de projetos. 

7. Para a prestação de serviços: 

a) Natureza e quantidade de serviços a prestar. Indicar, nomeadamente, as 
opções relativamente a aquisições adicionais e, se possível, o calendário 
provisório para exercer essas opções, bem como o número de eventuais 
renovações. No caso dos contratos renováveis, indicar também, se possí
vel, o calendário provisório dos concursos posteriores relativos aos ser
viços a contratar; 

b) Indicar se a execução do serviço está reservada, por força de disposições 
legislativas, regulamentares ou administrativas, a uma profissão específi
ca; 

c) Referência das disposições legislativas, regulamentares ou 
administrativas; 
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d) Indicar se as pessoas coletivas devem referir os nomes e as habilitações 
profissionais do pessoal responsável pela execução dos serviços; 

e) Indicar se os prestadores de serviços podem apresentar propostas para 
uma parte dos serviços. 

8. Se conhecido, indicar se é ou não autorizada a apresentação de variantes. 

9. Prazo de entrega, de execução ou de validade do contrato de serviços e, na 
medida do possível, data de arranque. 

10. Correio eletrónico ou endereço Internet em que os documentos do concurso 
estarão disponíveis para acesso livre, direto e completo, a título gratuito. 

Sempre que o acesso livre, direto e completo, a título gratuito, não estiver 
disponível pelas razões indicadas no artigo 73. o , n. o 1, terceiro e quarto 
parágrafos, uma indicação de como obter acesso aos documentos do 
concurso. 

11. a) Data-limite de receção das propostas ou das propostas indicativas caso se 
trate da implementação de um sistema de aquisição dinâmico; 

b) Endereço para onde devem ser enviados; 

c) Língua ou línguas em que devem ser redigidos; 

12. a) Quando aplicável, pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas; 

b) Data, hora e local da abertura. 

13. Quando aplicável, cauções e garantias exigidas. 

14. Principais condições de financiamento e de pagamento e/ou referências à 
regulamentação aplicável. 

15. Se for caso disso, forma jurídica que deve assumir o agrupamento de ope
radores económicos adjudicatário. 

16. Condições mínimas exigidas em termos económicos e técnicos ao operador 
económico a quem será adjudicado o contrato. 

17. Período durante o qual o proponente é obrigado a manter a sua proposta. 

18. Se for caso disso, condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato. 

19. Critérios a que se refere o artigo 82. o que serão utilizados na adjudicação do 
contrato. Salvo se a proposta economicamente mais vantajosa seja identifi
cada apenas com base no preço, os critérios que representam a proposta 
economicamente mais vantajosa e respetiva ponderação ou, se for caso disso, 
ordem de importância desses critérios caso não constem do caderno de 
encargos. 

20. Se for caso disso, data(s) e referência(s) da publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia do anúncio periódico ou do anúncio de pré-informação no 
perfil do adquirente a que o contrato diz respeito. 

21. Designação e endereço do organismo responsável pelos processos de recurso 
e, se for caso disso, de mediação. Indicar os prazos para interposição de 
recursos ou, se for caso disso, a designação, endereço postal, telefone, fax e 
correio eletrónico do serviço junto do qual podem ser obtidas essas infor
mações. 
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22. Data do envio do anúncio pela entidade adjudicante. 

23. Quaisquer outras informações relevantes. 

B. CONCURSOS LIMITADOS 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Se for caso disso, indicar se se trata de um contrato reservado a entidades 
cujo objetivo principal seja a integração social e profissional ou cuja execu
ção está reservada no quadro de programas de emprego protegido. 

4. Natureza do contrato (fornecimentos, empreitadas de obras ou prestação de 
serviços; referir, eventualmente, se se trata de um acordo-quadro). Descrição 
(códigos CPV). Se for caso disso, indicação de que as propostas abrangem a 
aquisição, locação financeira, locação ou locação-venda, ou várias das 
modalidades. 

5. Código NUTS do local principal de execução das obras no caso das em
preitadas de obras ou código NUTS do local principal de entrega ou de 
execução no caso dos fornecimentos e dos serviços. 

6. Para os fornecimentos e as empreitadas de obras: 

a) Natureza e quantidade dos produtos a fornecer (códigos CPV). Indicar, 
nomeadamente, as opções relativamente a aquisições adicionais e, se 
possível, o calendário provisório para exercer essas opções, bem como 
o número de eventuais renovações. No caso dos contratos renováveis, 
indicar também, se possível, o calendário provisório dos concursos pos
teriores relativos aos produtos a adquirir ou a natureza e volume das 
prestações e as características gerais das obras (códigos CPV); 

b) Indicar se os fornecedores podem concorrer a uma parte e/ou à totalidade 
dos fornecimentos de produtos pretendidos; 

No caso dos contratos de empreitada de obras, se a obra ou o contrato 
forem divididos em vários lotes: a ordem de grandeza dos diferentes lotes 
e a possibilidade de concorrer a um, a vários, ou à totalidade dos lotes; 

c) Para os contratos de obras: informações relativas ao objeto da obra ou do 
contrato, caso este inclua igualmente a elaboração de projetos. 

7. Para a prestação de serviços: 

a) Natureza e quantidade de serviços a prestar. Indicar, nomeadamente, as 
opções relativamente a aquisições adicionais e, se possível, o calendário 
provisório para exercer essas opções, bem como o número de eventuais 
renovações. No caso dos contratos renováveis, indicar também, se possí
vel, o calendário provisório dos concursos posteriores relativos aos ser
viços a contratar; 

b) Indicar se a execução do serviço está reservada, por força de disposições 
legislativas, regulamentares ou administrativas, a uma profissão específica; 

c) Referência das disposições legislativas, regulamentares ou 
administrativas; 
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d) Indicar se as pessoas coletivas devem referir os nomes e as habilitações 
profissionais do pessoal responsável pela execução dos serviços; 

e) Indicar se os prestadores de serviços podem apresentar propostas para 
uma parte dos serviços. 

8. Se conhecido, indicar se é ou não autorizada a apresentação de variantes. 

9. Prazo de entrega, de execução ou de validade do contrato e, na medida do 
possível, data de arranque. 

10. Se for caso disso, forma jurídica que deve assumir o agrupamento de ope
radores económicos adjudicatário. 

11. a) Data-limite de receção dos pedidos de participação; 

b) Endereço para onde devem ser enviados; 

c) Língua ou línguas em que devem ser redigidos. 

12. Data-limite de envio dos convites para apresentação de propostas. 

13. Quando aplicável, cauções e garantias exigidas. 

14. Principais condições de financiamento e de pagamento e/ou referências à 
regulamentação aplicável. 

15. Informações sobre a situação do operador económico e as condições míni
mas exigidas em termos económicos e técnicos. 

16. Critérios a que se refere o artigo 82. o que serão utilizados na adjudicação do 
contrato. Salvo se a proposta economicamente mais vantajosa seja identifi
cada apenas com base no preço, os critérios que representam a proposta 
economicamente mais vantajosa e respetiva ponderação ou, se for caso disso, 
ordem de importância desses critérios, caso não constem do caderno de 
encargos ou não sejam indicados no convite à apresentação de propostas. 

17. Se for caso disso, condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato; 

18. Se for caso disso, data(s) e referência(s) da publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia do anúncio periódico ou do anúncio de pré-informação no 
perfil do adquirente a que o contrato diz respeito. 

19. Designação e endereço do organismo responsável pelos processos de recurso 
e, se for caso disso, de mediação. Indicar os prazos para interposição de 
recursos e, se for caso disso, a designação, endereço postal, telefone, fax e 
correio eletrónico do serviço junto do qual podem ser obtidas essas infor
mações. 

20. Data de envio do anúncio pela entidade adjudicante. 

21. Quaisquer outras informações relevantes. 

C. PROCEDIMENTOS POR NEGOCIAÇÃO 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 
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3. Se for caso disso, indicar se se trata de um contrato reservado a entidades 
cujo objetivo principal seja a integração social e profissional ou cuja execu
ção está reservada no quadro de programas de emprego protegido. 

4. Natureza do contrato (fornecimentos, empreitadas de obras ou prestação de 
serviços; referir, eventualmente, se se trata de um acordo-quadro). Descrição 
(código CPV). Se for caso disso, indicação de que as propostas abrangem a 
aquisição, locação financeira, locação ou locação-venda, ou várias das 
modalidades. 

5. Código NUTS do local principal de execução das obras no caso das em
preitadas de obras ou código NUTS do local principal de entrega ou de 
execução no caso dos fornecimentos e dos serviços. 

6. Para os fornecimentos e as empreitadas de obras: 

a) Natureza e quantidade dos produtos a fornecer (código CPV). Indicar, 
nomeadamente, as opções relativamente a aquisições adicionais e, se 
possível, o calendário provisório para exercer essas opções, bem como 
o número de eventuais renovações. No caso dos contratos renováveis, 
indicar também, se possível, o calendário provisório dos concursos pos
teriores relativos aos produtos a adquirir ou a natureza e volume das 
prestações e as características gerais das obras (código CPV); 

b) Indicar se os fornecedores podem concorrer a uma parte e/ou à totalidade 
dos fornecimentos dos produtos pretendidos; 

No caso dos contratos de empreitada de obras, se a obra ou o contrato 
forem divididos em vários lotes: a ordem de grandeza dos diferentes lotes 
e a possibilidade de concorrer a um, a vários, ou à totalidade dos lotes; 

c) Relativamente aos contratos de empreitadas de obras: informações relati
vas ao objeto da obra ou do contrato quando este inclua igualmente a 
elaboração de projetos. 

7. Para a prestação de serviços: 

a) Natureza e quantidade dos serviços a prestar. Indicar, nomeadamente, as 
opções relativamente a aquisições adicionais e, se possível, o calendário 
provisório para exercer essas opções, bem como o número de eventuais 
renovações. No caso dos contratos renováveis, indicar também, se possí
vel, o calendário provisório dos concursos posteriores relativos aos ser
viços a contratar; 

b) Indicar se a execução do serviço está reservada, por força de disposições 
legislativas, regulamentares ou administrativas, a uma profissão específi
ca; 

c) Referência das disposições legislativas, regulamentares ou 
administrativas; 

d) Indicar se as pessoas coletivas devem referir os nomes e as habilitações 
profissionais do pessoal responsável pela execução dos serviços; 

e) Indicar se os prestadores de serviços podem apresentar propostas para 
uma parte dos serviços;. 

8. Se conhecido, indicar se é ou não autorizada a apresentação de variantes. 

9. Prazo de entrega, de execução ou de validade do contrato e, na medida do 
possível, data de arranque. 

10. Se for caso disso, forma jurídica que deve assumir o agrupamento de ope
radores económicos adjudicatário. 
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11. a) Data-limite de receção dos pedidos de participação; 

b) Endereço para onde devem ser enviados; 

c) Língua ou línguas em que devem ser redigidos. 

12. Se for caso disso, cauções e garantias exigidas. 

13. Principais condições de financiamento e de pagamento e/ou referências à 
regulamentação aplicável. 

14. Informações sobre a situação do operador económico e as condições míni
mas exigidas em termos económicos e técnicos. 

15. Critérios a que se refere o artigo 82. o que serão utilizados na adjudicação do 
contrato. Salvo se a proposta economicamente mais vantajosa seja identifi
cada apenas com base no preço, os critérios que representam a proposta 
economicamente mais vantajosa e respetiva ponderação ou, se for caso disso, 
ordem de importância desses critérios, caso não constem do caderno de 
encargos ou não sejam indicados no convite à negociação. 

16. Se for caso disso, designação e endereço dos operadores económicos já 
selecionados pela entidade adjudicante. 

17. Se for caso disso, condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato. 

18. Se for caso disso, data(s) e referência(s) da publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia do anúncio periódico ou do anúncio de pré-informação no 
perfil do adquirente a que o contrato diz respeito. 

19. Designação e endereço do organismo responsável pelos processos de recurso 
e, se for caso disso, de mediação. Indicar os prazos para interposição de 
recursos e, se for caso disso, a designação, endereço postal, telefone, fax e 
correio eletrónico do serviço junto do qual podem ser obtidas essas infor
mações. 

20. Data do envio do anúncio pela entidade adjudicante. 

21. Quaisquer outras informações relevantes. 
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ANEXO XII 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NO ANÚNCIO DE ADJUDICAÇÃO DE 
CONTRATO 

(conforme referido no artigo 70. o ) 

I. Informações para publicação no Jornal Oficial da União Europeia ( 1 ) 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Natureza do contrato (fornecimentos, empreitada de obras ou prestação de 
serviços e códigos CPV; referir, eventualmente, se se trata de um 
acordo-quadro). 

4. Indicação sucinta, no mínimo, da natureza e da quantidade de produtos, 
obras ou serviços fornecidos. 

5. a) Tipo de anúncio (anúncio relativo à existência de um sistema de quali
ficação, anúncio periódico, anúncio de concurso); 

b) Data(s) e referência(s) da publicação do anúncio no Jornal Oficial da 
União Europeia; 

c) No caso das adjudicações efetuadas sem concurso, indicar a disposição 
correspondente do artigo 50. o . 

6. Procedimento de contratação (concurso aberto, concurso limitado ou proce
dimento por negociação). 

7. Número de propostas recebidas. Indicar: 

a) Número de propostas recebidas de pequenas e médias empresas; 

b) Número de propostas recebidas a partir do estrangeiro; 

c) Número de propostas recebidas por via eletrónica. 

No caso das adjudicações múltiplas (lotes, múltiplos acordos-quadro), essas 
informações devem ser fornecidas para cada adjudicação. 

8. Data de celebração do(s) contrato (s) ou do(s) acordo(s)-quadro, na sequência 
da decisão sobre a sua adjudicação ou celebração. 

9. Preço pago pelas aquisições de oportunidade realizadas nos termos do ar
tigo 50. o , alínea h). 

10. Para cada adjudicação, nome, endereço postal, incluindo código NUTS, 
telefone, fax, correio eletrónico e endereço Internet do(s) adjudicatário(s), 
incluindo: 

a) Informação sobre se o adjudicatário é uma pequena ou média empresa; 

b) Informação sobre se o contrato foi adjudicado a um consórcio. 

11. Indicar, se for caso disso, se o contrato foi ou pode ser subcontratado. 

12. Preço pago ou preço das propostas mais elevada e menos elevada que foram 
tidas em conta para a adjudicação. 
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13. Designação e endereço do organismo responsável pelos processos de recurso 
e, sendo o caso, de mediação. Indicar os prazos para interposição de recursos 
e, se for caso disso, a designação, endereço postal, telefone, fax e correio 
eletrónico do serviço junto do qual podem ser obtidas as informações. 

14. Informações facultativas: 

— valor e parte do contrato que foi ou é suscetível de ser subcontratada a 
terceiros, 

— critérios de adjudicação. 

II. Informações não destinadas a publicação 

15. Número de adjudicações efetuadas (no caso de haver mais do que um 
adjudicatário). 

16. Valor de cada contrato celebrado. 

17. País de origem do produto ou serviço (origem comunitária ou origem não 
comunitária e, neste caso, discriminação por países terceiros). 

18. Critérios de adjudicação utilizados. 

19. Indicar se o contrato foi adjudicado a um proponente que apresentou uma 
variante, nos termos do artigo 64. o , n. o 1. 

20. Indicar as propostas excluídas por serem anormalmente baixas, nos termos 
do artigo 84. o . 

21. Data de envio do anúncio pela entidade adjudicante. 
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ANEXO XIII 

TEOR DOS CONVITES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, 
PARA PARTICIPAÇÃO NO DIÁLOGO, PARA NEGOCIAÇÃO OU 
PARA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE PREVISTOS NO ARTIGO 74. o 

1. Os convites à apresentação de propostas, à participação no diálogo ou à 
negociação previstos no artigo 74. o devem incluir, no mínimo: 

a) A data-limite de receção das propostas, o endereço para o qual devem ser 
enviadas e as línguas em que devem ser redigidas; 

No entanto, no caso dos contratos adjudicados através de um diálogo 
concorrencial ou de uma parceria para a inovação, essas informações 
não podem constar do convite à negociação, mas do convite à apresen
tação de propostas; 

b) No diálogo concorrencial, o endereço e a data fixada para o início da fase 
de consulta e a língua ou as línguas que serão utilizadas; 

c) Uma referência ao anúncio de concurso eventualmente publicado; 

d) A indicação dos documentos eventualmente a anexar; 

e) Os critérios de adjudicação, caso não constem do anúncio relativo à 
existência de um sistema de qualificação utilizado como meio de abertura 
de concurso; 

f) A ponderação relativa dos critérios de adjudicação do contrato ou, se for 
caso disso, a ordem de importância desses critérios, caso não constem do 
anúncio de concurso, do anúncio relativo à existência de um sistema de 
qualificação ou do caderno de encargos. 

2. Se a abertura do concurso tiver sido efetuada através de um anúncio perió
dico indicativo, as entidades adjudicantes convidam posteriormente todos os 
candidatos a confirmarem o seu interesse com base em informações porme
norizadas sobre o contrato em causa, antes de dar início à seleção dos 
proponentes ou dos participantes numa negociação. 

Esse convite incluirá, pelo menos, as informações seguintes: 

a) Natureza e quantidade, incluindo todas as opções relacionadas com con
tratos complementares e, se possível, o calendário provisório para exercer 
essas opções; no caso dos contratos renováveis, a natureza, quantidade e, 
se possível, o calendário provisório de publicação dos anúncios de con
curso posteriores, para as empreitadas de obras, fornecimentos ou servi
ços que devam constituir o objeto do contrato; 

b) Tipo de processo: concurso limitado ou procedimento por negociação; 

c) Se necessário, data em que se iniciará ou concluirá a entrega dos forne
cimentos, a execução das empreitadas de obras ou a prestação dos ser
viços; 

d) Caso não possa ser dado acesso eletrónico, endereço e data-limite para a 
apresentação dos pedidos de obtenção dos documentos do concurso, bem 
como a ou as línguas em que devem ser redigidos; 

e) Endereço da entidade adjudicante; 

f) Condições económicas e técnicas, garantias financeiras e informações 
exigidas aos operadores económicos; 

g) Forma do contrato que é objeto do anúncio de concurso: aquisição, 
locação financeira, locação ou locação-venda, ou várias destas formas; e 

h) Critérios de adjudicação do contrato e respetiva ponderação ou, se for 
caso disso, ordem de importância desses critérios, caso tais informações 
não constem do anúncio indicativo, do caderno de encargos ou do convite 
à apresentação de propostas ou à negociação. 

▼B 

02014L0025 — PT — 01.01.2018 — 002.001 — 127



 

ANEXO XIV 

LISTA DAS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS EM MATÉRIA SOCIAL 
E AMBIENTAL REFERIDAS NO ARTIGO 36. o , N. o 2 

— Convenção n. o 87 da OIT sobre a liberdade sindical e a proteção do direito 
sindical; 

— Convenção n. o 98 da OIT sobre a aplicação dos princípios do direito de 
organização e de negociação coletiva; 

— Convenção n. o 29 da OIT sobre o trabalho forçado ou obrigatório; 

— Convenção n. o 105 da OIT sobre a abolição do trabalho forçado; 

— Convenção n. o 138 da OIT sobre a idade mínima de admissão ao emprego; 

— Convenção n. o 111 da OIT sobre a discriminação em matéria de emprego e 
de profissão; 

— Convenção n. o 100 da OIT sobre a igualdade de remuneração de homens e 
mulheres trabalhadores por trabalho de igual valor; 

— Convenção n. o 182 da OIT relativa à interdição das piores formas de trabalho 
das crianças e à ação imediata com vista à sua eliminação; 

— Convenção de Viena para a proteção da camada de ozono e Protocolo de 
Montreal relativo às substâncias que empobrecem a camada de ozono; 

— Convenção sobre o controlo dos movimentos transfronteiriços de resíduos 
perigosos e sua eliminação (Convenção de Basileia); 

— Convenção de Estocolmo sobre poluentes orgânicos persistentes (Convenção 
POP); 

— Convenção de Roterdão sobre o Procedimento de Acordo Prévio com Co
nhecimento de Causa relativamente a Certos Produtos Químicos e Pesticidas 
Perigosos no Comércio Internacional (PNUA/FAO) (Convenção PIC), de 
10 de setembro de 1998, e seus 3 protocolos regionais. 
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ANEXO XV 

LISTA DOS ATOS JURÍDICOS DA UNIÃO REFERIDA NO 
ARTIGO 83. o , N. o 3 

Diretiva 2009/33/CE do Parlamento Europeu e do Conselho. 
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ANEXO XVI 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS ANÚNCIOS DE MODIFICAÇÃO DE 
UM CONTRATO DURANTE O SEU PERÍODO DE VIGÊNCIA 

(conforme referido no artigo 89. o , n. o 1) 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Códigos CPV. 

4. Código NUTS do local principal de execução das obras no caso das em
preitadas de obras ou código NUTS do local principal de entrega ou de 
execução no caso dos fornecimentos e dos serviços. 

5. Descrição do concurso antes e depois da modificação: natureza e volume das 
obras, natureza e quantidade ou valor dos fornecimentos, natureza e volume 
dos serviços. 

6. Quando aplicável, aumento de preço causado pela modificação. 

7. Descrição das circunstâncias que tornaram necessária a modificação. 

8. Data da decisão de adjudicação do contrato. 

9. Quando aplicável, nome, endereço, incluindo código NUTS, telefone, fax, 
endereço de correio eletrónico e endereço Internet do(s) novo(s) operador(es) 
económico(s). 

10. Informações sobre se o contrato está relacionado com um projeto e/ou pro
grama financiado por fundos da União. 

11. Designação e endereço do órgão responsável pelos processos de recurso e, se 
for caso disso, de mediação. Informações precisas sobre os prazos de recurso 
ou, se for caso disso, nome, endereço postal, telefone, fax e correio eletró
nico do serviço junto do qual podem ser obtidas essas informações. 
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ANEXO XVII 

SERVIÇOS REFERIDOS NO ARTIGO 91. o 

Código CPV Descrição 

75200000-8; 75231200-6; 75231240-8; 79611000-0; 79622000-0 [Ser
viços de fornecimento de pessoal auxiliar doméstico] 79624000-4 e 
79625000-1 [Serviços de fornecimento de pessoal médico] de 
85000000-9 a 85323000-9; 98133100-5, 98133000-4, 98200000-5 e 
98500000-8 [Residências particulares com empregados domésticos] e 
98513000-2 a 98514000-9 [Serviços de fornecimento de pessoal para 
agregados familiares, Serviços de agências de pessoal para agregados 
familiares, Serviços de empregados para agregados familiares, Pessoal 
temporário para agregados familiares, Serviços de assistência ao domi
cílio e Serviços domésticos] 

Saúde e serviços sociais e serviços conexos 

85321000-5 e 85322000-2, 75000000-6 [Serviços relacionados com a 
administração pública, a defesa e a segurança social], 75121000-0, 
75122000-7, 75124000-1; de 79995000-5 a 79995200-7; de 
80000000-4 Serviços de educação e formação profissional a 
80660000-8; de 92000000-1 a 92700000-8 79950000-8 [Serviços de 
organização de exposições, feiras e congressos], 79951000-5 [Serviços 
de organização de seminários], 79952000-2 [Serviços de eventos], 
79952100-3 [Serviços de organização de eventos culturais], 79953000- 
-9 [Serviços de organização de festivais], 79954000-6 [Serviços de orga
nização de receções], 79955000-3 [Serviços de organização de desfiles 
de moda], 79956000-0 [Serviços de organização de feiras e exposições] 

Serviços administrativos nas áreas social, da 
educação, da saúde e da cultura 

75300000-9 Serviços relacionados com a segurança so
cial obrigatória ( 1 ) 

75310000-2, 75311000-9, 75312000-6, 75313000-3, 75313100-4, 
75314000-0, 75320000-5, 75330000-8, 75340000-1 

Serviços relacionados com as prestações so
ciais 

98000000-3, 98120000-0; 98132000-7; 98133110-8 e 98130000-3 Outros serviços coletivos, sociais e pessoais, 
incluindo serviços prestados por organiza
ções sindicais, organizações políticas, orga
nizações de juventude e outras organizações 
associativas 

98131000-0 Serviços prestados por organizações religio
sas 

de 55100000-1 a 55410000-7; de 55521000-8 a 55521200-0 [55521000- 
-8 Serviços de fornecimento de refeições (catering) a agregados privados, 
55521100-9 Serviços de refeições ao domicílio, 55521200-0 Serviços de 
entrega de refeições] 55510000-8 [Serviços de cantinas], 55511000-5 
[Serviços de cantinas e outros serviços de cafetaria de clientela restrita], 
55512000-2 [Serviços de gestão de cantinas], 55523100-3 [Serviços de 
cantinas escolares] 55520000-1 [Serviços de fornecimento de refeições 
ao domicílio (catering)], 55522000-5 [Serviços de fornecimento de re
feições a empresas de transportes], 55523000-2 [Serviços de forneci
mento de refeições (catering) a outras empresas e instituições], 
55524000-9 [Serviços de fornecimento de refeições (catering) a escolas] 

Serviços de hotelaria e restauração 

de 79100000-5 a 79140000-7; 75231100-5; Serviços jurídicos, na medida em que não 
estejam excluídos nos termos do artigo 21. o , 
alínea c) 

de 75100000-7 a 75120000-3; 75123000-4; de 75125000-8 a 75131000-3; Outros serviços administrativos e das admi
nistrações públicas 

de 75200000-8 a 75231000-4 Prestação de serviços à comunidade 
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Código CPV Descrição 

de 75231210-9 a 75231230-5; de 75240000-0 a 75252000-7; 
794300000-7; 98113100-9 

Serviços relacionados com estabelecimentos 
prisionais, serviços de segurança pública e 
serviços de socorro, dentro do âmbito não 
excluído do artigo 21. o , alínea h) 

de 79700000-1 a 79721000-4 [Serviços de investigação e de segurança, 
Serviços de segurança, Serviços de controlo de alarmes, Serviços de 
guarda, Serviços de vigilância, Serviços de localização, Serviços de 
localização de fugitivos, Serviços de patrulha, Serviços de emissão de 
cartões de identificação, Serviços de inquirição e investigação e Serviços 
de agência de detetives] 79722000-1 [Serviços de grafologia], 
79723000-8 [Serviços de análise de resíduos] 

Serviços de investigação e segurança 

98900000-2 [Serviços prestados por organizações e entidades extraterri
toriais] e 98910000-5 [Serviços específicos às organizações e entidades 
extraterritoriais] 

Serviços internacionais 

64000000-6 [Serviços postais e de telecomunicações], 64100000-7 [Ser
viços postais e de correio rápido], 64110000-0 [Serviços postais], 
64111000-7 [Serviços postais de encaminhamento e distribuição de jor
nais e publicações periódicas], 64112000-4 [Serviços postais de encami
nhamento e distribuição de correspondência], 64113000-1 [Serviços pos
tais de encaminhamento e distribuição de encomendas], 64114000-8 
[Serviços postais de atendimento], 64115000-5 [Aluguer de apartados 
postais], 64116000-2 [Serviços de posta restante], 64122000-7 [Serviços 
de correio interno] 

Serviços postais 

50116510-9 [Serviços de recauchutagem de pneumáticos], 71550000-8 
[Serviços de ferraria] 

Serviços diversos 

( 1 ) Estes serviços não são abrangidos pela presente diretiva nos casos em que sejam organizados como serviços de interesse geral sem 
caráter económico. Os Estados-Membros são livres de organizar a prestação de serviços sociais obrigatórios ou de outros serviços 
enquanto serviços de interesse geral ou enquanto serviços de interesse geral sem caráter económico. 
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ANEXO XVIII 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS ANÚNCIOS RELATIVOS AOS 
CONTRATOS DE SERVIÇOS SOCIAIS E OUTROS SERVIÇOS 

ESPECÍFICOS 

(conforme referido no artigo 92. o ) 

Parte A Anúncio de concurso 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Descrição dos serviços ou das respetivas categorias e, quando aplicável, das 
obras e dos fornecimentos acessórios a contratar, incluindo uma indicação das 
quantidades ou valores em causa, códigos CPV. 

4. Código NUTS para o local principal de prestação dos serviços. 

5. Se for caso disso, indicar se se trata de um contrato reservado a oficinas 
protegidas ou cuja execução está reservada no quadro de programas de em
prego protegido. 

6. Principais condições a satisfazer pelos operadores económicos com vista à sua 
participação ou, se for caso disso, endereço eletrónico onde podem ser obtidas 
informações pormenorizadas. 

7. Prazo(s) para contactar a entidade adjudicante tendo em vista a participação. 

8. Outras informações pertinentes. 

Parte B Anúncio periódico indicativo 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço, 
incluindo código NUTS, correio eletrónico e endereço Internet da entidade 
adjudicante. 

2. Breve descrição do contrato em causa, incluindo os códigos CPV. 

3. Se já forem conhecidos: 

a) Código NUTS do local principal de execução das obras, no caso das 
empreitadas de obras, ou do local principal de entrega ou de execução, 
no caso dos fornecimentos e serviços; 

b) Prazo para a entrega ou o fornecimento de produtos, trabalhos ou a pres
tação de serviços e a duração do contrato; 

c) Condições de participação, nomeadamente: 

se for o caso, indicação de que se trata de um contrato reservado a oficinas 
protegidas ou cuja execução está reservada no quadro de programas de 
emprego protegido; 

se for o caso, indicação sobre se a execução do serviço está reservada, por 
força de disposições legislativas, regulamentares ou administrativas, a uma 
profissão específica; 

d) Breve descrição das principais características do procedimento de adjudi
cação a aplicar. 

4. Mencionar se os operadores económicos interessados devem comunicar à 
entidade adjudicante o seu interesse no contrato ou contratos e prazo para a 
receção das manifestações de interesse, bem como o endereço para onde as 
manifestações de interesse devem ser enviadas. 
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Parte C Anúncio relativo à existência de um sistema de qualificação 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço, 
incluindo código NUTS, correio eletrónico e endereço Internet da entidade 
adjudicante. 

2. Breve descrição do contrato em causa, incluindo os códigos CPV. 

3. Se já forem conhecidos: 

a) Código NUTS do local principal de execução das obras, no caso das 
empreitadas de obras, ou do local principal de entrega ou de execução, 
no caso dos fornecimentos e serviços; 

b) Prazo para a entrega ou o fornecimento de produtos, trabalhos ou a pres
tação de serviços e a duração do contrato; 

c) Condições de participação, nomeadamente: 

se for o caso, indicação de que se trata de um contrato reservado a oficinas 
protegidas ou cuja execução está reservada no quadro de programas de 
emprego protegido, 

se for o caso, indicação sobre se a execução do serviço está reservada, por 
força de disposições legislativas, regulamentares ou administrativas, a uma 
profissão específica; 

d) Breve descrição das principais características do procedimento de adjudi
cação a aplicar. 

4. Mencionar se os operadores económicos interessados devem comunicar à 
entidade adjudicante o seu interesse no contrato ou contratos e prazo para a 
receção das manifestações de interesse, bem como o endereço para onde as 
manifestações de interesse devem ser enviadas. 

5. Período de vigência do sistema de qualificação e formalidades para a sua 
renovação. 

Parte D Anúncio de adjudicação de contrato 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Indicação sucinta, no mínimo, da natureza e da quantidade dos serviços e, 
quando aplicável, das obras e fornecimentos acessórios realizados. 

4. Referência da publicação do anúncio no Jornal Oficial da União Europeia. 

5. Número de propostas recebida. 

6. Designação e endereço do(s) operador(es) económico(s) selecionado(s). 

7. Outras informações pertinentes. 
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ANEXO XIX 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS ANÚNCIOS DE CONCURSO DE 
CONCEÇÃO 

(conforme referido no artigo 96. o , n. o 1) 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Descrição do projeto (códigos CPV). 

4. Tipo de concurso: público ou limitado. 

5. No caso de concurso público: data-limite para a entrega de projetos. 

6. No caso dos concursos limitados: 

a) Número previsto de participantes ou margem de variação a considerar; 

b) Quando aplicável, os nomes dos participantes já selecionados; 

c) Critérios de seleção dos participantes; 

d) Data-limite de receção dos pedidos de participação. 

7. Se for caso disso, indicar se a participação está reservada a uma profissão 
específica. 

8. Critérios a aplicar na avaliação dos projetos. 

9. Quando aplicável, nomes dos membros do júri selecionados. 

10. Indicar se a decisão do júri tem caráter vinculativo para a autoridade 
adjudicante. 

11. Quando aplicável, número e valor dos prémios. 

12. Quando aplicável, pagamentos a efetuar a todos os participantes. 

13. Indicar se os autores dos projetos premiados estão autorizados a celebrar 
contratos complementares. 

14. Designação e endereço do organismo responsável pelos processos de recurso 
e, sendo o caso, de mediação. Indicar os prazos para interposição de recursos 
e, se for caso disso, a designação, endereço postal, telefone, fax e correio 
eletrónico do serviço junto do qual podem ser obtidas as informações. 

15. Data de envio do anúncio. 

16. Outras informações pertinentes. 
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ANEXO XX 

INFORMAÇÕES A INCLUIR NOS RESULTADOS DOS ANÚNCIOS DE 
CONCURSOS DE CONCEÇÃO 

(conforme referido no artigo 96. o , n. o 1) 

1. Nome, número de identificação (se previsto na legislação nacional), endereço 
postal, incluindo código NUTS, telefone, fax, correio eletrónico e endereço 
Internet da entidade adjudicante e, se for diferente, do serviço junto do qual 
podem ser obtidas informações complementares. 

2. Atividade principal exercida. 

3. Descrição do projeto (códigos CPV). 

4. Número total de participantes. 

5. Número de participantes estrangeiros. 

6. Vencedor ou vencedores do concurso. 

7. Quando aplicável, prémio ou prémios. 

8. Outras informações. 

9. Referência do anúncio de concurso de conceção. 

10. Designação e endereço do organismo responsável pelos processos de recurso 
e, sendo o caso, de mediação. Indicar os prazos para interposição de recursos 
e, se for caso disso, a designação, endereço postal, telefone, fax e correio 
eletrónico do serviço junto do qual podem ser obtidas as informações. 

11. Data de envio do anúncio. 
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ANEXO XXI 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA 

A presente diretiva Diretiva 2004/17/CE 

Artigo 1.o — 

Artigo 2.o, primeiro período Artigo 1.o, n.o 1 

Artigo 2.o, n.o 1 Artigo 1.o, n.o 2, alínea a) 

Artigo 2.o, n.o 2 Artigo 1.o, n.o 2, alínea b), primeiro período 

Artigo 2.o, n.o 3 Artigo 1.o, n.o 2, alínea b), segundo período 

Artigo 2.o, n.o 4 Artigo 1.o, n.o 2, alínea c) 

Artigo 2.o, n.o 5 Artigo 1.o, n.o 2, alínea d), primeiro parágrafo 

Artigo 2.o, n.o 6 Artigo 1.o, n.o 7, primeiro e segundo parágra
fos 

Artigo 2.o, n.o 7 Artigo 1.o, n.o 7, terceiro parágrafo 

Artigo 2.o, n.o 8 Artigo 1.o, n.o 7, terceiro parágrafo 

Artigo 2.o, n.o 9 Artigo 34.o, n.o 1 

Artigo 2.o, n.o 10 Artigo 1.o, n.o 8 

Artigo 2.o, n.o 11 — 

Artigo 2.o, n.o 12 Artigo 1.o, n.o 8 

Artigo 2.o, n.o 13 — 

Artigo 2.o, n.o 14 Artigo 1.o, n.o 11 

Artigo 2.o, n.o 15 Artigo 1.o, n.o 12 

Artigo 2.o, n.o 16 — 

Artigo 2.o, n.o 17 Artigo 1.o, n.o 10 

Artigo 2.o, n.o 18 — 

Artigo 2.o, n.o 19 — 

Artigo 2.o, n.o 20 — 

Artigo 3.o, n.o 1 Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), primeiro parágrafo 

Artigo 3.o, n.o 2 — 

Artigo 3.o, n.o 3 — 

Artigo 3.o, n.o 4 Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), segundo parágrafo 

Artigo 4.o, n.o 1 Artigo 2.o, n.o 2 

Artigo 4.o, n.o 2 Artigo 2.o, n.o 1, alínea b) 
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A presente diretiva Diretiva 2004/17/CE 

Artigo 4.o, n.o 3, primeiro parágrafo Artigo 2.o, n.o 3 

Artigo 4.o, n.o 3, segundo e terceiro parágrafos — 

Artigo 4.o, n.o 4 — 

Artigo 5.o, n.o 1 — 

Artigo 5.o, n.o 2, primeiro parágrafo — 

Artigo 5.o, n.o 2, segundo parágrafo Artigo 1.o, n.o 2, alínea d), segundo e terceiro 
parágrafos 

Artigo 5.o, n.o 3 — 

Artigo 5.o, n.o 4, primeiro e segundo parágra
fos 

— 

Artigo 5.o, n.o 4, terceiro parágrafo — 

Artigo 5.o, n.o 5 — 

Artigo 6.o, n.o 1, primeiro e segundo parágra
fos 

— 

Artigo 6.o, n.o 1, terceiro parágrafo Artigo 9.o, n.o 1, segundo parágrafo 

Artigo 6.o, n.o 2 Artigo 9.o, n.o 1, primeiro parágrafo 

Artigo 6.o, n.o 3, alínea a) Artigo 9.o, n.o 2 

Artigo 6.o, n.o 3, alínea b) — 

Artigo 6.o, n.o 3, alínea c) Artigo 9.o, n.o 3 

Artigo 7.o Artigo 3.o, n.os 1 e 3; artigo 4, n.o 1; artigo 7.o, 
alínea a) 

Artigo 8.o Artigo 3.o, n.os 1 e 2 

Artigo 9.o, n.o 1 Artigo 3.o, n.o 3 

Artigo 9.o, n.o 2 Artigo 3.o, n.o 4 

Artigo 10.o Artigo 4.o 

Artigo 11.o Artigo 5.o, n.o 1 

— Artigo 5.o, n.o 2 

Artigo 12.o Artigo 7.o, alínea b) 

Artigo 13.o, n.o 1 Artigo 6.o, n.o 1 e n.o 2, alínea c) 

Artigo 13.o, n.o 2, alínea a) Artigo 6.o, n.o 2, alínea a) 

Artigo 13.o, n.o 2, alínea b) Artigo 6.o, n.o 2, alínea b) 
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A presente diretiva Diretiva 2004/17/CE 

Artigo 13.o, n.o 2, alínea c), subalíneas i) e ii) Artigo 6.o, n.o 2, alínea c), primeiro e terceiro 
travessões 

— Artigo 6.o, n.o 2, alínea c), segundo, quarto, 
quinto e sexto travessões 

Artigo 14.o, alínea a) Artigo 7.o, alínea a) 

Artigo 14.o, alínea b) Artigo 7.o, alínea a) 

— Artigo 8.o 

— Anexo I–X 

Artigo 15.o Artigos 16.o e 61.o 

Artigo 16.o, n.o 1 Artigo 17.o, n.o 1; artigo 17.o, n.o 8 

Artigo 16.o, n.o 2 — 

Artigo 16.o, n.o 3 Artigo 17.o, n.o 2; artigo 17.o, n.o 8 

Artigo 16.o, n.o 4 — 

Artigo 16.o, n.o 5 Artigo 17.o, n.o 3 

Artigo 16.o, n.o 6 — 

Artigo 16.o, n.o 7 Artigo 17.o, n.os 4 e 5 

Artigo 16.o, n.o 8 Artigo 17.o, n.o 6, alínea a), primeiro e se
gundo parágrafos 

Artigo 16.o, n.o 9 Artigo 17.o, n.o 6, alínea b), primeiro e se
gundo parágrafos 

Artigo 16.o, n.o 10 Artigo 17.o, n.o 6, alínea a), terceiro parágrafo 
e n.o 6, alínea b), terceiro parágrafo 

Artigo 16.o, n.o 11 Artigo 17.o, n.o 7 

Artigo 16.o, n.o 12 Artigo 17.o, n.o 9 

Artigo 16.o, n.o 13 Artigo 17.o, n.o 10 

Artigo 16.o, n.o 14 Artigo 17.o, n.o 11 

Artigo 17.o Artigo 69.o 

Artigo 18.o, n.o 1 Artigo 19.o, n.o 1 

Artigo 18.o, n.o 2 Artigo 19.o, n.o 2 

Artigo 19.o, n.o 1 Artigo 20.o, n.o 1; artigo 62.o, n.o 1 

Artigo 19.o, n.o 2 Artigo 20.o, n.o 2 
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A presente diretiva Diretiva 2004/17/CE 

Artigo 20.o Artigo 22.o; artigo 62.o, n.o 1 

Artigo 21.o, alínea a) Artigo 24.o, alínea a) 

Artigo 21.o, alínea b) Artigo 24.o, alínea b) 

Artigo 21.o, alínea c) — 

Artigo 21.o, alínea d) Artigo 24.o, alínea c) 

Artigo 21.o, alínea e) — 

Artigo 21.o, alínea f) Artigo 24.o, alínea d) 

Artigo 21.o, alínea g) — 

Artigo 21.o, alínea h) — 

Artigo 21.o, alínea i) — 

Artigo 22.o Artigo 25.o 

Artigo 23.o Artigo 26.o 

Artigo 24.o, n.o 1 Artigo 22.o-A 

Artigo 24.o, n.o 2 Artigo 21.o; artigo 62.o, n.o 1 

Artigo 24.o, n.o 3 Artigo 21.o; artigo 62.o, n.o 1 

Artigo 25.o — 

Artigo 26.o — 

Artigo 27.o, n.o 1 Artigo 22.o-A, artigo 12. o da Diretiva 2009/81/ 
/CE 

Artigo 27.o, n.o 2 — 

Artigo 28.o — 

Artigo 29.o, n.o 1 Artigo 23.o, n.o 1 

Artigo 29.o, n.o 2 Artigo 23.o, n.o 1 

Artigo 29.o, n.o 3 Artigo 23.o, n.o 2 

Artigo 29.o, n.o 4 Artigo 23.o, n.o 3, alíneas a) a c) 

Artigo 29.o, n.o 5 Artigo 23.o, n.o 3, segundo parágrafo 

Artigo 29.o, n.o 6 Artigo 23.o, n.o 3, terceiro parágrafo 

Artigo 30.o Artigo 23.o, n.o 4 

Artigo 31.o Artigo 23.o, n.o 5 

Artigo 32.o Artigo 24.o, alínea e) 

Artigo 33.o, n.os 1 e 2 Artigo 27.o 
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A presente diretiva Diretiva 2004/17/CE 

Artigo 33.o, n.o 3 — 

Artigo 34.o, n.o 1, primeiro e segundo períodos Artigo 30.o, n.o 1; artigo 62, n.o 2 

Artigo 34.o, n.o 1, terceiro período — 

Artigo 34.o, n.o 1, quarto período Artigo 30.o, n.o 2, considerando 41 

Artigo 34.o, n.o 2, primeiro parágrafo Artigo 30.o, n.o 2 

Artigo 34.o, n.o 2, segundo parágrafo — 

Artigo 34.o, n.o 3 Artigo 30.o, n.o 3 

Artigo 35.o, n.o 1 Artigo 30.o, n.o 4, primeiro parágrafo; n.o 5, 
primeiro e segundo parágrafos 

Artigo 35.o, n.o 2 Artigo 30.o, n.o 5, primeiro e segundo parágra
fos 

Artigo 35.o, n.o 3 Artigo 30.o, n.o 4, segundo parágrafo; n.o 5, 
quarto parágrafo; artigo 62, n.o 2 

— Artigo 30.o, n.o 4, terceiro parágrafo 

Artigo 35.o, n.o 4 — 

Artigo 35.o, n.o 5 Artigo 30.o, n.o 6, segundo parágrafo 

Artigo 35.o, n.o 6 Artigo 30.o, n.o 6, terceiro e quarto parágrafos 

Artigo 36.o, n.o 1 Artigo 10.o 

Artigo 36.o, n.o 2 — 

Artigo 37.o Artigo 11.o 

Artigo 38.o, n.o 1 Artigo 28.o, primeiro parágrafo 

Artigo 38.o, n.o 2 Artigo 28.o, segundo parágrafo 

Artigo 39.o Artigo 13.o 

Artigo 40.o, n.o 1 Artigo 48.o, n.os 1, 2 e 4; artigo 64.o, n.o 1 

Artigo 40.o, n.o 2 — 

Artigo 40.o, n.o 3 Artigo 48.o, n.o 3; artigo 64.o, n.o 2 

Artigo 40.o, n.o 4 — 

Artigo 40.o, n.o 5 — 

Artigo 40.o, n.o 6 Artigo 48.o, n.os 5 e 6; artigo 64.o, n.o 3 

Artigo 40.o, n.o 7, primeiro parágrafo Artigo 70.o, n.o 2, alínea f) e segundo pará
grafo 
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A presente diretiva Diretiva 2004/17/CE 

Artigo 40.o, n.o 7, segundo e terceiro parágra
fos 

Artigo 41.o, n.o 1 Artigo 1.o, n.o 13 

Artigo 41.o, n.o 2 Artigo 70.o, n.o 2, alíneas c) e d); artigo 70.o, 
n.o 2, segundo parágrafo 

Artigo 42.o — 

Artigo 43.o Artigo 12.o 

Artigo 44.o, n.o 1 Artigo 40.o, n.os 1 e 2 

Artigo 44.o, n.o 2 Artigo 40.o, n.o 2 

Artigo 44.o, n.o 3 — 

Artigo 44.o, n.o 4 Artigo 42.o, n.o 1 e n.o 3, alínea b) 

Artigo 44.o, n.o 5 Início do artigo 40.o, n.o 3 

Artigo 45.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 1.o, n.o 9, alínea a) 

Artigo 45.o, n.o 1, segundo e terceiro parágra
fos 

Artigo 45.o, n.o 2 

Artigo 45.o, n.o 2 Artigo 45.o, n.o 4 

Artigo 45.o, n.o 3 — 

Artigo 45.o, n.o 4 — 

Artigo 46.o Artigo 1.o, n.o 9, alínea b); artigo 45.o, n.o 3 

Artigo 47.o Artigo 1.o, n.o 9, alínea c); artigo 45.o, n.o 3 

Artigo 48.o — 

Artigo 49.o — 

Artigo 50.o, alínea a) Artigo 40.o, n.o 3, alínea a) 

Artigo 50.o, alínea b) Artigo 40.o, n.o 3, alínea b) 

Artigo 50.o, alínea c) Artigo 40.o, n.o 3, alínea c) 

Artigo 50.o, alínea d) Artigo 40.o, n.o 3, alínea d) 

Artigo 50.o, alínea e) Artigo 40.o, n.o 3, alínea e) 

Artigo 50.o, alínea f) Artigo 40.o, n.o 3, alínea g) 

Artigo 50.o, alínea g) Artigo 40.o, n.o 3, alínea h) 

Artigo 50.o, alínea h) Artigo 40.o, n.o 3, alínea j) 

▼B 

02014L0025 — PT — 01.01.2018 — 002.001 — 142



 

A presente diretiva Diretiva 2004/17/CE 

Artigo 50.o, alínea i) Artigo 40.o, n.o 3, alínea k) 

Artigo 50.o, alínea j) Artigo 40.o, n.o 3, alínea l) 

Artigo 51.o, n.o 1, primeiro e segundo parágra
fos 

Artigo 14.o, n.o 1; artigo 1.o, n.o 4 

Artigo 51.o, n.o 1, terceiro parágrafo — 

Artigo 51.o, n.o 2, primeiro e segundo parágra
fos 

— 

Artigo 51.o, n.o 2, terceiro parágrafo Artigo 14.o, n.o 4 

Artigo 52.o, n.o 1 Artigo 1.o, n.o 5; artigo 15.o, n.o 1 

Artigo 52.o, n.o 2 Artigo 15.o, n.o 2 

Artigo 52.o, n.o 3 Artigo 15.o, n.o 2, último período 

Artigo 52.o, n.o 4 Artigo 15.o, n.o 3 

Artigo 52.o, n.o 5 Artigo 15.o, n.o 4 

Artigo 52.o, n.o 6 Artigo 15.o, n.o 6 

Artigo 52.o, n.o 7 — 

Artigo 52.o, n.o 8 — 

Artigo 52.o, n.o 9 Artigo 15.o, n.o 7, terceiro parágrafo 

Artigo 53.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 1.o, n.o 6; artigo 56.o, n.o 1 

Artigo 53.o, n.o 1, segundo e terceiro parágra
fos 

Artigo 1.o, n.o 6 

Artigo 53.o, n.o 2 Artigo 56.o, n.o 2 

Artigo 53.o, n.o 3 Artigo 56.o, n.o 2, terceiro parágrafo 

Artigo 53.o, n.o 4 Artigo 56.o, n.o 3 

Artigo 53.o, n.o 5 Artigo 56.o, n.o 4 

Artigo 53.o, n.o 6 Artigo 56.o, n.o 5 

Artigo 53.o, n.o 7 Artigo 56.o, n.o 6 

Artigo 53.o, n.o 8 Artigo 56.o, n.o 7 

Artigo 53.o, n.o 9 Artigo 56.o, n.o 8 

Artigo 54.o — 

Artigo 55.o, n.o 1 Artigo 29.o, n.o 1 
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Artigo 55.o, n.o 2 Artigo 29.o, n.o 2 

Artigo 55.o, n.o 3 — 

Artigo 55.o, n.o 4 Artigo 29.o, n.o 2 

Artigo 56.o — 

Artigo 57.o — 

Artigo 58.o Considerando 15 

Artigo 59.o — 

Artigo 60.o, n.o 1 Artigo 34.o, n.o 1 

Artigo 60.o, n.o 2 Artigo 34.o, n.o 2 

Artigo 60.o, n.o 3 Artigo 34.o, n.o 3 

Artigo 60.o, n.o 4 Artigo 34.o, n.o 8 

Artigo 60.o, n.o 5 Artigo 34.o, n.o 4 

Artigo 60.o, n.o 6 Artigo 34.o, n.o 5 

Artigo 61.o, n.o 1 Artigo 34.o, n.o 6 

Artigo 61.o, n.o 2 Artigo 34.o, n.o 6 

Artigo 62.o, n.o 1 Artigo 34.o, n.o 4, segundo parágrafo; n.o 5, 
segundo e terceiro parágrafos; n.o 6, segundo 
parágrafo; n.o 7 

Artigo 62.o, n.o 2 Artigo 34.o, n.o 4, primeiro parágrafo; n.o 5, 
primeiro parágrafo; n.o 6, primeiro parágrafo 

Artigo 62.o, n.o 3 — 

Artigo 63.o Artigo 35.o 

Artigo 64.o, n.o 1 Artigo 36.o, n.o 1 

Artigo 64.o, n.o 2 Artigo 36.o, n.o 2 

Artigo 65.o — 

Artigo 66.o, n.o 1 Artigo 45.o, n.o 1 

Artigo 66.o, n.o 2 Artigo 45.o, n.o 9 

— Artigo 45.o, n.o 10 

Artigo 66.o, n.o 3 Artigo 45.o, n.o 9 

Artigo 67.o, n.o 1 Artigo 41.o, n.os 1 e 2 
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Artigo 67.o, n.o 2 Artigo 42.o, n.o 3; artigo 44.o, n.o 1 

Artigo 68.o Artigo 41.o, n.o 3 

Artigo 69.o Artigo 42.o, n.o 1, alínea c); artigo 44.o, n.o 1 

Artigo 70.o, n.o 1 Artigo 43.o, n.o 1, primeiro parágrafo; ar
tigo 44.o, n.o 1 

Artigo 70.o, n.o 2 Artigo 43.o, n.o 1, segundo e terceiro parágra
fos 

Artigo 70.o, n.o 3 Artigo 43.o, n.os 2 e 3 

Artigo 70.o, n.o 4 Artigo 43.o, n.o 5 

Artigo 71.o, n.o 1 Artigo 44.o, n.o 1; 
Artigo 70.o, n.o 1, alínea b) 

Artigo 71.o, n.o 2, primeiro período Artigo 44.o, n.os 2 e 3 

Artigo 71.o, n.o 2, segundo e terceiro períodos Artigo 44.o, n.o 4, segundo parágrafo 

Artigo 71.o, n.o 3 Artigo 44.o, n.o 4, primeiro parágrafo 

Artigo 71.o, n.o 4 — 

Artigo 71.o, n.o 5, primeiro parágrafo Artigo 44.o, n.o 6 

Artigo 71.o, n.o 5, segundo parágrafo Artigo 44.o, n.o 7 

Artigo 71.o, n.o 6 Artigo 44.o, n.o 8 

Artigo 72.o, n.o 1 Artigo 44.o, n.o 5, primeiro parágrafo 

Artigo 72.o, n.os 2 e 3 Artigo 44.o, n.o 5, segundo e terceiro parágra
fos 

Artigo 73.o, n.o 1 Artigo 45.o, n.o 6 

Artigo 73.o, n.o 2 Artigo 46.o, n.o 2 

Artigo 74.o, n.o 1 Artigo 47.o, n.o 1, primeiro períod; n.o 5, pri
meiro parágrafo 

Artigo 74.o, n.o 2 Artigo 47.o, n.o 1, segundo período 
n.o 5, segundo parágrafo 

Artigo 75.o, n.o 1 Artigo 49.o, n.o 1 

Artigo 75.o, n.o 2 Artigo 49.o, n.o 2, primeiro e segundo parágra
fos 

Artigo 75.o, n.o 3 Artigo 49.o, n.o 2, terceiro parágrafo 

Artigo 75.o, n.os 4, 5 e 6 Artigo 49.o, n.os 3, 4 e 5 
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Artigo 76.o, n.o 1 Artigo 51.o, n.o 1 

Artigo 76.o, n.o 2 Artigo 51.o, n.o 2 

Artigo 76.o, n.o 3 Artigo 52.o, n.o 1 

Artigo 76.o, n.o 4 — 

Artigo 76.o, n.o 5 Artigo 51.o, n.o 3 

Artigo 76.o, n.o 6 — 

Artigo 76.o, n.o 7 — 

Artigo 76.o, n.o 8 — 

Artigo 77.o, n.o 1 Artigo 53.o, n.o 1 

Artigo 77.o, n.o 2 Artigo 53.o, n.o 2 

Artigo 77.o, n.o 3 Artigo 53.o, n.o 6 

Artigo 77.o, n.o 4 Artigo 53.o, n.o 7 

Artigo 77.o, n.o 5 Artigo 53.o, n.o 9 

Artigo 77.o, n.o 6 — 

Artigo 78.o, n.o 1 Artigo 54.o, n.os 1 e 2 

Artigo 78.o, n.o 2 Artigo 54.o, n.o 3 

Artigo 79.o, n.o 1 Artigo 53.o, n.os 4 e 5 

Artigo 79.o, n.o 2 Artigo 54.o, n.os 5 e 6 

Artigo 79.o, n.o 3 — 

Artigo 80.o, n.o 1 Artigo 53.o, n.o 3; artigo 54.o, n.o 4 

Artigo 80.o, n.o 2 — 

Artigo 80.o, n.o 3 Artigo 53.o, n.o 3; artigo 54.o, n.o 4 

Artigo 81.o, n.o 1 Artigo 52.o, n.o 2 

Artigo 81.o, n.o 2 Artigo 52.o, n.o 3 

Artigo 81.o, n.o 3 — 

Artigo 82.o, n.o 1 Artigo 55.o, n.o 1 

Artigo 82.o, n.o 2 Artigo 55.o, n.o 1 

Artigo 82.o, n.o 3 — 

Artigo 82.o, n.o 4 Considerando 1; considerando 55, terceiro pará
grafo 
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Artigo 82.o, n.o 5 Artigo 55.o, n.o 2 

Artigo 83.o — 

Artigo 84.o, n.o 1 Artigo 57.o, n.o 1, primeiro parágrafo 

Artigo 84.o, n.o 2, alínea a) Artigo 57.o, n.o 1, segundo parágrafo, alínea a) 

Artigo 84.o, n.o 2, alínea b) Artigo 57.o, n.o 1, segundo parágrafo, alínea b) 

Artigo 84.o, n.o 2, alínea c) Artigo 57.o, n.o 1, segundo parágrafo, alínea c) 

Artigo 84.o, n.o 2, alínea d) Artigo 57.o, n.o 1, segundo parágrafo, alínea d) 

Artigo 84.o, n.o 2, alínea e) — 

Artigo 84.o, n.o 2, alínea f) Artigo 57.o, n.o 1, segundo parágrafo, alínea e) 

Artigo 84.o, n.o 3, primeiro parágrafo Artigo 57.o, n.o 2 

Artigo 84.o, n.o 3, segundo parágrafo — 

Artigo 84.o, n.o 4 Artigo 57.o, n.o 3 

Artigo 84.o, n.o 5 — 

Artigo 85.o, n.os 1, 2, 3, 4 e artigo 86 Artigo 58.o, n.o 1 a 4; artigo 59.o 

Artigo 85.o, n.o 5 Artigo 58.o, n.o 5 

Artigo 87.o Artigo 38.o 

Artigo 88.o, n.o 1 — 

Artigo 88.o, n.o 2 Artigo 37.o, primeiro período 

Artigo 88.o, n.o 3 — 

Artigo 88.o, n.o 4 Artigo 37.o, segundo período 

Artigo 88.o, n. os 5 a 8 — 

Artigo 89.o — 

Artigo 90.o — 

Artigo 91.o — 

Artigo 92.o — 

Artigo 93.o — 

Artigo 94.o — 

Artigo 95.o Artigo 61.o 

Artigo 96.o, n.o 1 Artigo 63.o, n.o 1, primeiro parágrafo 
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Artigo 96.o, n.o 2, primeiro parágrafo Artigo 63.o, n.o 1, primeiro parágrafo 

Artigo 96.o, n.o 2, segundo e terceiro parágra
fos 

Artigo 63.o, n.o 1, segundo parágrafo, primeiro 
e segundo períodos 

Artigo 96.o, n.o 3 Artigo 63.o, n.o 2 

Artigo 97.o, n.o 1 Artigo 65.o, n.o 1 

Artigo 97.o, n.o 2 Artigo 60.o, n.o 2 

Artigo 97.o, n.os 3 e 4 Artigo 65.o, n.os 2 e 3 

Artigo 98.o Artigo 66.o 

Artigo 99.o, n.o 1 Artigo 72.o, primeiro parágrafo 

Artigo 99.o, n.o 2–6 — 

Artigo 100.o Artigo 50.o 

Artigo 101.o — 

Artigo 102.o — 

Artigo 103.o Artigo 68.o, n.os 3 e 4 

Artigo 104.o Artigo 68.o, n.o 5 

Artigo 105.o, n.os 1 e 2 Artigo 68.o, n.os 1 e 2 

Artigo 105.o, n.o 3 — 

Artigo 106.o, n.o 1 Artigo 71.o, n.o 1, primeiro parágrafo 

Artigo 106.o, n.o 2 — 

Artigo 106.o, n.o 3 Artigo 71.o, n.o 1, terceiro parágrafo 

Artigo 107.o Artigo 73.o 

Artigo 108.o — 

Artigo 109.o Artigo 74.o 

Artigo 110.o Artigo 75.o 

— Anexo I a X 

Anexo I (exceto primeiro período) Anexo XII (exceto nota de rodapé 1) 

Primeiro período do Anexo I Nota de rodapé 1 do Anexo XII 

Anexo II — 

Anexo III, n.os A, B, C, E, F, G, H, I e J Anexo XI 

Anexo III, n.o D — 
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Anexo IV, n.o 1, primeiro ao terceiro parágra
fos 

Artigo 30.o, n.o 6, primeiro parágrafo 

Anexo IV, n.o 1, quarto parágrafo — 

Anexo IV, n.o 2 Artigo 30.o, n.o 6, primeiro parágrafo, segundo 
período 

Anexo V, (a) – (f) Anexo XXIV, (b)–(h) 

Anexo V, (g) — 

Anexo VI Anexo XV 

Anexo VII Artigo 56.o, n.o 3, segundo parágrafo, alíneas 
a)–f) 

Anexo VIII, exceto o n.o 4 Anexo XXI, exceto o n.o 4 

Anexo VIII, n.o 4 Anexo XXI, n.o 4 

Anexo IX Anexo XX 

Anexo X Anexo XIV 

Anexo XI Anexo XIII 

Anexo XII Anexo XVI 

Anexo XIII, n.o 1 Artigo 47.o, n.o 4 

Anexo XIII, n.o 2 Artigo 47.o, n.o 5 

Anexo XIV Anexo XXIII 

Anexo XV — 

Anexo XVI Anexo XVI 

Anexo XVII Anexo XVII 

Anexo XVIII — 

Anexo XIX Anexo XVIII 

Anexo XX Anexo XIX 

Anexo XXI Anexo XXVI 

— Anexo XXII 

— Anexo XXV 
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